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RESUMO NÃO TÉCNICO  

Visão Geral do Projecto 

O complexo hidroeléctrico de Cahora Bassa aproveita uma parte significativa do potencial hidroeléctrico do 

Rio Zambeze em Moçambique, com uma capacidade instalada de 2.075 MW na Hidroeléctrica de Cahora Bassa 

Sul (CBS), já existente há cerca de 50 anos. Visto que a queda de água criada pela barragem de Cahora Bassa 

é capaz de produzir mais energia, propõe-se a construção de uma segunda central hidroeléctrica: a central 

hidroeléctrica de Cahora Bassa Norte (CBN), a localizar-se imediatamente a norte da actual barragem de 

Cahora Bassa.   

Essencialmente, o projecto CBN permitirá que o complexo da Hidroeléctrica de Cahora Bassa, S.A (HCB) 

produza energia adicional a partir do excesso de água que está sendo descarregada da barragem de Cahora 

Bassa nos anos húmidos e terá uma capacidade instalada prevista de 1.245 MW.  

Em 2013, foi elaborado pelas empresas Nippon Koei UK, Co e EIA & Services Lda um Relatório de Estudo de 

LƳǇŀŎǘƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ όw9L!ύ Ŝ ǳƳ tƭŀƴƻ ŘŜ DŜǎǘńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ όtD!ύ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǎƛƎƴŀŘƻ άtǊƻƧŜŎǘƻ Řŀ /ŜƴǘǊŀƭ ŘŜ 

/ŀƘƻǊŀ .ŀǎǎŀ bƻǊǘŜέΣ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ I/.Φ 

Em 11 de Junho de 2014 foi aprovado pelo antigo Ministério para a Coordenação da Acção Ambiental (MICOA), 

actual Ministério da Agricultura, Ambiente e Pescas (MAAP), o Estudo de Impacto Ambiental e Social ("EIAS") 

para o Projecto de Construção e Exploração da Central Hidroeléctrica de Cahora Bassa, na Margem Norte de 

Cahora Bassa, de acordo com os requisitos do Regulamento do Processo de Avaliação de Impacto Ambiental, 

Decreto n.º 45/2004, de 29 de Novembro, em vigor na altura. 

Devido às alterações relacionadas com o novo decreto sobre o Processo de Avaliação de Impacto Ambiental - 

Decreto n.º 54/2015, actualmente em vigor, bem como ao intervalo de tempo decorrido desde a sua 

aprovação, o REIA e o PGA aprovados pelas autoridades ambientais devem ser integralmente revistos e 

actualizados. LƳǇƻǊǘŀ ǊŜŦŜǊƛǊ ǉǳŜ não houve alterações ao Projecto de Engenharia de 2014, sendo que os 

esquemas de operação da barragem fornecidos na altura mantém-se os mesmos. 

Através da Carta com a referência N/RefaNo/MTA/3033/DINAB/GDN/252/24, datada de 14 de Junho de 2024, 

a   então Direcção Nacional do Ambiente (actualmente Direcção Nacional do Ambiente e Mudanças Climáticas- 

DINAMC) comunicou à HCB que antes de actualizar o REIA de 2013, deviam ser elaborados os Termos de 

Referência (TdR) para a actualização dos documentos que passam a designar-se Estudo de Impacto Ambiental 

e Social (EIAS) e Plano de Gestão de Impacto Ambiental e Social (PGAS).   

O consórcio entre a Impacto, Projectos e Estudos Ambientais Lda (IMPACTO) e a Sweco International AB 

(SWECO), foi contratado como consultor ambiental independente, para conduzir este processo, que culminará 

com a emissão da respectiva Licença Ambiental (LA).   

Os TdR foram submetidos à DINAMC, em Maputo, e ao Serviço Provincial do Ambiente (SPA), em Tete no dia 

17 de Setembro de 2025 (Anexo 1), para apreciação e tomada de decisão. Os TdR foram aprovados pelo MAAP 

através da carta com a referência N/Ref. no 316/MAAP/GM-SE/220/2025, datada de 27 de Novembro de 2025 

(Anexo 2).  

Este documento constitui o Relatório do Estudo de Impacto Ambiental e Social (EIAS) actualizado para o 

Projecto da Central de Cahora Bassa Norte, elaborado de acordo os TdR aprovados e com as condições e 

recomendações da DINAMC para a aprovação dos Termos de Referência (TdR). O presente EIAS foi conduzido 

em conformidade com a legislação nacional e as boas práticas e normas internacionais aplicáveis, 
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particularmente aquelas que já orientam as operações da HCB, como por exemplo a Norma de 

Sustentabilidade Hidroeléctrica.  

Breve descrição do Projecto 

O desenvolvimento da CBN será essencialmente um complexo substancial de cavernas de central, com 

capacidade instalada prevista de 1.245 MW fornecidos por três turbinas Francis de 415 MW cada. Além disso, 

dois novos túneis descarregadores serão construídos de modo a proporcionar um fluxo de emergência de 

aproximadamente 3,000 m3/s cada.  

A central que acomodará as turbinas, a câmara do transformador e os circuitos hidráulicos das tomadas de 

água até as descargas será totalmente subterrânea dentro da montanha na margem norte. Será necessária a 

criação de acessos de escavação acima das comportas de tomada de água bem como na zona dos 

descarregadores. Uma nova ponte estreita esticada com cabos será construída a jusante da barragem para 

permitir o acesso entre as duas margens durante a construção.  

Quase todas as instalações de construção e armazenamento/eliminação de escombreiras de rocha estarão no 

lado sul do rio e dentro do complexo existente, que é propriedade da HCB.   

As linhas de transmissão passarão por cima do paredão da barragem para se juntar à subestação do Songo já 

existente. O acesso à nova central durante a operação será por meio de um túnel a partir da crista da 

barragem.   

A CBN será operada em conjunto com a CBS e a gestão das operações será assumida de forma centralizada.   

 

O Capítulo 4 deste relatório apresenta informação mais detalhada sobre o Projecto.   

Emprego 

A mão-de-obra empregue durante a construção e operação da infraestrutura será qualificada e não 

qualificada. Estes serão maioritariamente de origem moçambicana e de preferência residentes da comunidade 

local. Para actividades especiais, e quando se justificar, prevê-se igualmente a contratação de mão-de-obra 

especializada no mercado internacional, particularmente na ausência ou escassez da mesma a nível nacional. 

Características particulares do Projecto CBN 

1. A CBN será um projecto ƘƛŘǊƻŜƭŞŎǘǊƛŎƻ ŜƳ ǉǳŜ ŀ ōŀǊǊŀƎŜƳ ŘŜ /ŀƘƻǊŀ .ŀǎǎŀΣ ŀ ŀƭōǳŦŜƛǊŀ Ŝ ŀ ƛƴŦǊŀπŜǎǘǊǳǘǳǊŀ 

associada já estão implantados, e assim não houve nenhuma exigência de avaliação dos impactos 

associados à construção de uma barragem, a criação de uma albufeira e o estabelecimento de uma rota da 

linha de distribuição de energia. 

2.A nova central será subterrânea, e os trabalhos de escavação para a caverna e os descarregadores estarão 

debaixo de uma rocha íngreme que é ecologicamente pobre, e não é ocupada ou usada por qualquer 

comunidade local. Nessas circunstâncias, os efeitos da construção sobre os ecossistemas e as comunidades 

locais serão mínimos. 

3.A nova central norte e a central da margem sul já existente serão operadas em conjunto (CBS + CBN). O 

REIA incide, particularmente em relação aos níveis de água e sua flutuação para a albufeira e a jusante do 

rio, sobre a operação conjunta de CBS e CBN. 
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Durante a fase de construção, prevê-se a contratação de cerca de 1500 trabalhadores da construção civil, 

entre funcionários de nível médio e superior, consultores e fiscais de construção (500 especializados e 1000 

não especializados). Durante a fase de operação, o número de trabalhadores reduzirá para 50. 

Abordagem e Metodologia 

Os estudos especializados foram realizados por meio de uma combinação de estudos de gabinete e trabalho 

de campo. O trabalho de campo para Ecologia Terrestre e Ecologia Aquática foi realizado durante as duas 

estações principais, nomeadamente: em Março de 2025 (época chuvosa) e em Agosto de 2025 (época seca).  

O trabalho de campo para os outros estudos especializados foi realizado somente na época seca (Agosto de 

2025). 

A avaliação dos impactos foi realizada usando a Matriz de Avaliação Rápida de Impacto (Rapid Impact 

Assessment Matrix - RIAM) (Pastakia & Jensen, 1998). É feita uma avaliação de cada actividade ou 

impacto/mudança relativamente aos aspectos ambientais e socioeconómicos, atribuindo uma pontuação de 

acordo com a sua importância, magnitude do impacto (negativo ou positivo), bem como permanência, 

reversibilidade e sinergias com outros factores de stress existentes (impactos cumulativos).  

Cada especialista identificou medidas de mitigação para atenuar os potenciais impactos negativos e medidas 

de melhoria para aumentar os potenciais impactos positivos. Os impactos residuais, que permanecem mesmo 

após a implementação das medidas de mitigação identificadas, estão discutidos no Capítulo 13 e os impactos 

cumulativos estão discutidos no Capítulo 15. 

O REIA e o PGA elaborados em 2013 foram actualizados com base nos resultados dos Estudos Especializados.  

Este Resumo Não-técnico (RNT) faz parte do REIA, o qual consiste de quatro volumes: 

Volume I ς REIA  

Volume II ς Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) 

Volume III - Relatório do Processo de Participação Pública 

Volume IV - Relatório Integrado dos Estudos de Especialistas 

 

A Figura abaixo ilustra a localização da área do Projecto.  
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Figura i) Localização do Projecto
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Conclusões e recomendações 

O projecto apresenta benefícios significativos, destacando-se a introdução de energia renovável numa região 

ƻƴŘŜ ǇǊŜŘƻƳƛƴŀƳ ŎŀǊǾńƻ Ŝ ƎłǎΣ ŎƻƳ ǇƻǘŜƴŎƛŀƭ ǇŀǊŀ ŎƻƳǇŜƴǎŀǊ ŎŜǊŎŀ ŘŜ мΣун ƳƛƭƘƿŜǎ ŘŜ ǘƻƴŜƭŀŘŀǎ ŘŜ /hіŜ 

por ano, contribuindo para a redução das emissões de gases com efeito de estufa. As melhorias na capacidade 

do descarregador e na curva de operação reforçam a segurança da barragem e aumentam a resiliência face a 

eventos climáticos extremos, garantindo maior estabilidade e proteção das comunidades e ecossistemas a 

jusante. Os impactos ambientais identificados são, em geral, moderados e controláveis: a qualidade do ar será 

pouco afectada, o ruído permanecerá dentro dos limites aceitáveis mediante medidas de mitigação, e não 

foram encontradas espécies endêmicas ou ameaçadas, sendo os impactos na biodiversidade localizados e 

reversíveis com boas práticas. Durante a operação, prevê-se alguma alteração nos padrões de variação do 

nível da água e do caudal, podendo afectar actividades agrícolas em ilhas próximas de Tete, embora sem 

perdas significativas de infraestruturas. Por outro lado, níveis mais elevados na albufeira trarão benefícios 

para comunidades locais e para a gestão dos recursos hídricos. Conclui-se, assim, que o projecto contribui para 

a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, promove energias limpas e assegura melhorias na segurança 

da barragem, sendo os impactos negativos residuais e passíveis de mitigação.  

Os impactos da adição da CBN serão mitigados até cerca de 30 km a jusante de Tete, não havendo efeitos 

significativos além desse ponto. Embora exista um risco potencial associado a variações súbitas do caudal 

devido ao funcionamento das turbinas em modo de pico, este não representa um perigo generalizado para a 

segurança pública, podendo apenas afectar pessoas que realizam actividades próximas ao rio. A construção 

das barragens no Zambeze causou impactos negativos nos ecossistemas a jusante, especialmente no Delta do 

Marromeu, mas a CBN poderá trazer uma melhoria ligeira, aumentando as descargas em determinados 

períodos, embora insuficiente para gerar benefícios significativos. Há possibilidade de deslocação física e 

económica caso seja necessário reassentar famílias na área do Acampamento Africano, bem como impactos 

na agricultura praticada em ilhas próximas de Tete devido às flutuações diárias do caudal, exigindo 

compensações adequadas conforme a legislação e normas internacionais. Foram identificadas situações de 

violência baseada no género (VBG), com mecanismos comunitários e algum apoio institucional, mas 

ƛƴǎǳŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŘŜ ŀǎǎƛǎǘşƴŎƛŀ ǇƻǊ hbDΩǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇŀǊŀƭŜƎŀƛǎΦ ! I/. ŘƛǎǇƿŜ ŘŜ ǳƳ {ƛǎǘŜƳŀ ŘŜ DŜǎǘńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ 

e planos que serão aplicados ao projecto CBN, cuja operação será integrada com a CBS. Recomenda-se a 

designação de Oficiais Ambientais e de Ligação Comunitária para garantir a implementação das medidas de 

mitigação. O EIAS é sustentado por um Quadro PGAS que orientará a elaboração de planos detalhados pelos 

empreiteiros, alinhados com padrões do Banco Mundial.  

Desde que as medidas de mitigação sejam implementadas integralmente, os impactos do projecto poderão 

ser reduzidos a níveis ligeiros ou negligenciáveis, permitindo a sua viabilidade. O projecto está alinhado com 

políticas de energias renováveis e demonstra compromisso com a sustentabilidade, reduzindo poluentes 

atmosféricos e promovendo soluções energéticas limpas. Permanecerão alguns impactos residuais na 

qualidade do ar, geologia, ruído e hidrologia, sendo mais relevantes as variações diárias do caudal e do nível 

da água a jusante, que poderão afectar a agricultura de várzea em áreas próximas de Tete. Contudo, estas 

perdas podem ser mitigadas por medidas de compensação, incluindo alocação de terras alternativas e 

restauração dos meios de subsistência, não resultando em impactos socioeconómicos residuais. A avaliação 

dos impactos cumulativos indica que não haverá efeitos significativos com a operação da CBS, minas existentes 

ou projectos de aquacultura. Os impactos mais expressivos ocorrerão até à Garganta de Lupata, mas não de 

forma cumulativa com a CBS. Por outro lado, a segurança da barragem será reforçada, aumentando a 

capacidade de descarga de grandes volumes de água. 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 Antecedentes 

O projecto de Cahora Bassa iniciou as suas operações em 1977, fornecendo energia eléctrica para 

Moçambique, África do Sul, Zimbabwe e outros países membros da Comunidade para o Desenvolvimento da 

África Austral (Southern Africa Development Community - SADC). A central de Cahora Bassa, localiza-se na 

margem sul do rio Zambeze, perto da vila do Songo, e é agora referida como Cahora Bassa Sul (CBS). A central 

hidroeléctrica e as infra-estruturas associadas mantêm-se em funcionamento desde então, com inúmeras 

iniciativas de manutenção e melhorias realizadas ao longo dos anos. 

A Hidroeléctrica de Cahora Bassa, S.A (HCB) pretende maximizar o potencial hidroeléctrico do Rio Zambeze 

em Moçambique, aumentando a capacidade de energia produzida, através da construção e operação de uma 

nova central hidroeléctrica imediatamente a norte da actual barragem de Cahora Bassa (CBS). A nova Central, 

designada por Cahora Bassa Norte (CBN) visa produzir energia a partir do excesso de água que está sendo 

actualmente descarregada da barragem de Cahora Bassa nos anos húmidos.  

Para o efeito, em 2013, foi elaborado pelas empresas Nippon Koei UK, Co e EIA & Services Lda um Relatório 

de Estudo de Impacto Ambiental (R9L!ύ Ŝ ǳƳ tƭŀƴƻ ŘŜ DŜǎǘńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ όtD!ύ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǎƛƎƴŀŘƻ άtǊƻƧŜŎǘƻ Řŀ 

/ŜƴǘǊŀƭ ŘŜ /ŀƘƻǊŀ .ŀǎǎŀ bƻǊǘŜέΣ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ IƛŘǊƻŜƭŞŎǘǊƛŎŀ ŘŜ /ŀƘƻǊŀ .ŀǎǎŀ όI/.ύΦ 

Em 11 de Junho de 2014 foi aprovado pelo antigo Ministério para a Coordenação da Acção Ambiental (MICOA), 

actual Ministério da Agricultura, Ambiente e Pescas (MAAP), o Estudo de Impacto Ambiental e Social ("EIAS") 

para o Projecto de Construção e Exploração da Central Hidroeléctrica de Cahora Bassa, na Margem Norte de 

Cahora Bassa, de acordo com os requisitos do Regulamento do Processo de Avaliação de Impacto Ambiental, 

Decreto n.º 45/2004, de 29 de Novembro, em vigor na altura. 

Devido às alterações relacionadas com o novo decreto sobre o Processo de Avaliação de Impacto Ambiental - 

Decreto n.º 54/2015, actualmente em vigor, bem como ao intervalo de tempo decorrido desde a sua 

aprovação, o REIA e o PGA aprovados pelas autoridades ambientais devem ser integralmente revistos e 

actualizados. LƳǇƻǊǘŀ ǊŜŦŜǊƛǊ ǉǳŜ não houve alterações ao Projecto de Engenharia de 2014, sendo que os 

esquemas de operação da barragem fornecidos na altura mantém-se os mesmos. 

Através da Carta com a referência N/RefaNo/MTA/3033/DINAB/GDN/252/24, datada de 14 de Junho de 2024, 

a então Direcção Nacional do Ambiente (actualmente Direcção Nacional do Ambiente e Mudanças Climáticas- 

DINAMC) comunicou à HCB que antes de actualizar o REIA de 2013, deviam ser elaborados os Termos de 

Referência (TdR) para a actualização do documento que passa a designar-se Estudo de Impacto Ambiental e 

Social (EIAS).   

O consórcio entre a Impacto, Projectos e Estudos Ambientais Lda (IMPACTO) e a Sweco International AB 

(SWECO), foi contratado como consultor ambiental independente, para conduzir este processo, que culminará 

com a emissão da respectiva Licença Ambiental (LA).  A IMPACTO está devidamente registada pelo MAAP 

como consultor ambiental (ver Anexo 1). 

Os TdR foram submetidos à DINAMC, em Maputo, e ao Serviço Provincial do Ambiente (SPA), em Tete no dia 

17 de Setembro de 2025, para apreciação e tomada de decisão. Os TdR foram aprovados pelo MAAP através 

da carta com a referência N/Ref. no 316/MAAP/GM-SE/220/2025, datada de 27 de Novembro de 2025 (Anexo 

2).  
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Assim, este documento constitui o Relatório do Estudo de Impacto Ambiental e Social (EIAS) actualizado para 

o Projecto da Central de Cahora Bassa Norte, elaborado de acordo os TdR aprovados e com as condições e 

recomendações da DINAMC para a aprovação dos Termos de Referência (TdR). 

1.2 Objectivo Principal 

O objectivo principal, portanto, é actualizar o Relatório do Estudo de Impacto Ambiental (REIA) e o Plano de 

Gestão Ambiental (PGA) elaborados em 2013 para garantir que o Projecto de Construção e Operação da 

Central de Cahora Bassa na Margem Norte (margem esquerda do Rio Zambeze), está em total conformidade 

com a legislação ambiental e de reassentamento moçambicana, bem como de acordo com as Salvaguardas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial (2018) e a Norma de Sustentabilidade Hidroeléctrica (2021). 

1.3 Projecto Proposto de Cahora Bassa Norte 

O complexo hidroeléctrico de Cahora Bassa aproveita uma parte significativa do potencial hidroeléctrico do 

Rio Zambeze em Moçambique, com uma capacidade instalada de 2.075 MW na Hidroeléctrica de Cahora Bassa 

Sul (CBS), já existente há cerca de 50 anos. Visto que a queda de água criada pela barragem de Cahora Bassa 

Ş ŎŀǇŀȊ ŘŜ ǇǊƻŘǳȊƛǊ Ƴŀƛǎ ŜƴŜǊƎƛŀΣ ǇǊƻǇƿŜπǎŜ ŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ŘŜ ǳƳŀ ǎŜƎǳƴŘŀ ŎŜƴǘǊŀƭ ƘƛŘǊƻŜƭŞŎǘǊƛŎŀΦ ! 

hidroeléctrica de Cahora Bassa Norte (CBN) estará localizada imediatamente ao norte da actual barragem de 

Cahora Bassa e será totalmente subterrânea.   

Essencialmente, o projecto CBN permitirá que o complexo da Hidroeléctrica de Cahora Bassa, S.A (HCB) 

produza energia adicional a partir do excesso de água que está sendo descarregada da barragem de Cahora 

Bassa nos anos húmidos. O desenvolvimento da CBN será essencialmente um complexo substancial de 

cavernas de central, com capacidade instalada prevista de 1.245 MW fornecidos por três turbinas Francis de 

415 MW cada. Além disso, dois novos túneis descarregadores serão construídos de modo a proporcionar um 

fluxo de emergência de aproximadamente 3,000 m3/s cada, perfazendo uma adição total da capacidade de 

descarga em 6000 m3/s ao projecto.  

A central que acomodará as turbinas, a câmara do transformador e os circuitos hidráulicos das tomadas de 

água até as descargas, será totalmente subterrânea dentro da montanha na margem norte. Será necessária a 

criação de acessos de escavação acima das comportas de tomada de água e bem como na zona dos 

descarregadores. Uma nova ponte estreita esticada com cabos será construída a jusante da barragem para 

permitir o acesso entre as duas margens durante a construção.  

Quase todas as instalações de construção e armazenamento/eliminação de escombreiras de rocha estarão no 

lado sul do rio e dentro do complexo existente, que é propriedade da HCB.   

As linhas de transmissão passarão por cima do paredão da barragem para se juntar à subestação do Songo já 

existente. O acesso à nova central durante a operação será efectuada por meio de um túnel a partir da crista 

da barragem.   

A central da Margem Norte será operada em conjunto com a hidroeléctrica existente na Margem Sul e a gestão 

das operações será assumida de forma centralizada.   

É importante chamar a atenção para três características particulares do projecto CBN que terão uma 

importante influência na minimização dos seus efeitos ambientais e sociais globais.   

1. A CBN será um projecto hidroeléctrico em que a barragem de Cahora Bassa, a albufeira e a infraȤ

estrutura associada já estão implantados, e assim não houve nenhuma exigência de avaliação dos 



ACTUALIZAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL  

Central de Cahora Bassa Norte 

 

4 

impactos associados à construção de uma barragem, a criação de uma albufeira e o estabelecimento 

de uma rota da linha de distribuição de energia.   

2. A nova central será subterrânea, e os trabalhos de escavação para a caverna e os descarregadores 

estarão debaixo de uma rocha íngreme que é ecologicamente pobre, e não é ocupada ou usada por 

qualquer comunidade local. Nessas circunstâncias, os efeitos da construção sobre os ecossistemas e 

as comunidades locais serão mínimos.  

3. A nova central norte e a central da margem sul já existente serão operadas em conjunto (CBS + CBN). 

O REIA incide, particularmente em relação aos níveis de água e sua flutuação para a albufeira e a 

jusante do rio, sobre a operação conjunta de CBS e CBN. 

A Figura 1-1 abaixo ilustra a localização do Projecto, nomeadamente a CBS e CSN relativamente à albufeira de 

Cahora Bassa. 
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Figura 1-1: Localização da Albufeira de Cahora Bassa e dos locais da CBS e CBN em Relação à Barragem
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2 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE E DO CONSULTOR AMBIENTAL 

2.1 Proponente do Projecto 

O proponente do presente projecto é a Hidroeléctrica de Cahora Bassa, SA (HCB). 

A Hidroeléctrica de Cahora Bassa, S.A (HCB) é a Empresa que explora o potencial hidroeléctrico da barragem 

de Cahora Bassa através de uma gestão de excelência, operações eficientes e a aplicação rigorosa dos 

princípios de sustentabilidade e responsabilidade social. É uma sociedade anónima com participação 

accionista maioritária do Estado, seguida da Redes Energéticas Nacionais de Portugal, cidadãos, empresas e 

instituições e a própria HCB. A governação está baseada num conjunto de normas de gestão transparente, 

responsável e criteriosa como o código comercial vigente, o contrato de concessão e as melhores práticas 

internacionais da indústria de hidroelectricidade. 

A HCB é a maior produtora independente de energia elétrica de Moçambique e da região Austral de África, 

localizada no rio Zambeze, na Província de Tete. Com uma capacidade instalada de 2075 MW, fornece energia 

para Moçambique, África do Sul e Zimbabwe. A HCB está actualmente a implementar diversos projectos de 

expansão, modernização e reabilitação que visam aumentar a capacidade de produção para cerca de 4000MW 

até 2034. 

Entre os vários projectos que visam aumentar a capacidade de produção, destaca-se a proposta central de 

produção de energia hidroeléctrica na margem Norte da barragem de Cahora Bassa (o presente projecto).  

Importa destacar que o desempenho da HCB em termos de sustentabilidade compreende, a componente 

Ambiental, Social e Governação Corporativa (ESG) e Sistema de Gestão Integrada (SGI), em conformidade com 

as normas internacionais, com destaque para a Norma de Sustentabilidade Hidroeléctrica (HSS), promovida 

pela Associação Internacional das Hidroeléctricas (IHA), da qual a HCB é membro. O SGI é composto pelos 

sistemas de Gestão da Qualidade, Ambiente e Segurança e Saúde Ocupacional e é implementado de acordo 

com as normas ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e ISO 45001:2018, respectivamente. Em Dezembro de 2024 a 

HCB obteve a Certificação nas normas ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e ISO 45001:2018, reflectindo um 

reconhecimento formal por uma entidade externa e independente, que as operações da HCB estão em 

conformidade com os padrões internacionais de Gestão da Qualidade, Ambiente e Segurança Ocupacional. 

Para mais informação sobre a HCB, visite https://www.hcb.co.mz. 

Os detalhes de contacto do Proponente são os seguintes:  

Tabela 2-1: Detalhes do Proponente do Projecto 

Endereço Av. 25 de Setembro, Prédio JAT I, 420- 6º Andar, Maputo 

C.P.263, Songo, Província de Tete  

Pessoa de Contacto  José Matola 

Telefone (+ 258) 25282364/ 21350700/843251761 

Email Email: jose.matola@hcb.co.mz 

 

https://www.hcb.co.mz/
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2.2 Consultor Ambiental  

O consórcio entre a Impacto, Projectos e Estudos Ambientais Lda (IMPACTO) e a Sweco International AB 

(SWECO), foi contratado para a condução do Processo de actualização do EIAS e PGAS.  

A IMPACTO é uma empresa moçambicana devidamente registada baseada em Maputo, tendo sido 

oficialmente registada no dia 14 de Agosto de 1996. Neste momento dispõe de uma equipe técnica de 18 

consultores com amplo conhecimento de questões ambientais e sociais e experiência em projectos em todo 

o País. A IMPACTO está registada junto da Autoridade Ambiental para realizar EIAs em Moçambique (vide o 

último certificado renovado em 2023 no Anexo 1) e está oficialmente certificada pela norma ISO 9001 para o 

Sistema de Gestão da Qualidade. 

A Sweco AB (Sweco), com sede em Estocolmo, na Suécia, é uma fornecedora de serviços de consultoria em 

engenharia e design. Ela oferece uma gama de serviços, como arquitectura e planeamento urbano, sistemas 

prediais, engenharia civil, engenharia industrial, gestão de projectos, entre outros. 

A empresa também fornece serviços de engenharia estrutural, tratamento de águas residuais, engenharia 

geotécnica, infraestrutura de transporte, projecto de construção industrial, engenharia de segurança contra 

incêndio e análises de risco, além de consultoria em sistemas prediais. 

A empresa realiza projectos na Suécia, Finlândia, Dinamarca, Noruega, Holanda, Reino Unido, Ásia, África, 

Oceânia, Alemanha, Bélgica, Estónia, América do Sul e Central, América do Norte, Lituânia, República Tcheca 

e Polônia. 

A Sweco International AB é uma subsidiária integral da Sweco Sverige Holding AB, que por sua vez é uma 

subsidiária integral da Sweco AB.  A Sweco trabalha em projectos em Moçambique há mais de 30 anos e 

conhece bem o sistema energético do país. 

Os detalhes de contacto do Consultor são os seguintes:  

Tabela 2-2: Detalhes do Consultor do Projecto 

Endereço Rua de Kassuende, Nº 296 

Maputo, Moçambique 

Pessoa de Contacto  John Hatton (Gestor do Projecto) 

Telefone +258 21 499 636 

Telemóvel  +258 82 304 6650 

Email impacto@impacto.co.mz  

 

2.2.1 Equipa Técnica Responsável pela Actualização do EIAS e PGAS 

O Projecto de actualização do EIAS e PGAS foi realizado por uma equipa multidisciplinar constituída pelos 

especialistas abaixo indicados. 

 

 

 

 

mailto:impacto@impacto.co.mz
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Tabela 2-3: Equipa Multidisciplinar Responsável pela Actualização do EIAS e PGAS 

Consultor Posição Estudo/Tarefa 

John Hatton Especialista da ESIA/Chefe de 

Equipa 

Coordenação dos estudos especializados para 

actualização do EIAS e do PGAS 

Bernt Rydgren Especialista em Salvaguardas 

Internacionais 

Análise de Lacunas em Salvaguardas Internacionais 

(integrado nos TdR ς Tabela 3) 

Jorge Mafuca Ecologista Aquático Estudo de Ecologia Aquática (época chuvosa e seca) 

Pedro Mashumba Geomorfologista Estudo de Geologia e Geomorfologia 

Vítor Hugo Nicolau Socio-economista Estudo Socioeconómico 

Joyce Maguivanhane  Assistente de Socio-economista 

Yara Lima 
Especialista em Saúde 

Pública/Saúde e Segurança 

Estudo de Saúde Pública/Saúde e Segurança 

Yarina M. Pereira Socio-economista 

Mussa Raja Arqueologista Estudo de Arqueologia e Património Cultural 

Jaime Matsinhe  Ecologista Terrestre Estudo de Ecologia Terrestre (época chuvosa e seca) 

Moisés Vilanculos Especialista em Solos Estudo de Solos 

Carsten Staub Hidrologista Estudo de Hidrologia 

Minna Tuominen Especialista em Género Estudo de Violência Baseada no Género  

Pelle Bågesund Modelação Hidrológica & 

Hidroseleção (Hydroselect) 

Modelação hidrológica e use a ferramenta HydroSelect 

para avaliar potenciais benefícios e riscos 

Carl Thordstein Especialista em Qualidade do Ar Estudo de Qualidade do Ar 

Olivier Fégeant Especialista em Ruído Estudo de Ruído 

Simon Eriksson 
Especialista em Alterações 

Climáticas 

Estudo sobre Alterações Climáticas 

Felicidade Salgado Especialista em Engajamento das 

Partes Interessadas e Afectadas 

(Stakeholders)  

Engajamento abrangente com as Partes Interessadas e 

Afectadas 

Sandra Fernandes Assistente de Consulta Pública 

Alice Nunes 
Especialista de Sistemas de 

Informação Geográfica (SIG) 

Apoio ao mapeamento de habitats e cobertura do solo 

na área de influência do Projecto 

 

Na fase de elaboração dos TdR, foi efectuada uma análise de lacunas relacionada com a legislação, instituições 

e salvaguardas internacionais, cujos resultados encontram-se reflectidos no Capítulo 6 deste relatório. 
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3 JUSTIFICATIVA DO PROJECTO 

O sector energético de Moçambique está em rápida transformação, com previsão de crescimento significativo 

nas próximas décadas. O país dispõe de vastos recursos energéticos, incluindo um potencial hidroeléctrico 

estimado em 12.000 MW, reservas de gás natural de cerca de 700 mil milhões de m³ e grandes reservas de 

carvão. Além disso, possui abundantes recursos renováveis, como solar e eólico, já com algumas centrais em 

operação. Para aproveitar este potencial, o Governo lançou iniciativas estratégicas para geração de energia, 

visando consumo interno e exportação. 

 

 

Fonte: EDM, 2023 

Figura 3-1: Matriz Energética Por Fonte para o ano 2023 

Apesar do potencial, a taxa de electrificação nacional é de apenas 46%, abaixo da média da SADC. A matriz 

energética é predominantemente limpa, com 62% proveniente de fontes hídricas. O Governo comprometeu-

se a garantir energia acessível e sustentável para todos até 2030, alinhado aos Objectivos de Desenvolvimento 

{ǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ ǇǊƻƎǊŀƳŀ ά9ƴŜǊƎƛŀ ǇŀǊŀ ¢ƻŘƻǎέ Ŝ Řƻ tƭŀƴƻ 5ƛǊŜǘƻǊ ŘŜ LƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ 9ƭŞǘǊƛŎŀǎ нлму-

2043, que prevê um aumento da capacidade instalada de 655 MW para 5.950 MW e da procura de 3.908 GWh 

para 35.444 GWh até 2043. 

A Hidroeléctrica de Cahora Bassa (HCB) é a principal geradora do país, com 2.075 MW instalados na margem 

Sul. O projecto atual prevê a construção da Central Norte (CBN), com três turbinas de 415 MW cada, 

adicionando 1.245 MW e elevando a capacidade total para 3.320 MW, um aumento de 37,5%. Este projecto 

reforça a fiabilidade operacional, aproveita o potencial hídrico existente e melhora a segurança estrutural da 

barragem, sem necessidade de nova albufeira, reduzindo impactos ambientais e sociais. 
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Em síntese, o projecto da CBN está alinhado com os objectivos estratégicos do Governo para electrificação 

universal e desenvolvimento sustentável, garantindo maior disponibilidade e qualidade de energia para 

Moçambique e para a região. 
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4 DESCRIÇÃO DO PROJECTO  

4.1 Visão Geral 

A Barragem de Cahora Bassa tem uma dupla curvatura, arco fino, parede de betão, com uma altura de 171 m 

ŀŎƛƳŀ Řŀ ŦǳƴŘŀœńƻ Ŝ ǳƳ ŎƻƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀ ŎǊƛǎǘŀ ŘŜ оло ƳΦ 9ƭŀ Ŝǎǘł ŦǳƴŘŀŘŀ ƴǳƳ ŎƻƳǇƭŜȄƻ ǇǊŞπŎŀƳōǊƛŀƴƻ 

cristalino caracterizado por rochas gnaisse granítico. Os descarregadores de nível médio consistem em oito 

aberturas de 16 m x 10 m, rectangulares e de aço inoxidável com soleiras controladas por comportas radiais 

na extremidade à jusante. A sua capacidade máxima de descarga está perto de 14.000 m3/s ao nível de Pleno 

Armazenamento (FSL). A barragem está também equipada com descarregadores de superfície com comportas 

que podem ser usadas para remover entulhos da albufeira.   

A central na margem sul está equipada com cinco (5) turbinas Francis verticais de 415 MW cada, enquanto a 

central na margem norte terá três (3) turbinas de 415 MW cada.  

O projecto da CBN consiste de uma infraestrutura hidráulica subterrânea similar à central existente, mas de 

menores dimensões.  

A central Norte acomodará as turbinas, a câmara dos transformadores e os circuitos hidráulicos desde a zona 

de captação de água até zona de restituição da água turbinada, será construída totalmente subterrânea na 

margem Norte. Para auxiliar os trabalhos durante a construção, será construída uma nova ponte rodoviária a 

jusante da barragem que fará o acesso entre as duas margens. 

Serão necessárias escavações acima das comportas de tomada de água e na zona de restituição da água 

turbinada. A linha de transmissão irá atravessar por cima do paredão da barragem para se juntar à subestação 

do Songo (ora existente). O acesso à nova central hidroeléctrica durante a fase de operação será efectuada 

por um túnel a partir da crista da barragem de Cahora Bassa (existente). 

A central da margem Norte será operada de forma conjunta com a central Sul existente na margem Sul. A 

gestão de questões como a taxa de produção de energia, armazenamento de água, descargas a jusante, 

controlo de cheias, etc., serão, portanto, feitas de forma centralizada. 

As secções abaixo apresentam mais detalhes sobre o Projecto proposto. 

A Central será implantada na margem norte da actual barragem de Cahora Bassa sobre o Rio Zambeze. Vide a 

Figura 4-1 abaixo. A HCB está localizada entre as latitudes 15°35'08.5"S e longitude 32°42'16.61"E e a CBN 

estará situada entre as latitudes 15°35'0.57"S e longitude 32°42'22.37"L. 

 

 

 

A área do projecto da Central Norte constitui parte da área de Concessão do Empreendimento Cahora 

Bassa, ora existente. A área não é habitada e não é usada para fins agrícolas. Não se espera qualquer 

deslocação de pessoas no âmbito do presente projecto. 
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Figura 4-1: Localização da Área de Estudo 
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4.2 O Projecto da Central Cahora Bassa Norte (CBN) 

A Central Norte será subterrânea e terá as seguintes características:  

¶ /ŀǾŜǊƴŀǎ ŘŜ /ŜƴǘǊŀƭ π ¦Ƴŀ ŎŀǾŜǊƴŀ ǎǳōǘŜǊǊŃƴŜŀ Řŀ ŎŜƴǘǊŀƭ ŎƻƳ ŎŜǊŎŀ ŘŜ мпн Ƴ ŘŜ ŎƻƳǇǊƛƳŜƴǘƻΣ ооΣф 

Ƴ ŘŜ ƭŀǊƎǳǊŀ Ŝ рт Ƴ ŘŜ ŀƭǘǳǊŀ όǇǊƽȄƛƳƻ Łǎ ŘƛƳŜƴǎƿŜǎ Řŀ ŎŜƴǘǊŀƭ Řƻ /.{ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜύ ŎƻƳ ƻ ǎŜǳ ŜƛȄƻ 

ƭƻƴƎƛǘǳŘƛƴŀƭ ƴŀ ŘƛǊŜŎœńƻ bƻǊǘŜπ{ǳƭ Ŝ ǳƳŀ ǎŀƭŀ ŘŜ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀŘƻǊŜǎ ŎƻƳ ŎŜǊŎŀ ŘŜ млс Ƴ ŘŜ 

ŎƻƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Ŝ мл Ƴ ŘŜ ƭŀǊƎǳǊŀ Ŝ моΣф Ƴ ŘŜ ŀƭǘǳǊŀ ǇŀǊŀƭŜƭŀƳŜƴǘŜ ŀƻ ŜƛȄƻ Řŀ ŎŀǾŜǊƴŀ Řŀ ŎŜƴǘǊŀƭΦ hǎ 

ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀŘƻǊŜǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ǎŜǊńƻ ǳƴƛŘŀŘŜǎ ƳƻƴƻŦłǎƛŎŀǎΣ ŀƎǊǳǇŀŘƻǎ ŜƳ ōŀƴŎƻǎ ǘǊƛŦłǎƛŎƻǎΦ 

¶ Turbinas - 3 Turbinas Řƻ ǝǇƻ CǊŀƴŎƛǎ ŘŜ ŜƛȄƻ ǾŜǊǝŎŀƭ de 480 MVA E 415 MW ς a instalar uma potência 

de 1245 MW na CBN e 3320 MW em total. 

¶ DŜǊŀŘƻǊŜǎ π ¢Ǌşǎ ƎŜǊŀŘƻǊŜǎ Řƻ ǝǇƻ ŜƛȄƻ ǾŜǊǝŎŀƭΣ ŀŎƻǇƭŀŘƻǎ Łǎ ǘǳǊōƛƴŀǎΣ ŀƭƻƧŀŘƻǎ ƴŀ ŎŀǾŜǊƴŀ Řŀ ŎŜƴǘǊŀƭΦ 

hǎ ƎŜǊŀŘƻǊŜǎ ǘŜǊńƻ ǳƳŀ ǇƻǘşƴŎƛŀ ƴƻƳƛƴŀƭ ŘŜ ŎŜǊŎŀ ŘŜ пул a±! ŎŀŘŀΦ 

¶ Caudal turbinado - Caudal turbinado máximo de 1.350 m3/s (máximo turbinado em operação conjunta 

CBN + CBS de 3600 m3/s). 

¶ Descarregadores adicionais: 2 Descarregadores adicionais em túneis ŎƻƳ ŎŜǊŎŀ ŘŜ мп Ƴн ŘŜ ǎŜŎœńƻ 

ƛƴǘŜǊƴŀΣ ǇŀǊŀ ŘŜǎŎŀǊǊŜƎŀǊ ǳƳ ŎŀǳŘŀƭ ŘŜ ŎŜǊŎŀ ŘŜ сллл Ƴоκǎ ŘŜ łƎǳŀ Řŀ ŀƭōǳŦŜƛǊŀ όŀǇǊƻȄƛƳŀŘŀƳŜƴǘŜ 

оΣллл Ƴоκǎ ǇƻǊ ǘǵƴŜƭύΣ ŎƻƳ ǎǳŀǎ Řǳŀǎ ǘƻƳŀŘŀǎ ŘŜ łƎǳŀ Ł Ŏƻǘŀ нусΣл Ƴ Ŝ ǎŀƝŘŀǎ Ł Ŏƻǘŀ нтлΣл ƳΦ 

¶ ¢ƻƳŀŘŀǎ ŘŜ #Ǝǳŀ π ¢Ǌşǎ ǘƻƳŀŘŀǎ ŘŜ łƎǳŀ ŘŜ ǘǵƴŜƛǎ ŘŜ ǇǊŜǎǎńƻ ŘŜǎŘŜ ŀ ŀƭōǳŦŜƛǊŀ ŀ ǳƳ ƴƝǾŜƭ ŘŜ ǇŜƛǘƻǊƛƭ 

ŘŜ нфлΣл ƳΣ ƭƛƎŀŘƻǎ ŀ ǘǊşǎ ǘǳōǳƭŀœƿŜǎ ŘŜ ǊŜǾŜǎǝŘŀǎ ŘŜ ŀœƻ όǘǵƴŜƛǎ ŘŜ łƎǳŀ ŘŜ ŀƭǘŀ ǇǊŜǎǎńƻύ ŘŜ фΣу Ƴ 

ŘŜ ŘƛŃƳŜǘǊƻ Ŝ ǘǊşǎ ǘǵƴŜƛǎ ŘŜ ŘŜǎŎŀǊƎŀ ǇŀǊŀ ŘŜǾƻƭǾŜǊ ŀ łƎǳŀ ŀƻ Ǌƛƻ ŀ ƧǳǎŀƴǘŜΦ 

¶ 9ǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ƘƛŘǊƻƳŜŎŃƴƛŎƻǎ π !ǎ ǘǊşǎ ǘƻƳŀŘŀǎ ŘŜ łƎǳŀ ǎŜǊńƻ ŜǉǳƛǇŀŘŀǎ ŎƻƳ ƎǊŀŘŜǎ ŘŜ ǇǊƻǘŜŎœńƻ 

ŎƻƴǘǊŀ ŘŜǘǊƛǘƻǎΣ ŎƻƳǇƻǊǘŀǎ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀœńƻ ŘŜ ŎŀǳŘŀƭΣ ǇƽǊǝŎƻǎ Ŝ ŎƻƴŘǳǘŀǎ ŦƻǊœŀŘŀǎΦ 

¶ Ponte de acesso ς ponte suspensa de interligação entre as margens Sul e Norte com cerca 160 m de 

comprimento, a distância de cerca de 400 m a jusante da barragem, no nível de cota 235,0 m. A 

presente infraestrutura possibilitará a conexão desde o túnel de acesso rodoviário à Central da CBS 

existente na margem sul até as obras de construção da Central da CBN na margem norte. 

Adicionalmente, será construída uma estrada curta de ligação até as obras de construção do 

descarregador adicional previsto. 

¶ aƻŘƛŬŎŀœńƻ ŘŜ /ƻƳǇƻǊǘŀ ŘŜ {ǳǇŜǊŮŎƛŜ π h ŘŜǎŎŀǊǊŜƎŀŘƻǊ ŘŜ ǎǳǇŜǊŮŎƛŜ ŀŎǘǳŀƭƳŜƴǘŜ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜ 

ŘŜǎŎŀǊǊŜƎŀ ŀǳǘƻƳŀǝŎŀƳŜƴǘŜ ǉǳŀƴŘƻ ƻ ƴƝǾŜƭ Řŀ ŀƭōǳŦŜƛǊŀ ŀǝƴƎŜ ƻǎ онсƳΦ /ƻƳƻ ǇŀǊǘŜ Řƻ ǇǊƻƧŜŎǘƻ 

/.bΣ ŜǎǘŜ ǇǊŜŎƛǎŀǊł ǎŜǊ ŀƭǘŜǊŀŘƻ ǇŀǊŀ ǇŜǊƳƛǝǊ ŀ ǊŜǘŜƴœńƻ ŘŜ łƎǳŀ ŀŎƛƳŀ ŘŜ онс ƳΦ 

¶ [ƛƎŀœńƻ ŀǘŞ ŀ {ǳōŜǎǘŀœńƻ ŘŜ {ƻƴƎƻ π ! ŎƻƴŜȄńƻ Řŀ ŎŜƴǘǊŀƭ Řŀ /.b Ł ǎǳōŜǎǘŀœńƻ ŘŜ {ƻƴƎƻ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜ 

ŜȄƛƎƛǊł ŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ŘŜ ǳƳŀ ƴƻǾŀ ƭƛƴƘŀ ŘŜ ŎƛǊŎǳƛǘƻ ŘǳǇƭƻ ŘŜ ннл ƪ± ŘŜ у ƪƳΦ 9ǎǘŀ ŀǘǊŀǾŜǎǎŀǊł ƻ Ǌƛƻ 

ǇŜǊǘƻ Řŀ ōŀǊǊŀƎŜƳΣ Ŝ ǎŜƎǳƛǊł ƻ ǘǊŀœŀŘƻ ŀǎ ƭƛƴƘŀǎ ŘŜ ǘǊŀƴǎƳƛǎǎńƻ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎ ŜƴǘǊŜ ŀ /.{ Ŝ ŀ ǎǳōŜǎǘŀœńƻΦ 

¶ aƻŘŜǊƴƛȊŀœńƻ Řŀ {ǳōŜǎǘŀœńƻ ŘŜ {ƻƴƎƻ π ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǇǊƻƧŜŎǘƻΣ ƘŀǾŜǊł ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ 

ƛƴǎǘŀƭŀǊ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻ ŜƭŞŎǘǊƛŎƻ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭΣ ƴƻ Ŝƴǘŀƴǘƻ ŀ łǊŜŀ ŘŜǎƳŀǘŀŘŀ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ ŜƴŎƻƴǘǊŀπǎŜ 

ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŘŜƴǘǊƻ Řƻǎ ƭƛƳƛǘŜǎ Řŀ łǊŜŀ ǎǳōŜǎǘŀœńƻ Řƻ {ƻƴƎƻ ŀŎǘǳŀƭƳŜƴǘŜ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜΦ 

¶ aƻŘŜǊƴƛȊŀœńƻ Řŀ ƭƛƴƘŀ ŘŜ ǘǊŀƴǎƳƛǎǎńƻ I±5/ π ! ƭƛƴƘŀ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜ ŜƴǘǊŜ {ƻƴƎƻ Ŝ !Ǉƻƭƭƻ ό#ŦǊƛŎŀ Řƻ {ǳƭύ 
ǎŜǊł ƳƻŘŜǊƴƛȊŀŘŀΦ bƻ Ŝƴǘŀƴǘƻ ƴŀ ŦŀǎŜ ŀŎǘǳŀƭΣ ǾłǊƛŀǎ ƻǇœƿŜǎ ǎŜǊńƻ ŜǎǘǳŘŀŘŀǎ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ 
Řƻ ŜǎǘǳŘƻ ŘŜ ƳŜǊŎŀŘƻǎΦ 
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Adicionalmente, estão previstas as seguintes infraestruturas complementares:  

¶ Estaleiro de construção. 

¶ Depósito de Escombros (escombreiras). 

¶ Acampamento dos trabalhadores. 

Serão usadas as instalações de apoio já existentes na margem sul do Rio Zambeze, no Distrito de Cahora Bassa, 

Posto Administrativo do Songo, dentro das instalações actualmente concessionadas à HCB, bem como 

infraestruturas adicionais conforme as necessidades da obra na mesma área. Isto facilita a construção e 

operação da CBN e minimiza os impactos adversos.  

4.2.1 Estaleiros 

Os estaleiros dos empreiteiros existentes na margem sul, remanescentes da construção da CBS, serão 

reabertos e a planta reconstruída para uso na CBN. Esta consiste em vários terraços de britadores, central de 

betão, betoneiras, áreas de armazenagem de equipamentos, etc, conforme discutido e ilustrado na Secção 

3.2.2 do REIA de 2013 (Nippon Koei UK, Co e EIA & Services Lda, 2013).  

4.2.2 Local da Escombreira 

Outra área a ser directamente afectada será o local da escombreira. Parte do entulho rochoso da escavação 

da CBN será utilizado para produção de betão. O entulho de rocha restante será empilhado dentro da 

propriedade da HCB, nos antigos locais de pedreira remanescentes da construção da CBS, designadas 

escombreiras, conforme discutido e ilustrado na Secção 3.2.3 do REIA de 2013 (Nippon Koei UK, Co e EIA & 

Services Lda, 2013).  

4.2.3 Acampamentos dos Trabalhadores  

bƻ ƛƴƝŎƛƻ Řƻ 9L! ŘŜ нлмоΣ ŀǎǎǳƳƛǳπǎŜ ǉǳŜ ƻ ŀŎŀƳǇŀƳŜƴǘƻ dos trabalhadores seria localizado no local na 

margem sul do antigo acampamento do CBS (Acampamento Africano), que ainda está parcialmente ocupado, 

mas de momento a HCB possui uma iniciativa abrangente de realocação da população em áreas 

concessionadas, que integra a Área do Acampamento Africano e outras situadas na vila do Songo. Assumindo-

se assim que a área estará desocupada para a implementação do Acampamento de Trabalhadores no âmbito 

do Projecto.  

Áreas alternativas concessionadas e de reserva para a expensão da HCB foram identificadas no âmbito do EIAS 

de 2013, sendo que algumas mantêm-se elegíveis, a saber: 

¶ Uma área aberta identificada a leste de Caliote, cerca de 4 km a oeste do posto policial de Maroeira, 

no lado sul da estrada 258; 

As informações genéricas do projecto não sofreram alterações relevantes desde o estudo de impacto 

Ambiental aprovado em 2014. A HCB pretende encomendar Estudos adicionais de Viabilidade e o Projecto 

Executivo nos próximos anos. Por conseguinte, é possível que algumas especificações técnicas sejam 

alteradas antes da construção. Caso sejam efectuadas alterações relevantes ao projecto com potencial 

importância em termos de impactos ambientais, estas serão comunicadas através de um pedido de adenda 

ao Relatório do Estudo de Impacto Ambiental (REIA). 
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¶ A área aberta imediatamente a leste do complexo de Supermercado Songo. 

¶ Área residencial Concessionada a HCB prevista para a extensão do Complexo Waona da HCB. 

Neste momento, considera-se a utilização do Acampamento Africano, como preferencial. 

Veja a localização destes na Figura 9-1, no Capítulo 9. 

4.3 Fase de Pré-construção 

Nesta fase irão decorrer os Estudos de viabilidade técnica, económica e financeira e envolve a preparação de 

todas as condições necessárias para o início das obras de construção, principalmente o transporte dos 

materiais e equipamentos necessários para a construção da CBN.  

Os materiais e equipamentos necessários para a construção da CBN serão transportados para o local do 

Projecto por camiões, a partir de Tete e da Cidade da Beira, na Província de Sofala. 

4.4 Fase de Construção 

Prevê-se iniciar a Fase de Construção em Dezembro de 2028, com a construção das infraestruturas de apoio 

e concluir a construção da central eléctrica em Dezembro de 2032.  

Para apoio aos trabalhos em questão, serão preparados um estaleiro de construção, o acampamento dos 

trabalhadores e o depósito dos escombros (escombreiras). bŜǎǎŀ ŀƭǘǳǊŀ ǎŜǊł ŜŦŜŎǘǳŀŘŀ ŀ ƳƻōƛƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ 

9ƳǇǊŜƛǘŜƛǊƻǎΦ 

4.4.1 Obras de Construção Civil 

5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ w9L! ŘŜ нлмо (Nippon Koei UK, Co e EIA & Services Lda, 2013), ŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻǇǊƛŀƳŜƴǘŜ 

Řƛǘŀ ŎƻƳŜœŀǊł ŎƻƳ ŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ŘŜ ǳƳ ǘŜƭŜŦŞǊƛŎƻ ǘŜƳǇƻǊłǊƛƻ ŜƴǘǊŜ ŀǎ ƳŀǊƎŜƴǎ ǎǳƭ Ŝ ƴƻǊǘŜΦ 9ǎǘŜΣ ŜƴǘńƻΣ 

ŦŀŎƛƭƛǘŀǊł ŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řŀ ǇƻƴǘŜ ŜǎǝŎŀŘŀ ŎƻƳ Ŏŀōƻǎ ǉǳŜ ǎŜǊł ƻ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ ŀŎŜǎǎƻ ŀƻǎ ƭƻŎŀƛǎ ŘŜ ŜǎŎŀǾŀœƿŜǎ Řŀ 

/.bΦ 

! ŜǎŎŀǾŀœńƻ ŘŜ ǘǵƴŜƛǎ ŘŜ ŘŜǎŎŀǊƎŀ Ŝ ŘŜ ǳƳ ǘǵƴŜƭ ŘŜ ŀŎŜǎǎƻ Ł ŎŀǾŜǊƴŀ ŘŜ ŎŜƴǘǊŀƭκǎŀƭŀ ŘŜ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀŘƻǊŜǎ 

ŎƻƳŜœŀǊł ƴƻ ŘŜǎŜƳōŀǊǉǳŜ Řŀ ǇƻƴǘŜ ƴŀ ƳŀǊƎŜƳ ƴƻǊǘŜΦ ¦Ƴŀ ǇŜǉǳŜƴŀ ŜǎǘǊŀŘŀ ǘŀƳōŞƳ ƭƛƎŀǊł ŀ ǇƻƴǘŜ Łǎ ǎŀƝŘŀǎ 

Řƻǎ ǘǵƴŜƛǎ Řƻ ŘŜǎŎŀǊǊŜƎŀŘƻǊΣ ǉǳŜ ǎŜǊńƻ ǘƻǘŀƭƳŜƴǘŜ ŜǎŎŀǾŀŘƻǎ ŀ ǇŀǊǝǊ ŘŀǉǳŜƭŀ ŜȄǘǊŜƳƛŘŀŘŜΦ 5ǳŀǎ ŜƴǘǊŀŘŀǎ 

ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎ ƴŀ ƳŀǊƎŜƳ ƴƻǊǘŜ ǘŀƳōŞƳ ŘŀǊńƻ ŀŎŜǎǎƻ Ł ŎŀǾŜǊƴŀ Řŀ ŎŜƴǘǊŀƭ ŀ ǇŀǊǝǊ Řƻ ƭŀŘƻ ƴƻǊǘŜ Řŀ ōŀǊǊŀƎŜƳΦ 

¢ƻŘŀ ŀ ŜǎŎŀǾŀœńƻ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ǇƻǊ ǇŜǊŦǳǊŀœńƻ Ŝ ŜȄǇƭƻǎńƻΦ 

!ǎ ǘƻƳŀŘŀǎ ŘŜ łƎǳŀ ǇŀǊŀ ƻǎ ǘǵƴŜƛǎ ŘŜ ǇǊŜǎǎńƻ Ŝ ǇŀǊŀ ƻǎ ƴƻǾƻǎ ǘǵƴŜƛǎ ŘŜ ŘŜǎŎŀǊǊŜƎŀŘƻǊŜǎ ǎŜǊńƻ ǘƻŘŀǎ 

ŜǎŎŀǾŀŘŀǎ Ŝ ŎƻƴǎǘǊǳƝŘŀǎ ŀ ǇŀǊǝǊ ŘŜ ŘŜƴǘǊƻ Řƻǎ ǘǵƴŜƛǎΣ ŎƻƳ ŀ ǇŀǊǘŜ Ŭƴŀƭ Řŀ ǎǳǇŜǊŮŎƛŜ ǊƻŎƘƻǎŀ ǊŜƳƻǾƛŘŀ ǇƻǊ 

ƳŜƛƻ ŘŜ ŜȄǇƭƻǎƿŜǎ ǎǳōŀǉǳłǝŎŀǎ Ŝ ŘǊŀƎŀƎŜƳΦ Lǎǎƻ ǇŜǊƳƛǝǊł ǎǳŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ǎŜƳ ŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ōŀƛȄŀǊ ƻ 

ƴƝǾŜƭ Řŀ ŀƭōǳŦŜƛǊŀ όƻ ǉǳŜ ǊŜŘǳȊƛǊƛŀ ŀ ǇǊƻŘǳœńƻ ŘŜ ŜƴŜǊƎƛŀ Řŀ /.{ύΦ 

h ŀŎŜǎǎƻ ŜȄǘŜǊƴƻ ǇŀǊŀ ŀǎ ŎƻƳǇƻǊǘŀǎ ŘŜ ǘƻƳŀŘŀǎ ŘŜ łƎǳŀ Ŝ ŀǎ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ŜƴǘǊŀŘŀ Řƻǎ ŘŜǎŎŀǊǊŜƎŀŘƻǊŜǎ 

ŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎ ǎŜǊł ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ǳƳŀ ŎǳǊǘŀ ŜǎǘǊŀŘŀ ƴŀ Ŏƻǘŀ оом ƳΣ ǉǳŜ ŎƻǊǘŀǊł ŀ ǇŀǊǝǊ Řŀ ƻƳōǊŜƛǊŀ ŜǎǉǳŜǊŘŀ Řŀ 

ōŀǊǊŀƎŜƳΣ ŎǳǊǾŀƴŘƻπǎŜ ŜƳ ǘƻǊƴƻ Řŀ ŦŀŎŜ ǊƻŎƘƻǎŀ ŀǘŞ ŀ ǾƛȊƛƴƘŀƴœŀ Řŀ ǘƻƳŀŘŀ ŘŜ łƎǳŀΦ 

!ǎ ŜǎŎŀǾŀœƿŜǎ ǇǊƻŘǳȊƛǊńƻ ǳƳŀ ƎǊŀƴŘŜ ǉǳŀƴǝŘŀŘŜ ŘŜ ŜƴǘǳƭƘƻ ŘŜ ǊƻŎƘŀΦ tŀǊǘŜ ŘŜƭŜ ǎŜǊł ǳǝƭƛȊŀŘŀ ƴŀ ǇǊƻŘǳœńƻ 

ŘŜ ŀƎǊŜƎŀŘƻǎ Ŭƴƻǎ Ŝ ƎǊƻǎǎŜƛǊƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊƻŘǳœńƻ ŘŜ ōŜǘńƻΦ h ǊŜǎǘŀƴǘŜ ǎŜǊł ŘŜǎŎŀǊǘŀŘƻ ƴŀǎ ǇŜŘǊŜƛǊŀǎ ǾŀȊƛŀǎ 

ǊŜƳŀƴŜǎŎŜƴǘŜǎ Řŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řŀ /.{Φ !ǎ ǉǳŀƴǝŘŀŘŜǎ ŜǎǝƳŀŘŀǎ ŘŜ ŜƴǘǳƭƘƻ ǘƻǘŀƭƛȊŀƳ ŜƴǘǊŜ мΦпопΦолл Ƴо Ŝ 

нΦллуΦлнлƳоΣ Ŝ Ŝǎǘńƻ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ о Řƻ w9L! ŘŜ нлмо (Nippon Koei UK, Co e EIA & Services Lda, 2013) e 

na Tabela 2-1 dos Termos de Referência (TdR) para a actualização deste documento. 
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Os equipamentos principais serão adquiridos no mercado internacional, e os auxiliares, para actividades de 

construção civil, serão adquiridos no mercado local. 

4.5 Fase de Operação  

! /.{ Ŝ ŀ /.b ǎŜǊńƻ ŎƻƴǘǊƻƭŀŘŀǎ ŀ ǇŀǊǝǊ Řŀ ƳŜǎƳŀ ǎŀƭŀ ŘŜ ŎƻƳŀƴŘƻΦ ! I/. Ƨł ǘŜƳ ǳƳŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ōŜƳ 

ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀ Ŝ ŜȄǇŜǊƛŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ƻǇŜǊŀǊ ŀ ƘƛŘǊƻŜƭŞŎǘǊƛŎŀ /.{ Ŝ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ŀ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ Řŀ ōŀǊǊŀƎŜƳ Ŝ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ 

ŘŜ ŜƴƎŜƴƘŀǊƛŀ ŎƛǾƛƭΦ ¦Ƴ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ !ǉǳƛǎƛœńƻ ŘŜ 5ŀŘƻǎ Ŝ /ƻƴǘǊƻƭƻ ŘŜ {ǳǇŜǊǾƛǎńƻ ό{/!5!ύ ǎǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀǊł ƻ 

ŎƻƴǘǊƻƭƻ ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ ǇǊƻƧŜŎǘƻ Ŝ ǊŜŀƭƛȊŀǊł ŀ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ ŘŜǎǇŀŎƘƻ Řŀ ƘƛŘǊƻŜƭŞŎǘǊƛŎŀ ŀ ǇŀǊǝǊ Řŀ {ŀƭŀ ŘŜ /ƻƳŀƴŘƻ 

/ŜƴǘǊŀƭ ƴŀ ǎǳōŜǎǘŀœńƻΦ hǎ ƎǊǳǇƻǎ ƎŜǊŀŘƻǊŜǎ ǎŜǊńƻ ƛƴƛŎƛŀŘƻǎ ŀǳǘƻƳŀǝŎŀƳŜƴǘŜΣ ǎƛƴŎǊƻƴƛȊŀŘƻǎΣ ŀŎƻǇƭŀŘƻǎΣ 

ǊŜƎǳƭŀŘƻǎ Ŝ ǇŀǊŀŘƻǎ ƳŀƴǳŀƭƳŜƴǘŜ ŀ ǇŀǊǝǊ Řƻǎ ǇŀƛƴŞƛǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊƻƭƻ Řƻ ƎǊǳǇƻΦ {ŜǊł ƛƴǎǘŀƭŀŘƻ ǳƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ 

ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ ŘŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ŎŀŘŀ ƎǊǳǇƻΦ 9ǎǘŜ ǎƛǎǘŜƳŀ ǇƻŘŜ ƳƻƴƛǘƻǊŀǊ Ŝ ƳŜŘƛǊ ŎƻƴǝƴǳŀƳŜƴǘŜΣ Ŝ ƛƳǇǊƛƳƛǊ 

ŀǳǘƻƳŀǝŎŀƳŜƴǘŜ ƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ Řŀ ƳŜŘƛœńƻΣ ŘŜ ƳƻŘƻ ǉǳŜ ŀ ƛƴǘŜǊǾŜƴœńƻ Řƻ ƻǇŜǊŀŘƻǊ ǎŜǊł ƳƛƴƛƳƛȊŀŘŀΦ 9ǎǘŜ 

ǎŜǊł ǳƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ŀōŜǊǘƻ ǳǎŀƴŘƻ ŎƻƳǇƻƴŜƴǘŜǎ ŎƻƳ ǳƳ ŀƭǘƻ ƴƝǾŜƭ ŘŜ ŎƻƴŬŀōƛƭƛŘŀŘŜΣ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ 

ŘŜǎŜƳǇŜƴƘƻΣ ŦłŎƛƭ ŘŜ ǊŜǇŀǊŀǊ Ŝ ƳŀƴǘŜǊΦ ¢ƻŘƻǎ ƻǎ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎΣ ƘŀǊŘǿŀǊŜ Ŝ ǎƻƊǿŀǊŜ ŎǳƳǇǊƛǊńƻ ŀǎ ƴƻǊƳŀǎ 

ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΦ ¢ƻŘƻǎ ƻǎ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ƛƴǎǘŀƭŀŘƻǎ ƴŀ ŎŜƴǘǊŀƭΣ ƻǎ ŘŜǎŎŀǊǊŜƎŀŘƻǊŜǎ Ŝ ƴŀ ǎŀƭŀ ŘŜ ŎƻƳŀƴŘƻ ǎŜǊńƻ 

ǎǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀŘƻǎ Ŝκƻǳ ŎƻƴǘǊƻƭŀŘƻǎ ǇŜƭƻ ǎƛǎǘŜƳŀ {/!5!Σ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻΥ 

¶ Turbinas/geradores e equipamentos associados 

¶ Transformadores principais e sistema de óleo 

¶ Grupos Auxiliares de estação AC e DC, incluindo transformadores e painéis de distribuição 

¶ Detecção e protecção contra incêndio 

¶ Sistema de abastecimento de água e refrigeração 

¶ Equipamentos de iluminação 

¶ Sistema de ventilação e de ar condicionado 

¶ Drenagem e sistema de segurança de inundação 

¶ Comportas de entradas de água e descarregadores 

¶ Equipamentos de comunicação, etc. 

h ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŜǎǘǳŘƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀ ŀ ƻǇŜǊŀœńƻ ŎƻƴƧǳƴǘŀ Řŀ /.{ Ŝ /.b Ŝ ǉǳŜ ŀ /.b ƛǊł ƻǇŜǊŀǊ ŜƳ άƳƛŘπƳŜǊƛǘέ π ƛǎǘƻ 

ŞΣ produção de energia projectada para operar durante o período de pico de demanda, ou seja, nas chamadas 

"horas cheias" ƻǳ άƘƻǊŀǎ ŘŜ ǇƛŎƻέΦ  

O Estudo Hidrológico apresenta outros detalhes sobre a operação da CBN, relativamente ao caudal, cheias, 

entre outros (vide a Secção 10.1.7 deste relatório e o Volume IV ς Relatório Integrado dos Estudos de 

Especialistas). 

4.6 Fase de Desactivação 

! ǾƛŘŀ ŜŎƻƴƽƳƛŎŀ Řƻ ǇǊƻƧŜŎǘƻ /.b Ş ŘŜ рл ŀƴƻǎ ŀǇƽǎ ŀ ŜƴǘǊŀŘŀ ŜƳ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻΦ bƻ ŜƴǘŀƴǘƻΣ ǇƻŘŜπǎŜ 

ŜǎǇŜǊŀǊ ǉǳŜΣ ŎƻƳ ōƻŀ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ Ŝ ǊŜƴƻǾŀœńƻ ǇŜǊƛƽŘƛŎŀΣ ƻ ǇǊƻƧŜŎǘƻ ŎƻƴǝƴǳŀǊł ŀ ƻǇŜǊŀǊ ǇƻǊ Ƴǳƛǘƻ Ƴŀƛǎ 

ǘŜƳǇƻΦ /ŀǎƻ ŀ /.b ǘŜƴƘŀ ŘŜ ǎŜǊ ŦŜŎƘŀŘŀΣ ǇƻŘŜǊπǎŜπŁ ŦŜŎƘłπƭŀ ǇŜǊƳŀƴŜƴǘŜƳŜƴǘŜ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ǊŜƭŀǝǾŀƳŜƴǘŜ ŦłŎƛƭ 

ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ǊŜƳƻœńƻ Řƻ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻ ŎƻƴǘŜƴŘƻ ƘƛŘǊƻŎŀǊōƻƴŜǘƻǎ ƻǳ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ǇŜǊƛƎƻǎƻǎΣ ǎŜƎǳƛŘƻ ǇŜƭŀ ǎŜƭŀƎŜƳ 

ŘŜ ǘƻŘŀǎ ŀǎ Ǿƛŀǎ ŘŜ łƎǳŀ ƴŀǎ ǎǳŀǎ ŜȄǘǊŜƳƛŘŀŘŜǎ ŀ ƳƻƴǘŀƴǘŜ Ŝ ŀ ƧǳǎŀƴǘŜ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ǘŀƳǇƻǎ ŘŜ ōŜǘńƻΦ ¢ǵƴŜƛǎ 
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ŘŜ ŀŎŜǎǎƻ Ŝ ŜƴǘǊŀŘŀǎ ǎŜǊƛŀƳ ǘǊŀǘŀŘƻǎ Řŀ ƳŜǎƳŀ ŦƻǊƳŀΣ ŘŜ ƳƻŘƻ ǉǳŜ ŀ /.b ǎǳōǘŜǊǊŃƴŜŀ ǘƻǊƴŀǊπǎŜπƛŀ ǳƳ 

ǎŀǊŎƽŦŀƎƻΦ 

 

4.7 Acesso ao Local do Projecto 

hǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řŀ /.b ǎŜǊńƻ ƛƳǇƻǊǘŀŘƻǎ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ tƻǊǘƻ ŘŜ .ŜƛǊŀΣ Ŝ 

ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ƻ ƭƻŎŀƭ ŘŜ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ǇƻǊ Ǿƛŀ ǊƻŘƻǾƛłǊƛŀΦ  

! ŜǎǘǊŀŘŀ ŘŜ {ƻƴƎƻ ŀǘŞ ¢ŜǘŜ Ŝǎǘł ŀŎǘǳŀƭƳŜƴǘŜ ŜƳ ǊŜŀōƛƭƛǘŀœńƻΣ ǇŜƭƻ ǉǳŜ ǎŜǊł ŀŘŜǉǳŀŘŀ ǇŀǊŀ ŀǎ ŎŀǊƎŀǎ Ŝ 

ŘƛƳŜƴǎƿŜǎ Řƻ ǘǊłŦŜƎƻ Řŀ /.bΦ h ŀŎŜǎǎƻ ŀǘŞ Ł ōŀǊǊŀƎŜƳ ǎŜǊł ŜŦŜŎǘǳŀŘƻ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ŜǎǘǊŀŘŀ ŘŜ /ŀƭƛƻǘŜ 

όǊŜŎŜƴǘŜƳŜƴǘŜ ǊŜŀōƛƭƛǘŀŘŀύ ŀƻ ƭŀŘƻ Řŀ ŀƭōǳŦŜƛǊŀΣ ŀǎǎƛƳ ƻ ǘǊłŦŜƎƻ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ Řŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ƴńƻ ǇŀǎǎŀǊł ǇŜƭŀ 

ŜǎǘǊŀŘŀ Řŀ ±ƛƭŀ Řƻ {ƻƴƎƻΦ 

A estrada em questão é a N301 que se estende desde o entroncamento N301/N7 até o local da barragem, 

numa distância de aproximadamente 132 km. A estrada N301 é uma estrada de duas faixas com 7 m de largura 

e superfície principalmente asfaltada.  

O tráfego em torno do local do projecto incluirá o tráfego diário para transportar pessoal e materiais de e para 

o local da obra. 

Durante a fase operacional, o tráfego será menor, com veículos somente necessários para operação e 

manutenção de rotina. 

A Figura 4-2 abaixo ilustra a rede de estradas e o acesso à área do projecto. 

 

A desactivação da CBN e estruturas anexas não é considerada neste EIAS visto que uma licença ambiental 

é válida por um período de 5 anos, podendo existir grandes mudanças a nível de requisitos legais, entre 

outros, até a efectivação da desativação. Note-se que a CBS está em funcionamento há 50 anos e irá 

continuar a operar. Ela é sujeita a inspecções independentes regulares para assegurar a sua segurança. 
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Figura 4-2: Rede de Estradas e Acesso à Área do Projecto 
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4.8 Medidas de Segurança 

O acesso ao estaleiro de obras passa por Ǉƻǎǘƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊƻƭƻ de segurança ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎ ƎǳŀǊƴŜŎƛŘŀǎ ǇŜƭŀ ǇƻƭƝŎƛŀ 

όŜƴǘǊŀŘŀ ǇŀǊŀ ŀ ŜǎǘǊŀŘŀ ŀƻ ƭŀŘƻ Řŀ ŀƭōǳŦŜƛǊŀύ Ŝ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ŘŜ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀǎ όŜƳ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ŜƴǘǊŀŘŀǎ ǇŀǊŀ 

ŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Řŀ I/.ύΦ Todas as áreas de trabalho da HCB são patrulhadas por pessoal de segurança e são 

iluminadas à noite. As medidas de segurança actuais para acesso precisarão, portanto, ser estendidas e 

adequadas à construção da CBN. 

Um depósito de armazenamento de explosivos será construído em local remoto dentro do cerco de segurança, 

o qual será vigiado por uma equipe de segurança 24/7 (vide a Secção 4.10.3 abaixo). 

4.9 Resposta a Emergências 

A HCB dispõe de um Plano de Atendimento a Emergência, o qual deverá ser actualizado para incorporar a 

CBN. 

A HCB dispõe de um sistema de prevenção e combate a incêndios, para actuar automaticamente sobre as 

chamas em caso de incêndio. O nível de prevenção está muito bem estruturado - são feitas duas vistorias 

técnicas em cada turno, onde são verificadas as condições de pressão na rede, geradores de emergência e 

quaisquer fugas de água, garantindo que o equipamento está sempre operacional para qualquer emergência. 

Há sempre uma equipa de bombeiros de prevenção, composta por duas brigadas. Os bombeiros são também 

treinados em primeiros socorros. 

A HCB tem acesso a uma unidade de bombeiros dispondo de 81 colaboradores treinados e três camiões para 

o Songo e Matambo. Fora da área de trabalho, a HCB procede a actividades de sensibilização com a 

comunidade para prevenção de incêndios. 

O hospital Rural de Songo e o Centro Médico da HCB têm protocolos de saúde pública que garantem a inclusão 

de planos de emergência. A HCB faz uso de um Centro médico próprio e do Hospital Rural do Songo para casos 

de emergência e como primeiras unidades de contacto. Os trabalhadores são evacuados apenas em casos 

para os quais os serviços do hospital Rural e do Centro Médico da HCB não tenham capacidade clínica. O 

método de evacuação ou de transferência clínica é terrestre. Não existem helicópteros ou meios de transporte 

aquáticos específicos para emergências clínicas. 

4.10 Recursos Necessários 

4.10.1 Água  

Espera-se um consumo mínimo de água para as actividades de construção e operação, que será proveniente 

do sistema de abastecimento de água local. 

O abastecimento de água é essencialmente necessário para: 

¶ Água potável, para consumo dos trabalhadores 

¶ Uso em sanitários e lavatórios durante as actividade de construção e operação 

¶ As obras de construção. 

Neste momento ainda não está quantificada a estimativa de água necessária para a fase de construção. Este 

dado será incluído no plano de construção, a ser realizado pelo empreiteiro do projecto.  
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4.10.2 Energia 

Em relação à energia, prevê-se a utilização de energia da rede de distribuição pública gerada pela HCB. A 

geração local mediante o uso de geradores a gasóleo poderá ser considerada para situações excepcionais. 

Neste momento ainda não está quantificada a estimativa de energia necessária para a fase de construção. 

Este dado será incluído no plano de construção, a ser realizado pelo empreiteiro do projecto.  

4.10.3 Produtos Químicos/Perigosos 

Os produtos químicos usados no empreendimento são diversos e destinam-se atender a necessidades 

operacionais do complexo electroprodutor da CBS; estes são essencialmente: óleo mineral, produtos para o 

tratamento de água, anticorrosivos, lubrificantes, ácidos e materiais de limpeza. Parte dos produtos químicos 

consumidos no empreendimento são armazenados observando-se o procedimento interno de gestão de 

produtos químicos, que estabelece o tempo de prateleira, condições de segurança (transporte, 

armazenamento, manuseio e descarte) ao nível da empresa. Com a construção e operação do projecto da 

Central de CBN, espera-se um aumento do uso de produtos químicos durante a fase de construção, que será 

reduzido substancialmente durante a fase de operação. Na fase actual, ainda não está prevista a quantificação 

dos produtos químicos que serão usados no projecto da Central Norte, todavia, essa informação poderá ser 

facultada a posterior aquando da preparação do Plano de Gestão Ambiental da Obra com base no mapa de 

quantidades. 

A experiência da HCB na gestão de produtos químicos será utilizada para a fase de construção e operação da 

central norte, por forma a minimizar os impactos ambientais associados ao uso de produtos químicos. 

Actualmente a HCB possui um contrato de venda simbólica dos óleos do Sistema Electroprodutor da CBS com 

a empresa Oásis Refinary Lda., que utiliza o óleo adquirido para reciclagem e fundição de metais, actividades 

abrangidas por licença ambiental do Provedor de serviço. Para o projecto da Central Norte, espera-se uma 

baixa produção de óleos usados na fase de construção, seguido de um ligeiro aumento durante a fase de 

operação à medida que a central for envelhecendo. A HCB possui instalações para o armazenamento de óleo, 

caso se justifique poderá ser estabelecido um contrato específico para a gestão do óleo gerado pela nova 

central. 

Adicionalmente, grandes quantidades de explosivos serão utilizadas na escavação da caverna da central, 

tomadas de água e outras estruturas subterrâneas. Os explosivos serão armazenados num depósito de 

explosivos reforçado. O depósito será construído num local remoto dentro do cerco de segurança e vigiado 

por uma equipe de segurança 24/71. 

4.11 Mão de Obra 

A mão-de-obra empregue durante a construção e operação da infraestrutura será uma mistura de mão-de- 

obra qualificada, semi-qualificada e não qualificada. Estes serão maioritariamente de origem moçambicana 

(cerca de 90%) e de preferência residentes da comunidade local e arredores. Para actividades especializadas, 

e quando se justificar, prevê-se igualmente a contratação de mão-de-obra especializada no mercado 

internacional, particularmente na ausência ou escassez da mesma a nível nacional.  

 
1 O depósito dos explosivos construído para a construção da CBS agora é usado para o armazenamento de resíduos da CBS, por isso 

não está disponível para uso pela CBN 
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!ǎ ǇǊƻƧŜŎœƿŜǎ ŀǇƻƴǘŀƳ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ ŎŜǊŎŀ ŘŜ мрлл ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ ŘǳǊŀƴǘŜ ŀ ŦŀǎŜ ŘŜ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻΣ Řƻǎ 

ǉǳŀƛǎ рлл ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘƻǎ Ŝ мллл ƴńƻ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘƻǎ Ŝ ŎŜǊŎŀ ŘŜ рл ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ ƴŀ ŦŀǎŜ ŘŜ ƻǇŜǊŀœńƻ όǳƳŀ ǾŜȊ 

ǉǳŜ ŀ /.{ Ŝ ŀ /.b ǎŜǊńƻ ŎƻƴǘǊƻƭŀŘŀǎ ŀ ǇŀǊǝǊ Řŀ ƳŜǎƳŀ ǎŀƭŀ ŘŜ ŎƻƳŀƴŘƻΣ ǎŜǊńƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ ǊŜƭŀǝǾŀƳŜƴǘŜ 

ǇƻǳŎƻǎ ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ ŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎύΦ hǎ ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻǎ ƛƴŎƭǳƛǊńƻ ƻǎ ŘŜ ƴƝǾŜƭ ƳŞŘƛƻ Ŝ ǎǳǇŜǊƛƻǊΣ 

ŎƻƴǎǳƭǘƻǊŜǎ Ŝ ŬǎŎŀƛǎ ŘŜ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻΦ hǎ ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎ Řŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ŎƛǾƛƭ ǎŜǊńƻ ŀŎƻƳƻŘŀŘƻǎ ŜƳ ǳƳ 

ŀŎŀƳǇŀƳŜƴǘƻ ǘŜƳǇƻǊłǊƛƻ ƴŀ Ȋƻƴŀ Řƻ Ψ!ŎŀƳǇŀƳŜƴǘƻ !ŦǊƛŎŀƴƻϦΣ ōŀƛǊǊƻ ŘŜ aŀǘǳƳōǳƭƛǊƻΦ  

!ǎ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ Ŝ ƳŜƛƻǎ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎ Řŀ I/. ŜƳ {ƻƴƎƻ όŎŜƴǘǊƻ ŘŜ ǎŀǵŘŜΣ .ƭƻŎƻǎ ŘŜ !ǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻΣ !ƳōǳƭŃƴŎƛŀǎΣ 

ŜǘŎΦύ ǎŜǊńƻ ǳǝƭƛȊŀŘƻǎ ŘǳǊŀƴǘŜ ŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻΣ Ƴŀǎ ŜǎǇŜǊŀπǎŜ ǉǳŜ ŀƭƎǳƳŀǎ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ ŘŜ ŀǇƻƛƻ ǎŜƧŀƳ 

ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀǎ ǇŜƭƻ ŜƳǇǊŜƛǘŜƛǊƻ ƴƻ ŀŎŀƳǇŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Ŝ ƭƻŎŀƛǎ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻΦ 

4.12 Resíduos e Emissões 

4.12.1 Resíduos Líquidos 

Os Efluentes da CBS possuem 2 tipologias, nomeadamente efluentes domésticos canalizados para uma 

Estação de Tratamento de águas Residuais Própria e efluentes industriais que possuem medidas de controlo 

e monitorização mensal. O Projecto da Central Norte irá gerar efluentes adicionais ao empreendimento, pelo 

que as novas infraestruturas serão integradas no sistema de recolha e tratamento de efluentes baseado na 

experiência de operação da CBS. 

No âmbito do Projecto da CBN, os efluentes líquidos serão gerados pelo Estaleiro da construção e dos 

trabalhadores, incluindo blocos de WC/chuveiro, cozinhas, lavandaria, etc. Os efluentes serão tratados por 

fossas sépticas; o efluente final que será eliminado através de trincheiras, eventualmente atingindo o Rio 

Zambeze via lençol freático. Os efluentes finais estarão de acordo com os padrões de qualidade e de descarga 

de efluentes de Moçambique. 

Haverá também uma quantidade considerável de água de drenagem proveniente das obras de escavação no 

subsolo. Essa drenagem conterá sólidos em suspensão, pelo que será encaminhada para tanques ou lagoas de 

decantação antes da descarga no rio Zambeze. Os tanques/lagoas de decantação também serão equipados 

com separadores de óleo para evitar a descarga de óleos de veículos, máquinas, etc. 

A operação da CBN não produzirá praticamente nenhuma emissão para a atmosfera, além de uma pequena 

quantidade de vapor de hidrocarbonetos provenientes do óleo utilizado para lubrificar e refrigerar os grupos 

geradores. Algumas quantidades muito pequenas de óleo podem vazar dos retentores, mas dado o fluxo muito 

grande de água através do sistema, isso não terá nenhuma consequência. O óleo utilizado para lubrificação e 

arrefecimento dos grupos geradores precisa ser substituído periodicamente. O óleo usado será recolhido para 

reciclagem por uma empresa especializada (como é a prática corrente na CBS). Neste momento, o óleo usado 

é vendido para reciclagem à empresa Oasis Refinary Lda. 

4.12.2 Resíduos Sólidos  

Actualmente, a produção de resíduos sólidos urbanos deriva da recolha de resíduos nas instalações da 

empresa, todavia o maior percentual destes resíduos corresponde à recolha de resíduos na vila do Songo 

(cerca de 90%), que compreende as residências, instituições públicas, mercados e estabelecimentos 

comerciais no âmbito da responsabilidade social da HCB. Os resíduos sólidos urbanos são depositados no 

aterro sanitário próprio, enquanto os resíduos vegetais (restos de jardinagem e poda) são usados para a 

recuperação de áreas de empréstimo na vila do Songo. A quantidade de resíduos não perigosos é controlada 

a partir de pesagens diárias e inventário regular, sendo que em termos médios são gerados actualmente cerca 

de 800 toneladas de resíduos/ano, das quais 20% correspondem a resíduos domésticos (plástico, cartão, vidro, 
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restos de comida, etc.) e 80% são resíduos vegetais (restos de poda de árvores e jardinagem). Os resíduos 

perigosos são provenientes das áreas operacionais (central, subestações e oficinas) da empresa, as 

quantidades são variáveis e dependem essencialmente da substituição de materiais perigosos (antigos) do 

Parque Habitacional da HCB e do Complexo Electroprodutor. Também são gerados resíduos no processo de 

incineração de resíduos biomédicos e produtos químicos obsoletos e fora do prazo. A geração anual de 

resíduos perigosos varia entre as 50 a 100 toneladas, conforme os projectos em curso em cada ano. 

Resíduos da construção da CBN serão produzidos por uma série de fontes, por exemplo, embalagens, caixas, 

manutenção de veículos, cofragens, etc. Haverá também a produção de resíduos domésticos do acampamento 

dos trabalhadores.  

!ǎ ƻōǊŀǎ ŘŜ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ƴŀ ƳŀǊƎŜƳ ƴƻǊǘŜΣ ŜƳ ƎǊŀƴŘŜ ƳŜŘƛŘŀ ŎƻƴǎƛǎǘŜƳ ƴŀ ŜǎŎŀǾŀœńƻ Řƻ ƳŀŎƛœƻ ǊƻŎƘƻǎƻ Ŝ 

ƛƴǎǘŀƭŀœńƻ ŘŜ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ƎǊŀƴŘŜǎ ŘƛƳŜƴǎƿŜǎΦ bŜǎǘŀǎ ŎƛǊŎǳƴǎǘŃƴŎƛŀǎΣ ƎǊŀƴŘŜ ǇŀǊǘŜ Řƻ ƳŀǘŜǊƛŀƭ ǊŜǎǳƭǘŀƴǘŜ 

Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŜǎŎŀǾŀœńƻ όƛƴŜǊǘŜǎύ ǎŜǊł ǊŜǳǝƭƛȊŀŘƻ ƴŀǎ ƻōǊŀǎΦ  

A HCB já tem um Procedimento de Gestão de Resíduos (PGR) e um sistema de colecta de lixo eficiente, com 

separação e instalações de tratamento e eliminação em Songo, que serão utilizados pelas empreitadas da 

CBN. Resíduos orgânicos e não tóxicos serão enviados ao aterro sanitário da empresa, o qual está devidamente 

licenciado. Adicionalmente, a HCB possui uma incineradora para resíduos biomédicos, devidamente 

licenciada, onde se procede à queima de resíduos perigosos contaminados com óleo e ácido e resíduos 

biomédicos. 

Outros materiais não perigosos serão levados para o Parque industrial de Obsoletos da empresa. Os resíduos 

perigosos/tóxicos, tais como baterias, filtros de óleo, resíduos de tintas, etc. serão tratados por operadores de 

gestão de resíduos perigosos, devidamente licenciados. Todas essas medidas já estão em vigor para as 

operações do CBS no Songo.  

Actualmente os resíduos perigosos não eliminados localmente, sendo transportados para o Parque de 

Resíduos Industriais Perigosos, onde são posteriormente recolhidos pela empresa Enviroserv e transportados 

para o Aterro Industrial de Mavoco, na Província de Maputo. 

4.12.2.1 Emissões atmosféricas 

As principais emissões serão de poeira causada pela perfuração e explosões para escavação, tanto na 

superfície quanto no subsolo. A condução de veículos em acessos temporários também levantará poeira. 

Haverá também as emissões controladas de poeiras de britadores de pedra, correias transportadoras de 

agregados e centrais de produção de betão. Todas essas emissões de poeiras serão minimizadas por meio de 

humidificadores de água. 

Além disso, haverá emissões de escape dos veículos a motor, escavadeiras, geradores, etc. Estas serão 

controladas em conformidade com os padrões de emissão e normas nacionais de Moçambique. Emissões 

menores não controladas surgirão de actividades como soldagem, moagem, pintura com pulverizador, 

serragem, etc. 

4.12.2.2 Emissões de Ruído 

Ruído surgirá a partir de uma variedade de actividades e fontes durante a construção, tais como perfuração e 

explosão, empilhamento, compressores, britadores, geradores e veículos. Felizmente, a maior parte do ruído 

ficará confinada aos locais de trabalho subterrâneos, tornando-o um problema de saúde e segurança, e não 

ambiental. O ruído de máquinas e veículos será controlado na fonte. Plataformas de estaqueamento, 

britadores, etc. serão todos equipados com padrão de controlo de ruído. 



ACTUALIZAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL  

Central de Cahora Bassa Norte 

 

23 

DŜǊŀŘƻǊŜǎ ŜƴŎƻƴǘǊŀƳπ ǎŜ ŎƻƭƻŎŀŘƻǎ ŜƳ ǎŜǳǎ ǇǊƽǇǊƛƻǎ ŎƻƳǇŀǊǘƛƳŜƴǘƻǎ ƎŜǊŀŘƻǊŜǎ ƳŀƛƻǊŜǎ ǎŜǊńƻ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻǎ 

dentro de barreiras acústicas.  

Na fase de operação, o funcionamento da CBN não provocará emissões sonoras passíveis de causar incómodo 

na vizinhança (a semelhança do observado na CBS existente). Todas as instalações, incluindo geradores, 

turbinas e transformadores, serão localizadas no subsolo e não deverão causar impacto sonoro na sua 

envolvente. Espera-se que o ruído na fase operacional seja proveniente principalmente da água que sai do 

canal de descarga e dos descarregadores da CBN.  

4.13 Valor de Investimento 

O valor de investimento para a Central Norte incluindo a construção de descarregadores com base nos valores 

actuais do mercado é de aproximadamente 875,000,000.00 de USD (oitocentos e setenta e cinco milhões de 

Dólares Norte-americanos), dos quais a obra de construção da central é estimada em 668,90 000.000,00 USD 

(seiscentos e sessenta e oito milhões e noventa mil de Dólares Norte-americanos). 

4.14 Calendário/Tempo de Execução do Projecto 

De acordo com as projecções da HCB, as obras de construção terão uma duração de cerca de 4 anos, com 

início em Dezembro de 2028 e conclusão em Dezembro de 2032.   

A Tabela 4-1 abaixo apresenta as diferentes actividades previstas. 

 

Tabela 4-1: Faseamento das Actividades Previstas no Âmbito do Projecto 

5ŜȊŜƳōǊƻΣ нлнр 5ŜȊŜƳōǊƻΣ нлнсπнлнт 5ŜȊŜƳōǊƻΣ нлну 5ŜȊŜƳōǊƻΣ нлон 

9L!{ Ŝ /ƻƴǎǳƭǘŀ 

tǵōƭƛŎŀ 

!ŎǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ tǊŞπŎƻƴǎǘǊǳœńƻ 

όŜǎǘǳŘƻǎ ŘŜ ǾƛŀōƛƭƛŘŀŘŜ ǘŞŎƴƛŎŀΣ 

ŜŎƻƴƽƳƛŎŀ Ŝ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀύ  

/ƻƴǎǘǊǳœńƻ ŘŜ 

ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ŀǇƻƛƻ 

όŜȄΦ tƻƴǘŜΣ ŜǘŎΦύ 

CƛƴŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řŀ 

ŎŜƴǘǊŀƭ ŜƭŞŎǘǊƛŎŀ 
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5 IDENTIFICAÇÃO DE ALTERNATIVAS 

5.1 Introdução 

A descrição e comparação de alternativas do Projecto no âmbito do EIA está prevista na alínea (f) do artigo 11 

do Decreto 54/2015 de 31 de Dezembro.  

Tal como discutido anteriormente, o objectivo do Projecto CBN é gerar mais energia a partir da barragem e da 

albufeira já existentes, tirando proveito do excesso da água que está sendo descarregada da actual barragem 

de Cahora Bassa nos anos húmidos. Considerando a operação da central na margem sul (CBS), não pode haver 

uma localização alternativa para a CBN.  

O EIAS, portanto, apenas faz uma avaliação da alternativa à implementação da actividade proposta (i.e. 

alternativa de não implementação do Projecto). 

5.2 Alternativa de Não Implementação do Projecto 

A análise da alternativa de não implementação demonstra que a sua escolha implicaria a perda de 

oportunidades críticas para o desenvolvimento socioeconómico de Moçambique. O país enfrenta uma 

crescente necessidade de energia elétrica, prevista para aumentar de 3.908 GWh para 35.444 GWh até 2043, 

conforme o Plano Diretor de Infraestruturas Elétricas. Este plano visa expandir a capacidade instalada de 655 

MW para 5.950 MW e aumentar o número de famílias com acesso à eletricidade de 1,3 milhões para 4,6 

milhões. 

Atualmente, a Hidroeléctrica de Cahora Bassa (HCB) é responsável por 75% da geração hidroelétrica nacional. 

A expansão para Cahora Bassa Norte acrescentará 1.245 MW sem necessidade de construir nova barragem 

ou albufeira, garantindo baixo impacto ambiental e social. Com isso, a capacidade total da HCB passará para 

3.320 MW, representando um aumento de 37,5% na geração. 

A implementação do projecto é essencial para: 

ω Garantir energia suficiente e de qualidade para atender à crescente procura interna. 

ω Reduzir dependência de importações de energia da África do Sul. 

ω Apoiar o desenvolvimento socioeconómico, ampliando a eletrificação das famílias. 

ω Aproveitar infraestrutura existente, minimizando custos e impactos ambientais. 

Optar pela não implementação significaria comprometer os objectivos nacionais de crescimento energético e 

limitar o progresso socioeconómico do país. 
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6 QUADRO INSTITUCIONAL E LEGAL  

6.1 Introdução 

O Capítulo 5 do REIA de 2013 descreve o quadro legal em vigor na altura. Entretanto, dez anos mais tarde, 

houve alteração do quadro legal e institucional. 

A actualização do Estudo de Impacto Ambiental e Social e o Plano de Gestão Ambiental e Social elaborados 

em 2013 foi realizada nos termos da Lei do Ambiente (Lei nº 20/97 de 1 de Outubro) e do Regulamento sobre 

o Processo de Avaliação de Impacto Ambiental (Decreto 54/2015 de 31 de Dezembro), que se aplica a qualquer 

actividade que possa ter um impacto directo ou indirecto sobre o meio ambiente. A actualização do Estudo 

de Impacto Ambiental e Social e o Plano de Gestão Ambiental e Social elaborados em 2013 também foi 

realizada tomando em consideração convenções internacionais dos quais Moçambique é signatário e 

Directrizes Ambientais e Sociais Internacionais relevantes. 

O objectivo deste capítulo é fornecer uma visão geral actualizada dos requisitos legais e das normas relevantes 

aplicáveis ao Projecto, incluindo os tratados internacionais de que Moçambique é parte signatária e que são 

relevantes para o Projecto. Para o efeito, na fase de elaboração dos TdR, foi efectuada uma análise de lacunas 

relacionada com a legislação, instituições e salvaguardas internacionais, cujos resultados encontram-se 

reflectidos neste capítulo. 

O Projecto deverá estar em conformidade com os seguintes instrumentos: 

¶ Leis, normas, regulamentos e padrões moçambicanos aplicáveis. 

¶ Convenções internacionais dos quais Moçambique é signatário.  

¶ Directrizes Ambientais e Sociais Internacionais relevantes, incluindo: 

o O Quadro Ambiental e Social do Banco Mundial 

o Padrões de Desempenho da IFC sobre Sustentabilidade Ambiental e Social 

o Norma de Sustentabilidade Hidroeléctrica. 

6.2 Quadro Institucional 

Aquando do Processo de AIA de 2013, a autoridade ambiental de tutela era o Ministério para a Coordenação 

da Acção Ambiental (MICOA). Desde então, este foi substituído algumas vezes e desde Janeiro de 2025, passou 

a ser designado por Ministério da Agricultura, Ambiente e Pescas (MAAP), no âmbito do processo de 

restruturação do Governo (Decreto 1/2025 de 16 de Janeiro).  

São apresentadas, na Tabela 6-1 abaixo, as principais funções e responsabilidades das instituições 

moçambicanas mais relevantes para o presente Projecto (reconhecendo que existem várias outras instituições 

importantes nas diferentes áreas sectoriais). 
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Tabela 6-1: Principais Funções e Responsabilidades das Instituições Moçambicanas Relevantes para o Projecto 

Instituições Responsabilidades e Funções 

Instituições Ambientais e de Desenvolvimento Territorial 

Ministério da 

Agricultura, 

Ambiente e Pescas 

(MAAP) 

 

O Ministério da Agricultura, Ambiente e Pescas (MAAP) substitui os extintos Ministérios da 

Agricultura e Desenvolvimento Rural, Terra e Ambiente e do Mar, Águas Interiores e Pescas. É o 

órgão central do aparelho do Estado que, de acordo com os princípios, objectivos, prioridades e 

tarefas definidos pelo Governo, planifica, dirige, controla, monitora, avalia a implementação e 

assegura a execução da legislação e das políticas públicas nos domínios da agricultura, pecuária, 

hidráulica agrícola, plantações agroflorestais, segurança alimentar, mar, águas interiores, 

pescas, administração e gestão de terras, geomântica, florestas e fauna bravia, ambiente, 

mudanças climáticas e áreas de conservação. É o órgão responsável pelo Licenciamento 

Ambiental de projectos, com base no Processo de AIA, e pela monitorização do desempenho 

ambiental de projectos em Moçambique. Também é responsável pelas verificações, 

fiscalizações e auditorias antes, durante e após a implementação dos projectos. 

As autoridades relevantes para Estudos de Impacto Ambiental e Social (EIAS) abrangem: 

i. Direcção Nacional do Ambiente e Mudanças Climática (DINAMC): é o organismo responsável 

por propor a legislação adequada para implementação directa e gestão ambiental, 

licenciamento ambiental, por gerir e coordenar o Processo de Avaliação de Impacto Ambiental 

e Social (AIAS), rever os Relatórios de Estudos de Impacto Ambiental (REIA), promover a 

monitorização dos impactos ambientais e realizar a avaliação ambiental estratégica de políticas, 

planos e programas.  

ii. Agência Nacional para o Controlo de Qualidade Ambiental (AQUA): é uma instituição pública 

tutelada pelo MAAP, porém dotada de autonomia técnica e administrativa. A AQUA tem 

competências nos seguintes domínios: (a) investigação para o Controlo da Qualidade Ambiental; 

(b) Auditoria e Controlo da Qualidade Ambiental; e (c) Fiscalização Ambiental.  

O MAAP é representado ao nível de cada província por Direcções Provinciais e pelo Serviço 

Provincial de Ambiente (SPA), sendo este último responsável pelas questões relativas ao 

licenciamento ambiental. A nível distrital, este Ministério é representado pelo Serviço Distrital 

de Planeamento e Infraestruturas (SDPI).  

Instituições do sector de energia 

Ministério dos 

Recursos Minerais 

e Energia 

(MIREME) 

 

O MIREME é o órgão central do aparelho do Estado que dirige e assegura a execução da política 

do Governo em matéria de investigação geológica, exploração dos recursos minerais e 

energéticos, bem como o desenvolvimento e expansão das infraestruturas de fornecimento de 

energia eléctrica, gás natural e produtos petrolíferos.  

As atribuições deste Ministério incluem, entre outras, a inspecção e fiscalização das actividades 

do sector e o controlo da implementação das normas de segurança técnica, higiene e de 

protecção do meio ambiente; a promoção do desenvolvimento de infraestruturas de 

fornecimento de energia eléctrica; e a promoção do aumento de acesso à energia nas suas 

diversas formas, com vista a estimular o crescimento e desenvolvimento económico e social do 

País.  

O MIREME é representado a nível provincial por uma Direcção Provincial dos Recursos Minerais 

e Energia (DPRME). Entre outras, esta instituição tem como função colaborar na identificação 

dos recursos naturais para a utilização e aumento da capacidade de produção de energia 
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Instituições Responsabilidades e Funções 

eléctrica e participar na divulgação do potencial das energias novas e renováveis e promover o 

seu investimento. A nível distrital, o MIREME é representado pelo Serviço Distrital de 

Actividades Económicas (SDAE). 

Direcção Nacional 

de Energia (DNE) 

A DNE, órgão técnico central do MIREME, é responsável pela análise e elaboração das políticas 

energéticas, legislação e programas energéticos e pelo licenciamento de instalações de energia.  

Fundo de Energia 

(FUNAE) 

 

O FUNAE é uma instituição pública dotada de personalidade jurídica, autonomia administrativa 

e financeira, estabelecida com os seguintes objectivos: 

¶ Desenvolver, produzir e garantir o aproveitamento das diversas formas de energia de baixo 

custo; e  

¶ Promover a conservação e gestão racional e sustentável de recursos energéticos. 

O FUNAE desenvolve as suas actividades à escala nacional e financia e atribui garantias 

financeiras a empreendimentos de produção e disseminação de técnicas de produção, 

distribuição e conservação de energia nas suas diversas formas.  

Autoridade 

Reguladora de 

Energia (ARENE) 

A ARENE foi criada em 2017, e os seus objectivos incluem, entre outros, o regulamento da tarifa 

de energia eléctrica; a supervisão e acompanhamento do mercado interno de electricidade, 

combustíveis líquidos, gás natural e de energias renováveis; a monitorização e garantia do 

cumprimento dos termos e condições dos contractos de concessão ou licenças do sector de 

energia eléctrica; realizar vistorias, inspecções e testes às instalações e equipamentos de 

produção, armazenamento e manuseamento de energia.  

Electricidade de 

Moçambique E.P 

(EDM) 

A EDM,E.P. criada em 1977, é tutelada pelo MIREME e é responsável pela produção, transmissão 

e distribuição de energia eléctrica em Moçambique. A EDM tem a sua sede em Maputo e 

encontra-se representada em todas as Províncias do País através de Delegações Provinciais. 

A EDM, E.P. está orientada nas suas intervenções para a melhoria da qualidade dos serviços que 

presta aos consumidores no uso eficiente de electricidade. Na prossecução desta abordagem, 

podem se realçar os seguintes objectivos estratégicos: 

¶ Expansão da rede eléctrica doméstica e regional; 

¶ Desenvolvimento institucional da EDM; e 

¶ Participação na exploração do potencial hidroeléctrico de Moçambique. 

Para alcançar estes objectivos, foram criadas Direcções Regionais e Áreas Operacionais com vista 

a tornar as intervenções e responsabilidades mais eficientes, delegando maior autonomia de 

decisão. 

A EDM é membro do SAPP (Southern African Power Pool), uma instituição regional do sector 

eléctrico, constituída por empresas nacionais de electricidade dos países da SADC. 

Inspecção Geral 

dos Recursos 

Minerais e Energia 

(IGREME)  

 

As funções da IGREME incluem, entre outras: 

¶ Organizar e realizar inspecções, investigações e auditorias a diferentes actividades 

relacionadas com os Sectores dos Recursos Minerais e Energia. 

¶ Inspeccionar e monitorizar a conformidade com as disposições de regulamentos e normas 

relacionados com a saúde, segurança e ambiente. 
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Instituições Responsabilidades e Funções 

¶ Inspeccionar e auditar as instalações de produção, transporte, distribuição e comercialização 

de energia eléctrica, hidrocarbonetos e combustíveis, incluindo instalações de 

armazenamento e de descarregamento de combustíveis. 

¶ Assegurar o controlo de derrames de petróleo e combustíveis. 

Instituições do sector de águas 

Ministério das 

Obras Públicas 

Habitação e 

Recursos Hídricos 

(MOPHRH) 

O Ministério das Obras Públicas Habitação e Recursos Hídricos (MOPHRH) é o órgão central do 

aparelho de Estado que assegura o cumprimento das tarefas do Governo nas áreas de obras 

públicas, materiais de construção, estradas e pontes, urbanismo, habitação, recursos hídricos, 

abastecimento de água e saneamento. Sob a tutela deste Ministério, estão a DNGRH, ARA, ANE, 

FIPAG, entre outros. 

A nível provincial, o mesmo é representado pela Direcção Provincial das Obras Publicas, 

Habitação e Recursos Hídricos 

Direcção Nacional 

de Gestão de 

Recursos Hídricos 

(DNGRH) 

A Direcção Nacional de Gestão de Recursos Hídricos (DNGRH) é a Instituição do Governo 

Central responsável pelas questões relacionadas Gestão de Bacias Hidrográficas, Obras 

Hidráulicas e Recursos Hídricos Internacionais. Cai sob a tutela do Ministério das Obras Públicas, 

Habitação e Recursos Hídricos (MOPHRH). 

Administração 

Regional de Águas, 

Instituto Público 

(ARA, IP)/  

Águas de 

Moçambique, 

Instituto Público 

(AdM, I.P.) 

 

A Administração Regional de Águas, Instituto Público (ARA, IP) é o órgão de administração 

responsável pelo licenciamento do uso da água. Estão sob a tutela da DNGRH. Existem três ARA, 

IPs:  

¶ ARA Sul, IP: da Fronteira Sul até à bacia do Rio Save (inclusive), com sede na Província de 

Maputo,  

¶ ARA Centro, IP: da bacia do Rio Save (exclusive) à bacia do Rio Namacurra (inclusive), com 

sede na Província de Tete, e  

¶ ARA Norte, IP: da bacia do Rio Namacurra (exclusive) à Fronteira Norte do país, com sede na 

Província de Nampula. 

São atribuições das ARA, IPs: 

¶ Gestão das bacias hidrográficas, com enfoque nos planos de ocupação do solo e zonas de 

protecção do domínio hídrico; 

¶ Elaboração de mapas de zoneamento e anexos técnicos em estreita coordenação com o 

sector do ambiente, na componente do ordenamento territorial, de forma a garantir a 

uniformização do cadastro de terras; 

¶ Gestão e inspecção das áreas de protecção parcial e total das margens dos rios, lagos, 

albufeiras e lagoas e autorização de projectos que possam ser desenvolvidos nestas zonas 

sem prejuízo do interesse público 

¶ Implementação de medidas de protecção dos recursos hídricos; 

No âmbito da gestão operacional dos recursos hídricos as suas competências incluem: 

¶ Gerir as zonas de protecção parcial, nomeadamente margens dos rios, nascentes, lagos, 

lagoas, albufeiras, aquíferos, zonas de captação de água e outras áreas definindo as medidas 

necessárias para a protecção dos recursos hídricos; 
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Instituições Responsabilidades e Funções 

¶ Interagir com outras instituições públicas e privadas envolvidas na utilização das águas e 

terras das bacias hidrográficas. 

Importa referir que o Conselho de Ministros aprovou, na sua 39.ª Sessão Ordinária, realizada a 

18 de Novembro de 2025, um conjunto de reformas estruturantes que abrangem os sectores 

de água, património histórico, logística portuária, e gás natural. Neste sentido, o Executivo 

aprovou os Decretos que determinam a extinção das sociedades comerciais Águas da Região 

Metropolitana de Maputo, S.A.; Águas da Região do Sul, S.A.; Águas da Região do Centro, S.A.; 

e Águas da Região do Norte, S.A e foi aprovado o Decreto que cria a Águas de Moçambique, 

Instituto Público (AdM, I.P.), entidade responsável pela gestão do património público de 

abastecimento de água e saneamento em toda a cadeia de valor, em conformidade com a Lei 

n.º 9/2024, de 7 de Junho. Estas mudanças são recentes e necessitam de tempo para a sua 

restruturação, pelo que se mantém aqui a referência às ARAs.  

Divisão de Gestão 

da Bacia 

Hidrográfica do 

Zambeze (DGBZ) 

A ARA-Centro, IP gere a Bacia do Zambeze por meio da Divisão de Gestão da Bacia Hidrográfica 

do Zambeze (DGBZ). De forma geral, compete à DGBZ: 

a) Recolher e manter actualizados os dados hidro-climatológicos e hidrogeológicos necessários 

à gestão da bacia hidrográfica; 

b) Implementar os sistemas de previsão e aviso sobre cheias e secas e de monitoramento e aviso 

prévio de qualidade da água; 

c) Criar e manter actualizado o cadastro de águas e o registo dos aproveitamentos privativos e 

o dos usos comuns tradicionalmente estabelecidos e utentes de facto existentes; 

d) Assegurar o bom regime e policiamento das águas e impedir a violação dos direitos de 

terceiros, nomeadamente dos usos comuns tradicionalmente estabelecidos, e inspeccionar 

locais previstos para a construção de edifícios nas zonas de protecção de recursos hídricos, 

propor o embargo e a demolição de obras construídas nas zonas de protecção, assim como a 

interdição de captações de água não autorizada; 

e) Promover a participação dos cidadãos e das instituições no desenvolvimento e na protecção 

dos recursos hídricos contribuindo para a sensibilização e consciencialização dos agentes 

económicos e dos grupos sociais para os problemas ecológicos; 

f) Fiscalizar a execução das obras hidráulicas a terceiros, de modo a garantir a conservação e 

segurança. 

Outras Instituições Pertinentes 

Ministério do 

Trabalho, Género 

e Acção Social 

O Ministério do Trabalho, Género e Acção Social é o órgão central do aparelho do Estado que, 

de acordo com os princípios, objectivos, prioridades e tarefas, definidos pelo Governo, dirige 

planifica, coordena, controla, monitora e avalia a implementação das políticas públicas no 

domínio da normação de políticas laborais, do trabalho, emprego, segurança social obrigatória, 

género e acção social e dos organismos internacionais. 

São atribuições do Ministério do Trabalho, Género e Acção Social: 

a) Formulação de políticas, estratégias e programas económicos e sociais no domínio da 

administração do trabalho e da acção social; 

b) Adopção e implementação de leis e regulamentos laborais consentâneos como o processo de 

desenvolvimento económico e social; 
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Instituições Responsabilidades e Funções 

c) Prossecução da concertação social com vista a melhor actuação e relacionamento entre os 

parceiros sociais e a promoção de deveres, direitos e interesses legítimos dos empregadores e 

trabalhadores; 

d) Prevenção de conflitos laborais; 

e) Promoção da resolução extrajudicial de conflitos laborais; 

f) Promoção e valorização do emprego e auto-emprego nos diversos sectores das actividades 

económicas e sociais; 

g) Gestão do sistema de informação e observação do mercado do trabalho; 

h) Participação em eventos regionais e internacionais relativos ao trabalho e emprego; 

i) Promoção da igualdade e equidade do género no desenvolvimento económico, social, político 

e cultural; 

j) Promoção da assistência social às pessoas e agregados familiares em situação de pobreza e de 

vulnerabilidade; 

k) Promoção e coordenação da acção das instituições governamentais e não-governamentais 

que trabalham nas áreas do género e da acção social; e  

l) Inspecção das actividades do trabalho, emprego. 

Ministério da 

Saúde (MISAU)   

O Ministério da Saúde (MISAU) é a instituição do Governo cuja missão é salvaguardar a saúde 

dos cidadãos Moçambicanos. 

As atribuições do MISAU incluem a definição e condução da política nacional de saúde, a 

aplicação dessa política nos sectores público, privado e comunitário, a garantia de serviços de 

saúde acessíveis e de qualidade e a promoção da saúde. O MISAU é responsável por formular, 

normatizar e avaliar políticas, programas e acções, e supervisionar o sistema de saúde para 

proteger e recuperar a saúde da população, reduzindo e controlando doenças.  

Agência de 

Desenvolvimento 

do Vale do 

Zambeze (AdZ) 

A Agência de Desenvolvimento do Vale do Zambeze (AdZ) é um instituto público moçambicano 

com personalidade jurídica e autonomia administrativa e financeira, criado em 2010 com o 

objectivo de promover o desenvolvimento económico e social na bacia do Rio Zambeze e 

melhorando as condições de vida da população local. Para isso, a AdZ realiza estudos, 

desenvolve estratégias, fornece assistência técnico-financeira a iniciativas como o agronegócio 

e o turismo, e apoia os governos locais.  

As suas actividades principais incluem: 

¶ Realização de estudos e elaboração de estratégias para o desenvolvimento da região. 

¶ Financiamento e assistência técnica a projectos, especialmente em setores como agricultura, 

turismo e infraestruturas. 

¶ Mobilização de recursos financeiros e canalização para projectos. 

¶ Apoio técnico e financeiro às Pequenas e Médias Empresas (PMEs) da região. 

Principais instituições regionais 

Comissão Técnica 

Operacional Mista 

(Joint Operations 

O JOTC é uma plataforma de cooperação internacional no âmbito da SADC constituída por 

instituições gestoras de recursos hídricos e operadores das barragens da bacia do Zambeze, que 

integra Moçambique, Zimbabwe e Zâmbia, cujo objectivo é permitir a partilha de dados 
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Instituições Responsabilidades e Funções 

Technical 

Committee - JOTC) 

 

hidrológicos, meteorológicos e de operação das barragens, por forma a garantir uma gestão 

integrada dos recursos hídricos na bacia do Zambeze e optimizar a exploração das albufeiras e 

produção de energia. 

Esta plataforma, que é constituída por um Comité Técnico e por um Comité Executivo reúne-se 

ordinariamente duas vezes por ano (geralmente no início e no fim de cada época chuvosa). 

Comissão do 

Zambeze 

(ZAMCOM) 

O principal acordo internacional para o rio Zambeze é o Acordo ZAMCOM, que estabeleceu a 

Comissão do Curso de Água do Zambeze (ZAMCOM) em 2004 e entrou em vigor em Junho de 

2011, para gerir os recursos hídricos da bacia em cooperação entre oito países-membros 

(Angola, Botswana, Malawi, Moçambique, Namíbia, Tanzânia, Zâmbia e Zimbábwe).  

Este acordo é fundamentado no Protocolo da SADC sobre Cursos de Água Compartilhados (de 

2000) e visa a utilização equitativa e sustentável da água, prevenindo a poluição e evitando 

conflitos entre os países ribeirinhos.  

 

6.3 Quadro Legal e Regulador Nacional  

Esta secção apresenta um resumo das disposições da legislação nacional aplicáveis ao Projecto. 
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Tabela 6-2: Quadro Legal e Regulador Aplicável ao Projecto 

Legislação Aplicabilidade 

Sector do Ambiente 

A Constituição da República de Moçambique 

(2004) 

A Constituição é a lei suprema do país, e qualquer acto ou conduta que seja inconsistente com os princípios consagrados 

na Constituição é considerado ilegal.  

Principais características da Constituição de 2004: 

¶ Estado de Direito: Define Moçambique como um Estado de Direito, com pluralismo de expressão e organização 

política democrática. 

¶ Direitos e Liberdades: Garante os direitos e liberdades fundamentais do ser humano, incluindo a não existência de 

pena de morte e o direito à vida e integridade física e moral. 

¶ Estrutura de Poder: Organiza o funcionamento dos três poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. 

¶ Conselho Constitucional: A sua aprovação de 2004 expandiu as competências do Conselho Constitucional, 

atribuindo-lhe um papel mais alargado no controlo do exercício dos poderes. 

¶ Extensão do Texto: É uma das constituições mais longas de países de língua portuguesa, com 306 artigos 

distribuídos por 17 títulos, incluindo um preâmbulo.  

Código Penal (Lei 35/2014, de 31 de 

Dezembro) 

O novo Código Penal de Moçambique introduz crimes contra o ambiente, relacionados com questões tais como; a 

propagação de doenças; substâncias tóxicas e nocivas para a saúde; a destruição de espécies protegidas ou proibidas; a 

poluição e poluição com perigo para a comunidade.  

O Artigo 353 centra-se nas multas aplicáveis ao abate de espécies protegidas ou proibidas (fauna, flora, mangais, corais e 

outras espécies marinhas). 

A poluição é considerada não admissível sempre que a natureza ou os valores das emissões poluentes violam as 

disposições ou limitações impostas pela autoridade competente de acordo com as regras legais e regulatórias, sendo as 

empresas ou outras entidades semelhantes solidariamente responsáveis pelo pagamento da multa e pela reparação dos 

danos causados. 
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Lei do Ambiente (Lei 20/1997, de 1 de 

Outubro) 

Define as bases legais para a utilização e gestão correcta do ambiente e das suas componentes, tendo em vista um 

desenvolvimento sustentável do país. A Lei é aplicável a todas as actividades públicas ou privadas que, directa ou 

indirectamente, possam afectar o ambiente2(físico, biótico, socioeconómico e macro-ecossistémico).  

O artigo 9.º proíbe a produção e a libertação de quaisquer substâncias tóxicas e poluentes que afectem os solos, o subsolo, 

a água ou a atmosfera, bem como todas as actividades susceptíveis de acelerar as taxas de erosão, a desertificação ou 

qualquer outra forma de degradação ambiental que exceda os limites legalmente estabelecidos.    

O artigo 10.º prevê o estabelecimento de normas legais de emissão e ambientais, parcialmente definidas pelo Decreto n.º 

18/2004 e pelo Decreto n.º 67/2010. 

O Artigo 15 desta lei estabelece que as actividades que, pela sua natureza, localização ou dimensão, possam causar 

impactos potenciais significativos, devem ser licenciadas pela autoridade ambiental, com base num processo de AIA. O 

objectivo final deste processo é o de se obter uma Licença Ambiental, a ser emitida pela autoridade ambiental 

(actualmente o MAAP). 

Esta Lei estabelece uma série de princípios, incluindo (lista não exaustiva): o άtǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ tǊŜŎŀǳœńƻέΤ ŀ άtǊƻƛōƛœńƻ ŘŜ 

ǇƻƭǳƛœńƻέΤ Ŝ ƻ άPrincípio do poluidor-pagadorέΦ 

Regulamento sobre o Processo de Avaliação 

do Impacto Ambiental (Decreto 54/2015, de 

31 de Dezembro) 

Este decreto estabelece as regras para o licenciamento ambiental. O Artigo 3 estabelece que este decreto e as suas 

disposições se aplicam a todas as actividades públicas ou privadas que possam, directa ou indirectamente, influenciar o 

meio ambiente, em conformidade com os termos do Artigo 3 da Lei do Ambiente.  

Estabelece que os projectos devem ser categorizados com base em uma lista de actividades previstas nos Anexos I, II, III e 

IV desse mesmo Decreto, tendo como base o tipo, dimensão, localização e complexidade da actividade e determina 4 

categorias, nomeadamente A+, A, B e C.  

Uma Adenda ao EIA deve ser apresentada até 90 dias após ter sido solicitada pela Autoridade Ambiental, que tem até 30 

dias úteis para analisar e comunicar a decisão. 

O Artigo 19 define os prazos para a submissão dos relatórios e comunicação das decisões. O Artigo 22 define que a Licença 

Ambiental de actividades de operação tem a validade de 5 anos. O mesmo artigo diz ainda que a renovação da Licença 

 
2 Artigo 3 da Lei do Ambiente. 
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Ambiental para actividades de Categoria A, está condicionada a apresentação de um PGA actualizado caso as Auditorias 

Ambientais e as práticas correntes assim o justifiquem. 

Segundo o definido no número 1 do Artigo 20, o processo de aquisição de uma Licença Ambiental inclui três fases 

principais: 

¶ 9Ƴƛǎǎńƻ Řŀ ά[ƛŎŜƴœŀ !ƳōƛŜƴǘŀƭ tǊƻǾƛǎƽǊƛŀέ ς após a aprovação do EPDA e dos Termos de Referência do EIA (licença 

não obrigatória); 

¶ 9Ƴƛǎǎńƻ Řŀ ά[ƛŎŜƴœŀ !ƳōƛŜƴǘŀƭ ŘŜ Lƴǎǘŀƭŀœńƻέ ς após a aprovação do EIA (e apresentação do Plano de Reassentamento 

aprovado, caso haja necessidade de reassentamento); 

¶ 9Ƴƛǎǎńƻ Řŀ ά[ƛŎŜƴœŀ !ƳōƛŜƴǘŀƭ ŘŜ hǇŜǊŀœńƻέ ς após a verificação / vistoria do cumprimento integral do processo de 

EIAS e com o empreendimento construído (e implementação do Plano de Reassentamento, caso tenha havido 

necessidade de reassentamento). 

Para emissão da Licença, o Proponente deve pagar uma taxa correspondente a 0.2% do valor de investimento. 

Estabelece os princípios fundamentais da gestão ambiental, incluindo a protecção da biodiversidade e dos ecossistemas, 

e exige a aplicação da hierarquia de atenuação. Introduz os contrabalanços de biodiversidade como último passo para 

compensar impactos residuais significativos, mas aceitáveis, depois de terem sido implementadas todas as acções viáveis 

de prevenção e minimização. Exige que seja elaborado um Plano de Gestão de Contrabalanços de Biodiversidade 

(Biodiversity Offset Management Plan - BOMP) sempre que necessário para garantir o cumprimento da hierarquia de 

mitigação. Além disso, inclui um requisito de manutenção dos serviços ecossistémicos. 

Directiva Geral para Estudos de Impacto 

Ambiental (Diploma Ministerial 129/2006, de 

19 de Julho) 

Esta directiva estabelece directrizes claras sobre como conduzir o processo de EIA, incluindo a identificação e avaliação 

dos impactos ambientais de um projecto. Ela define as etapas e os métodos a serem seguidos durante o processo de 

avaliação, bem como os requisitos para a elaboração do relatório de impacto ambiental.  

Ao fornecer orientações e directrizes, a directiva busca garantir que todos os intervenientes envolvidos na realização do 

EIA sigam um processo consistente e transparente. 

Directiva Geral para a Participação Pública no 

Processo de Avaliação do Impacto Ambiental 

(Diploma Ministerial 130/2006, de 19 de 

Julho) 

Aprofunda os requisitos processuais para o Processo de Participação Pública, conforme estabelecido no regulamento de 

AIA. Esta directiva estabelece as normas e princípios gerais que devem ser cumpridos na realização do processo de 

participação pública. O Projecto deverá seguir este dispositivo no âmbito do Processo de AIA.  
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Lei de Protecção, Conservação e Uso 

Sustentável da Diversidade Biológica (Lei 

5/2017, de 11 de Maio) 

 

Estabelece as normas e princípios básicos que regem a protecção, conservação, restauração e utilização sustentável da 

diversidade biológica em todo o território nacional, especialmente nas áreas de conservação, bem como o enquadramento 

de uma administração integrada para o desenvolvimento sustentável do País. Esta lei é aplicável a todos os valores e 

recursos naturais existentes no território nacional e nas águas sob jurisdição nacional, e a todas as entidades públicas ou 

privadas que possam, directa ou indirectamente, influenciar o sistema nacional de áreas de conservação do País, com 

ênfase nos recursos naturais em áreas de conservação ou respectivas zonas tampão. Para além da conservação dos 

recursos biológicos, a lei refere também a preservação dos elementos de valor natural, estético, geológico, religioso, 

histórico ou cultural, excepcional ou único, em área inferior a 100ha, cuja integridade necessita de ser preservada. No seu 

Artigo 54, a lei faz também referência às infracções e sanções relacionadas com o armazenamento, transporte ou 

comercialização de recursos naturais e/ou espécies objecto da lei, à importação ou exportação de recursos naturais sem 

licença ou em desacordo com as condições legalmente estabelecidas, à exploração, armazenamento, transporte ou 

comercialização ilegal das espécies constantes na lista de espécies protegidas do País, bem como à violação das disposições 

da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (CITES - 

Convention on International Trade of Endangered Species of Wild Fauna and Flora). O Artigo 62 refere-se a penas de prisão 

para os agentes do crime. 

Regulamento da Lei de Protecção, 

Conservação e Uso Sustentável da 

Diversidade Biológica (Decreto 89/2017, de 

29 de Dezembro) 

Este regulamento define Sem Perda Líquida de Biodiversidade (Artigo 125º) e permite a criação de diferentes categorias 

de áreas de conservação a serem propostas bem como a implementação de contrabalanços de biodiversidade dentro das 

Áreas Protegidas, como uma expansão dessas áreas ou como novas Áreas Protegidas.  

Directiva para a Implementação dos 

Contrabalanços de Biodiversidade (Directiva 

55/2022, de 19 de Maio) 

Surge na sequência do Regulamento sobre o Processo de AIA. Estabelece os princípios, metodologias, requisitos e 

procedimentos para a correcta implementação de Contrabalanços da Biodiversidade, integrados nos Processos de AIA. 

Estabelece que sempre que  existirem ou forem previsíveis impactos residuais negativos sobre a biodiversidade após a 

aplicação das medidas para os evitar, minimizar e restaurar as áreas afectadas, é obrigatória a aprovação de planos de 

gestão de contrabalanços da biodiversidade nos projectos de categoria A+ e A de qualquer tipo de actividade sujeita à 

licença ambiental, incluindo nas operações petrolíferas e na indústria mineira, sob pena de indeferimento dos pedidos de 

emissão ou renovação da licença ambiental (Art 3).  

A secção VII aborda as Disposições Transitórias e estabelece que para os Projectos que tenham sido aprovados antes da 

entrada em vigor deste Diploma, devem, durante a renovação da Licença Ambiental, apresentar um Plano de Gestão 

Ambiental, nos casos em que existam ou estejam previstos impactos residuais significativos sobre a biodiversidade.  Após 



ACTUALIZAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL  

Central de Cahora Bassa Norte 

 

36 

Legislação Aplicabilidade 

a apresentação do pedido e aprovação da renovação da licença ambiental, o Proponente deve, no prazo de 2 anos, 

apresentar o BOMP. 

Regulamento de Protecção, Conservação e 

Uso Sustentável da Avifauna (Decreto 

51/2021, de 19 de Julho) 

Visa a protecção, conservação e o uso sustentável da avifauna que ocorre no território nacional, incluindo os seus habitats 

naturais, continentais, marinhos, lacustres e fluviais. Aplica-se a toda a avifauna existente ou que ocorra em todo o 

território nacional e a todas as pessoas singulares e colectivas, públicas e privadas que, directa ou indirectamente, possam 

influenciar a avifauna de Moçambique. 

h !ǊǘƛƎƻ р ŘŜŦƛƴŜ ά#ǊŜŀǎ-ŎƘŀǾŜ ǇŀǊŀ ŀ .ƛƻŘƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜέΣ Ŝ ά#ǊŜŀǎ LƳǇƻǊǘŀƴǘŜǎ ǇŀǊŀ ŀǎ !ǾŜǎέ ŎƻƳƻ άȊƻƴŀǎ ŘŜ ǇǊƻǘŜŎœńƻ Řŀ 

ŀǾƛŦŀǳƴŀέ Ŝ ƻ !ǊǘƛƎƻ п ǇǊƻƝōŜ ƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŀŎǘƛǾƛŘŀŘŜ ƻǳ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ŘŜ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ǎǳǎŎŜǇǘƝǾŜƛǎ ŘŜ ǇŜǊǘǳǊōŀǊ 

a avifauna ou o seu habitat nas áreas de protecção, e qualquer infraestrutura a ser erguida em áreas sensíveis para as 

aves, deve respeitar os padrões internacionais de boas práticas, assegurando a colocação de dispositivos de sinalização 

que evitem colisão dos pássaros ou quaisquer outros danos que afectem a avifauna. Os Anexos A e D definem as espécies 

protegidas cuja caça é proibida, o Anexo B define as espécies de avifauna em Moçambique incluídas na CITES. 

As medidas de protecção são as seguintes  

1.Mediante recomendação de estudos científicos que comprovem a necessidade de proteger a avifauna, os seus habitats 

e áreas de nidificação, podem ser estabelecidas zonas de proteção previstas na Lei da Conservação e demais legislação 

aplicável. 

2.Podem ainda ser definidas medidas especiais ou transitórias para a proteção da avifauna, durante o período de 

reprodução, migração e nidificação.  

3.É proibido o exercício de qualquer actividade ou a construção de infraestruturas susceptíveis de perturbar a avifauna ou 

o seu habitat nas áreas acima referidas.  

Todas as infraestruturas económicas ou sociais, a construir em zonas sensíveis para as aves, devem respeitar as normas 

internacionais de boas práticas, assegurando a colocação de dispositivos de sinalização que evitem a colisão de aves ou 

qualquer outro dano que afecte a avifauna. 

Regulamento para o Controlo de Espécies 

Exóticas Invasivas (Decreto 25/2008, de 1 de 

Julho) 

O Artigo 8 deste decreto proíbe actividades restringidas envolvendo espécies exóticas invasivas sem prévia autorização e 

ŜǎǘƛǇǳƭŀ ǉǳŜ άƻǳǾƛŘƻ ƻ DǊǳǇƻ LƴǘŜǊƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ ŘŜ 9ǎǇŞŎƛŜǎ 9ȄƽǘƛŎŀǎ LƴǾŀǎƛǾŀǎΣ ŀ !ǳǘƻǊƛŘŀŘŜ !ƳōƛŜƴǘŀƭ 

Nacional pode proibir qualquer actividade que, por sua natureza, possa influenciar a propagação de espécies exóticas 

ƛƴǾŀǎƛǾŀǎέΦ 
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!ǎ ά!ŎǘƛǾƛŘŀŘŜǎ wŜǎǘǊƛƴƎƛŘŀǎέ ƛƴŎƭǳŜƳ ŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎΥ  

a) Importar para o País qualquer tipo de espécies exóticas invasivas, quer por mar, terra ou ar; 

b) Possuir qualquer tipo de espécies exóticas invasivas;    

c) Transportar, movimentar ou, de qualquer outro modo, relocar qualquer tipo de espécies exóticas invasivas. 

O Artigo 11 do decreto sugere que métodos apropriados devem ser empregues para controlar e erradicar as espécies 

exóticas invasivas listadas. 

Regulamento sobre o Processo de Auditoria 

Ambiental (Decreto 45/2024, de 26 de Junho)   

Este Decreto revogou o Decreto nº 25/2011 de 15 de Junho, e tem como objecto o estabelecimento de princípios e normas 

que devem nortear o exercício da auditoria ambiental no ordenamento jurídico nacional. Define a auditoria ambiental 

como um instrumento de gestão de avaliação sistemática e tem por finalidade o controlo e protecção do ambiente, cujo 

carácter é de âmbito público ou privado. Este Regulamento aplica-se a todas as actividades públicas ou privadas que, 

durante todas as suas fases de implementação, desactivação e restauração, possam afectar os componentes ambientais 

de forma directa ou indirecta. 

Entre outros aspectos ambientais, a auditoria ambiental visa verificar o cumprimento da legislação ambiental; as condições 

de licenças ambientais; a implementação do PGA; a implementação do Plano de Contrabalanços da Biodiversidade (se 

aplicável), o desempenho ambiental do empreendimento; os Relatórios de Desempenho e de Monitorização Ambiental; 

os Relatórios de Auditorias Ambientais públicas e privadas anteriores; e a implementação de Planos de Acção. 

O Artigo 7 classifica a auditoria Ambiental em 2 tipos, designadamente, pública e privada. A auditoria ambiental pública é 

realizada pelo sector que superintende a área do ambiente enquanto a auditoria ambiental privada é realizada por pessoa 

singular ou colectiva que não tenha participado como consultor ambiental, no processo de AIA da respectiva actividade, 

devidamente certificada pela entidade ambiental e é contratada pelo proponente da actividade.  

As auditorias ambientais públicas e privadas são realizadas pelo menos uma vez por ano, visando conformar os 

processos laborais e funcionais dos empreendimentos com as imposições ambientais legais em vigor. Os relatórios de 

auditoria ambiental privada devem ser submetidos anualmente ao Sector que superintende a área do ambiente. 

 

O conteúdo do Relatório de Auditoria Ambiental está definido no artigo 8 do Regulamento. O Artigo 16 apresenta as 

multas pelo incumprimento do disposto nos pontos 6 e 7 do artigo 8 do regulamento, que correspondem a 

1.000.000,00MT para actividades de categoria A.  
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O Artigo 8 estabelece que a entidade auditada deve preparar um Plano de Acção baseado nas recomendações da auditoria 

ambiental, sobre os mecanismos, recursos e prazos para a implementação das constatações e recomendações do relatório 

de auditoria ambiental, e enviar a entidade auditora, num prazo de 30 dias úteis após a recepção do respectivo relatório. 

O Artigo 9 refere-se à responsabilidade pelos custos de auditorias públicas e privadas: 

1.Os custos pela realização da auditoria ambiental pública são da responsabilidade do Sector que superintende a área do 

ambiente, mas não se exclui, a comparticipação nas despesas pelas empresas auditadas. 

2.Os custos pela realização da auditoria ambiental privada ou auditoria solicitada, são da responsabilidade do respectivo 

proponente. 

O Artigo 13 apresenta os Relatórios e prazos que devem ser submetidos à Autoridade Ambiental e o Artigo 15 as Infracções 

e Sanções: 

1) Anualmente, os proponentes devem submeter ao Sector que superintende a área do ambiente, no mínimo um 

relatório de Auditoria Ambiental, em formato físico e via electrónica. [Multa: 500.000,00 Mts] 

2) Os proponentes devem submeter ao Sector que superintende a área do ambiente, o Plano de Acção em resposta ao 

Relatório de Auditoria Ambiental de cada Auditoria Ambiental realizada, até 30 dias após a recepção do respectivo 

Relatório, em formato físico e via electrónica. [Multa: 500.000,00 Mts] 

3) Semestralmente ou em período determinado no processo de licenciamento ambiental, os proponentes devem 

submeter ao Sector que superintende a área do ambiente os Relatórios de Desempenho Ambiental, em formato 

físico e via electrónica. [Multa: 200.000,00 Mts] 

4) Anualmente, os proponentes devem submeter ao Sector que superintende a área do ambiente o Relatório de 

Monitorização Ambiental, em formato físico e via electrónica. [Multa: 200.000,00 Mts] 

5) Na fase de prospecção e pesquisa, mensalmente os empreendimentos devem submeter ao Sector que superintende 

a área do ambiente o Relatório de Desempenho e Monitorização Ambiental, em formato físico e via electrónica. 

[Valor da Multa não definido, suponho que também seja: 200.000,00 Mts] 

6) A inobservância do estipulado nos n.°s 1, 2, 3, 4 e 5 do presente artigo será sujeita a uma penalização devidamente 

enquadrada neste Regulamento. 

O Artigo 16 estabelece as multas pelo incumprimento das recomendações das auditorias ambientais.  
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Regulamento sobre a Actividade de 

Fiscalização Ambiental (Decreto 51/2024, de 

17 de Julho)  

Revogou o Decreto nº 11/2006, de 15 de Junho, que se referia à Inspecção Ambiental. Este Decreto visa regular a 

actividade de fiscalização do cumprimento das normas de protecção ambiental a nível nacional.  

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por Fiscalização Ambiental qualquer actividade que, consoante os 

casos, inclua: 

a) a verificação da conformidade de qualquer actividade com as normas de protecção e qualidade ambiental. 

b) a fiscalização das acções de auditoria e monitorização ambiental, confirmando se as recomendações de eventual 

auditoria ambiental foram aplicadas ou o estado do próprio ambiente onde aquelas acções não tenham sido realizadas. 

c) a verificação do cumprimento das medidas de mitigação propostas no âmbito do processo de avaliação de impacto 

ambiental, com vista a reduzir ou suprimir os efeitos negativos de quaisquer actividades sobre o ambiente.  

d) a fiscalização da utilização e aproveitamento da terra, da Implementação dos Instrumentos de Ordenamento Territorial 

e Reassentamento. 

O Projecto está sujeito à fiscalização ambiental, cujo responsável pela realização é a Autoridade Ambiental.  

A Fiscalização Ambiental pode ser de dois tipos: 

a) ordinária, quando realizada no âmbito da implementação do plano de actividades; e 

b) extraordinária, quando realizada com vista a atingir determinados objectivos relativos a qualquer actividade 

pública ou privada que possa pôr em causa o equilíbrio e a qualidade do ambiente. 

A entidade fiscalizada tem a obrigatoriedade de manter no local da actividade toda informação de interesse dos fiscais no 

exercício das suas funções nomeadamente: a) a Licença Ambiental; b)DUAT; c) o REIA e o PGA; d) os Relatórios de 

Auditorias e respectivo Plano de Acção; e) Relatório de Monitorização Ambiental; f) Planos de Exploração; g) Instrumentos 

de Ordenamento Territorial; h) Plano de Reassentamento, entre outros documentos considerados relevantes, sob pena 

de serem responsabilizados administrativamente. 

Aspectos ligados às multas estão referidos nos artigos 20 e 21.  

Regulamento sobre Padrões de Qualidade 

Ambiental e de Emissão de Efluentes 

Este regulamento visa assegurar o controlo e a fiscalização da qualidade do ambiente, o controlo e manutenção dos níveis 

admissíveis de concentração de poluentes nos componentes ambientais, sendo aplicável a todas actividades públicas ou 

privadas que, directa ou indirectamente, possam influir no ambiente (ar, água, solo, ruído).  
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(Decreto 18/2004, de 2 de Junho; modificado 

pelo Decreto 67/2010, de 31 de Dezembro) 

O Artigo 7 estabelece parâmetros para a manutenção da qualidade do ar de modo que não provoque impactos 

significativos para a saúde pública. O Artigo 9 estabelece os valores limites de emissão para fontes móveis, incluindo 

veículos pesados e ligeiros, referidos no seu Anexo II.  

O Artigo 19 que proíbe o depósito no solo de substâncias nocivas (fora dos limites estabelecidos), que possam levar a 

degradação deste bem como o exercício de actividades que possam contribuir/resultar para a degradação dos solos. O 

Artigo 20 refere que os níveis de ruídos admissíveis para a salvaguarda da saúde e sossego público serão estabelecidos 

tendo em conta a fonte emissora do ruído, a Autoridade Ambiental estabelecerá por diploma ministerial, os padrões de 

emissão de ruído (ainda não foram publicados).  

Decreto 67/2010, de 31 de Dezembro 

(Alterações ao Apêndice I e inclusão dos 

Apêndices 1A e 1B no Decreto 18/2004, de 2 

de Junho) 

Introduz alterações ao Apêndice I e adiciona os Apêndices 1A e 1B no Decreto 18/2004, de 2 de Junho. As principais 

alterações são:  

¶ Altera os Padrões relativos ao Meio Receptor (mar/oceano) 

¶ Modifica a Norma de Qualidade do Ar estabelecida no Decreto 18/2004, estabelecendo critérios actualizados e limites 

permitidos de poluentes atmosféricos;  

¶ Adiciona um novo apêndice (Apêndice 1A) que trata dos poluentes atmosféricos orgânicos e inorgânicos cancerígenos, 

estabelecendo critérios e limites específicos para sua emissão; e  

¶ Adiciona um novo apêndice (Apêndice 1B) que aborda substâncias com propriedades odoríferas, definindo critérios e 

limites para controlar e reduzir odores provenientes de actividades industriais ou outras fontes.  

Essas alterações visam melhorar a qualidade do ar e reduzir os impactos negativos à saúde humana e ao meio ambiente 

causados pelos poluentes atmosféricos e odores. É importante que o projecto esteja em conformidade com essas 

alterações, adoptando medidas de controle apropriadas para reduzir as emissões de poluentes e odores, promovendo um 

ambiente mais saudável e de melhor qualidade. 

Regulamento Sobre a Gestão das Substâncias 

que Destroem a Camada de Ozono (Decreto 

24/2008, de 1 de Julho) 

O Regulamento estabelece as regras para importação, exportação e uso dessas substâncias, exigindo autorização do 

Ministro do Ambiente e fixação de quotas para operadores, visando controlar e proteger a camada de ozono, 

especialmente para o sector de refrigeração e climatização. 

Resolução sobre a Gestão das Substâncias 

que Destroem a Camada de Ozono 

(Resolução 78/2009, de 22 de Dezembro)  

Esta resolução foi definida na sequência do Decreto 24/2008, com vista à implementação da Convenção de Viena sobre a 

Protecção da Camada de Ozono e do Protocolo de Montreal sobre as Substâncias que destroem a Camada de Ozono, 

ratificados pela Resolução n.º 8/93, de 8 de Dezembro, da Assembleia da República. 
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 Proíbe a importação, exportação, produção, venda e trânsito de substâncias que destroem a camada de Ozono, incluindo 

as seguintes:  

¶ /ƭƻǊƻŦƭǳƻǊŎŀǊōƻƴŜǘƻǎ ό/C/ΩǎύΤ 

¶ Substâncias halogenadas (Halon-1211, Halon-1301 e Halon-2402); 

¶ Tetracloreto de Carbono (CCL4); e 

¶ Outras substâncias definidas nos termos do Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a camada de 

ozono, ratificado pela Resolução 8/93 de 8 de Dezembro). 

Regulamento sobre o Controlo dos 

Hidroclorofluorcarbonetos (HCFCs), 

Hidrofluorcarbonetos (HFCs) e seus 

equipamentos (Decreto 26/2024, de 3 de 

Maio) 

Este Regulamento visa controlar essas substâncias químicas (com potencial de aquecimento global) e os equipamentos de 

refrigeração e climatização. É aplicável a empresas e indivíduos que lidam com produção, importação, exportação e uso 

desses produtos, em linha com compromissos ambientais internacionais.  

Compete ao MAAP licenciar e autorizar os produtores importadores, exportadores, comércio e consumo de 

Hidroclorofluorcarbonetos (HCFCs), Hidrofluorcarbonetos (HFCs) e equipamentos do sector de refrigeração e climatização. 

Compete aos Serviços Provinciais do Ambiente emitir a licença, ouvido o Grupo para a Implementação do Protocolo de 

Montreal, (G-OZONO) ao nível provincial e mediante a disponibilidade do saldo da quota anual de produção, importação, 

exportação e consumo, com vista a observação da quota anual para o país. A licença tem a validade de 5 anos, renováveis 

ŀǘŞ нлол ǇŀǊŀ I/C/Ωǎ Ŝ нлпр ǇŀǊŀ ƻǎ IC/ΩǎΦ /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ Lƴǎǘƛǘǳǘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ bƻǊƳŀœńƻ Ŝ vǳŀƭƛŘŀŘŜ όLbbhvΣ LtύΣ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀǊ 

os equipamentos e as substâncias químicas do sector de refrigeração e climatização, por produzir, exportar, importar, 

comercializar e consumo. 

As pessoas licenciadas e autorizadas, devem manter o inventário sobre a quantidade de equipamentos, tipo de 

substâncias químicas usadas para o seu funcionamento e as quantidades necessárias anualmente e têm o dever de 

informar sobre o tipo de substâncias usadas no equipamento de refrigeração e climatização aplicando num lugar visível 

no equipamento os símbolos definidos no Anexo XI. Todos actores e sectores envolvidos nas actividades relacionadas 

com produção, importação, exportação, comércio e consumo de Hidroclorofluorcarbonetos (HCFC´s) e 

Hidrofluorcarbonetos (HFC´s) e seus equipamentos devem apresentar a Autoridade Nacional um plano anual até dia 30 

de Dezembro de cada ano. 
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Regulamento Sobre Gestão de Produtos 

Químicos e Poluentes Orgânicos Persistentes 

(Decreto 25/2024 de 26 de Abril)  

h ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ǘŜƳ ǇƻǊ ƻōƧŜŎǘƻ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǊŜƎǊŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ǉǳƝƳƛŎƻǎ Ŝ ǇƻƭǳŜƴǘŜǎ 

ƻǊƎŃƴƛŎƻǎ Ŝ ǇŜǊǎƛǎǘŜƴǘŜǎΣ ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ Ł ƛƳǇƻǊǘŀœńƻΣ ŜȄǇƻǊǘŀœńƻΣ ǇǊƻŘǳœńƻΣ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜΣ ƳŀƴǳǎŜŀƳŜƴǘƻ Ŝ ǳǝƭƛȊŀœńƻ ŘŜ 

ǇǊƻŘǳǘƻǎ ǉǳƝƳƛŎƻǎ Ŝ ǎǳŀǎ ƳƛǎǘǳǊŀǎΣ ŀŘƻǇœńƻ ŘŜ ƳŜŎŀƴƛǎƳƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊŜǾŜƴœńƻ Řŀ ǇƻƭǳƛœńƻΣ ǇǊƻǘŜŎœńƻ Řƻ ŀƳōƛŜƴǘŜΣ Řŀ 

ǎŀǵŘŜ ƘǳƳŀƴŀ Ŝ ŀƴƛƳŀƭΦ 

!ǇƭƛŎŀπǎŜΣ ŀƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ ƻǳ ǇǊƛǾŀŘƻǎΣ ǎƛƴƎǳƭŀǊŜǎ ƻǳ ŎƻƭŜŎǝǾƻǎ ǉǳŜ ŜȄŜǊŎŜƳ ŀŎǝǾƛŘŀŘŜǎ ǉǳŜ ŜƴǾƻƭǾŀƳ ŀ ǇǊƻŘǳœńƻΣ 

ŜȄǇƻǊǘŀœńƻΣ ƛƳǇƻǊǘŀœńƻΣ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜΣ ŜƳōŀƭŀƎŜƳΣ ƳŀƴǳǎŜŀƳŜƴǘƻΣ ǳǝƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎΣ ŀǊƳŀȊŜƴŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŜƭƛƳƛƴŀœńƻ 

ŘŜ ǎǳōǎǘŃƴŎƛŀǎ ƻǳ ƳƛǎǘǳǊŀǎ ǉǳƝƳƛŎŀǎ ƴƻ ǇŀƝǎΣ ŜȄŎŜǇǘǳŀƴŘƻπǎŜ ŀƭƎǳƴǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ŜǎǇŜŎƝŬŎŀΦ  

h !ǊǝƎƻ с ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜ ǉǳŜ ǘƻŘƻ ǇǊƻŘǳǘƻ ǉǳƝƳƛŎƻ ŘŜǾŜ ŦŀȊŜǊπǎŜ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀǊ ǇŜƭŀ ǊŜǎǇŜŎǝǾŀ CƛŎƘŀ ŘŜ {ŜƎǳǊŀƴœŀ vǳƝƳƛŎŀ 

Řƻ tǊƻŘǳǘƻ όCL{vtύ ŎƻƴǘŜƴŘƻ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ŘŜ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Řƻ ǇǊƻŘǳǘƻ Ŝ ǉǳŜ ƻǎ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ǉǳƝƳƛŎƻǎ ŘŜǾŜƳ ŜǎǘŀǊ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ 

ǊƻǘǳƭŀŘƻǎκƛŘŜƴǝŬŎŀŘƻǎΦ h !ǊǝƎƻ мн ǊŜŦŜǊŜ ŀǎ ǊŜƎǊŀǎ ŘŜ ŀǊƳŀȊŜƴŀƎŜƳΦ 

Regulamento sobre a Gestão de Resíduos 

Sólidos Urbanos (Decreto 94/2014, de 31 de 

Dezembro) 

Define as obrigações das entidades produtoras e gestoras de resíduos sólidos urbanos e estabelece regras para a recolha, 

movimentação, acondicionamento, tratamento e valorização de resíduos. O Artigo 4 define os princípios gerais da gestão 

dos resíduos, onde se destacam, entre outros o Princípio de prevenção e redução e o princípio de Poluidor Pagador. Define 

ainda, entre os demais aspectos, as infracções e respectivas penalidades decorrentes do incumprimento do mesmo. 

Alguns dos resíduos que serão produzidos pelo Projecto enquadram-ǎŜ ƴŀ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ŘŜ άǊŜǎƝŘǳƻǎ ǎƽƭƛŘƻǎ ǳǊōŀƴƻǎέΦ  Lǎǘƻ 

poderá incluir materiais de embalagens, tal como papelão, plástico; material vegetal, recipientes alimentares descartáveis, 

restos de alimentos (dos trabalhadores), etc. 

O Artigo 16 diz que a deposição final dos resíduos sólidos urbanos deve obedecer às normas operacionais específicas 

estabelecidas pelo Ministério que superintende o Sector do Ambiente, de modo a evitar danos à saúde pública, segurança 

e ambiente. 

O regulamento classifica os resíduos em perigosos e não perigosos, e atribui à autoridade ambiental, a competência de 

gestão de resíduos por meio de licenciamento dos estabelecimentos que se dedicam a gestão de resíduos. 

Regulamento sobre Gestão de Resíduos 

Perigosos (Decreto 83/2014 de 31 de 

Dezembro) 

Aplica-se a qualquer pessoa singular ou colectiva envolvida na gestão de resíduos perigosos (artigo 3) e estabelece as 

regras relativas à produção e gestão de resíduos perigosos no território nacional. As características das substâncias e 

resíduos considerados perigosos estão definidas no Anexo III do regulamento. A gestão destes resíduos estará sob a 

responsabilidade do Proponente do Projecto e de acordo com a legislação, os procedimentos e as condições existentes 

em Moçambique. 
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O Artigo 14 determina que qualquer produtor e detentor de resíduos perigosos que não realize a título pessoal as 

operações de eliminação de resíduos referidos no Anexo V do regulamento, confiará obrigatoriamente, a sua realização a 

um serviço de recolha privado ou público que efectue as operações desde que esteja devidamente licenciado para o 

exercício das actividades. 

Regulamento sobre a Gestão de Lixos Bio-

Médicos (Decreto 8/2003, de 18 de 

Fevereiro) 

Tem como objectivo estabelecer regras para a gestão adequada dos lixos bio-médicos, visando proteger a saúde e 

segurança dos trabalhadores das unidades sanitárias, trabalhadores auxiliares e público em geral, além de minimizar os 

impactos ambientais desses resíduos. Esse regulamento se aplica não apenas às unidades sanitárias, mas também a 

instituições de pesquisa, empresas ou pessoas que produzam, manipulem, transportem e eliminem lixos bio-médicos. 

Também se aplica a funcionários, pacientes ou visitantes de uma unidade sanitária que produza, manipule, transporte ou 

elimine esses resíduos. As regras estabelecidas no regulamento abrangem aspectos como a segregação adequada dos lixos 

bio-médicos, a utilização de recipientes adequados para a sua colecta e armazenamento temporário, bem como os 

procedimentos correctos para o transporte e a eliminação final desses resíduos. O objectivo é garantir que esses lixos 

sejam tratados de forma segura e responsável, minimizando o risco de contaminação e protegendo a saúde e o meio 

ambiente. 

Regulamento para a Prevenção da Poluição e 

Protecção do Meio Marinho e Costeiro 

(Decreto 45/2006, de 30 de Novembro) 

O objectivo deste regulamento é prevenir e limitar a poluição resultante de descargas ilegais pelos navios, plataformas ou 

por fontes baseadas em terra, ao largo da costa de Moçambique, bem como o estabelecimento de bases legais para a 

protecção e conservação de áreas que estão no domínio público de mares, lagos, rios, praias e ecossistemas frágeis. Este 

regulamento: 

ωtǊƻƝōŜ ŀ ŘŜǇƻǎƛœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǎǳōǎǘŃƴŎƛŀ ǉǳŜ Ǉƻǎǎŀ ǇƻƭǳƛǊ ŀ łƎǳŀ Ŝ ŀǎ ǇǊŀƛŀǎΣ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻ ŀ Ǉƻƭǳƛœńƻ ǇƻǊ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ŘŜ 

hidrocarbonetos.  

ω9ȄƛƎŜ ŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻ ŘŜ ƳŜŘƛŘŀǎ ŀŘŜǉǳŀŘŀǎ ǇŀǊŀ ǇǊŜǾŜƴƛǊ Ŝ ƭƛƳƛǘŀǊ ŀ Ǉƻƭǳƛœńƻ ŘŜǊƛǾŀŘŀ ŘŜ ŘŜǎŎŀǊƎŀǎ ƛƭŜƎŀƛǎ ŜŦŜŎǘǳŀŘŀǎ 

por navios, plataformas e por fontes baseadas em terra. 

ω9ȄƛƎŜ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǳƳŀ ōŀǎŜ ƭŜƎŀƭ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊƻǘŜŎœńƻ Ŝ ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ Řŀǎ łǊŜŀǎ ǉǳŜ ŎƻƴǎǘƛǘǳŜƳ ŘƻƳƝƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻ 

marítimo, lacustre e fluvial, das praias e dos ecossistemas frágeis. 

ωtǊƻƝōŜ ŀ ŎƻƭŜŎǘŀΣ ǇŜǊǘǳǊōŀœńƻ Ŝκƻǳ Řŀƴƻǎ ŀ ŎƻǊŀƛǎΣ ǘŀǊǘŀǊǳƎŀǎ ƳŀǊƛƴƘŀǎ Ŝ ŎƻƴŎƘŀǎΦ 

ω!ǇƭƛŎŀ-se a todas as pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, que exerçam actividades que possam 

causar impactos negativos no ambiente costeiro e marinho. 
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ω!ǇƭƛŎŀ-se à descarga de substâncias nocivas ou perigosas por navios, em portos, instalações portuárias, instalações 

emissoras ao longo da costa, plataformas ou por outras fontes baseadas em terra, incluindo nas águas interiores; no mar 

territorial de Moçambique; no Canal de Moçambique; na ZEE e nas águas internacionais. Aplica-se a todos os navios 

nacionais e estrangeiros que navegam nas águas sob jurisdição de Moçambique e a instalações localizadas ao largo da 

costa de Moçambique. 

ωwŜǎƝŘǳƻǎΥ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀ ǉǳŜ ƻǎ ǇƻǊǘƻǎΣ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ ǇƻǊǘǳłǊƛŀǎΣ ǇƭŀǘŀŦƻǊƳŀǎ Ŝ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ ŜƳƛǎǎƻǊŀǎ ŀƻ ƭƻƴƎƻ Řŀ Ŏƻǎǘŀ 

deverão ter obrigatoriamente instalações para a recolha e tratamento de diversos tipos de resíduos. Os proprietários 

destas instalações são obrigados a ter procedimentos de gestão de resíduos, aprovados pela autoridade reguladora; bem 

como planos de contingência para o combate da poluição por óleos ou outras substâncias perigosas, e em manter um livro 

de registo de resíduos. 

ω¢ǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ŘŜ ƘƛŘǊƻŎŀǊōƻƴŜǘƻǎ ƻǳ ŘŜ ƻǳǘǊŀǎ ǎǳōǎǘŃƴŎƛŀǎ ǇŜǊƛƎƻǎŀǎΥ ƻ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŜȄƛƎŜ ƭƛǾǊƻǎ ŘŜ ǊŜƎƛǎǘƻ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛƻǎ 

para substâncias nocivas ou perigosas, a manutenção a bordo de documentos que especifiquem a sua localização no navio, 

e abrange a respectiva embalagem e rotulagem. Estipula que todas as plataformas e os navios com mais de 50 toneladas 

brutas, que transportem ou utilizem óleo, devem ter a bordo um livro de registo, nos termos das normas internacionais, 

que deve incluir informações sobre a movimentação de óleo, água de lastro e misturas oleosas (óleo e água), incluindo as 

entregas efectuadas nas instalações de recepção e tratamento de resíduos. Exige igualmente que qualquer navio, que 

transporte qualquer tipo de substâncias perigosas a granel, deve ter a bordo um livro de registo de carga, nos termos das 

normas internacionais, que deverá conter informações relativas ao carregamento, descarregamento, transferência de 

carga, resíduos ou misturas de óleo e água para os tanques de resíduos, limpeza de tanques de carga, lastreamento ς 

incluindo a descarga de água de lastro e quaisquer descargas de água. Não é especificado nenhum limite mínimo para a 

quantidade transportada que requer manutenção de um registo obrigatório.  

ω5ŜǎŎŀǊƎŀ ŘŜ ƘƛŘǊƻŎŀǊōƻƴŜǘƻǎΥ ŀōǊŀƴƎŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŀǎǇŜŎǘƻǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ ŀ ŘŜǎŎŀǊƎŀǎ ŘŜ ƽƭŜƻ Ŝ ƴƻŎƛǾŀǎΣ ǇǊƻƛōƛƴŘƻ ŀ 

descarga em águas sob jurisdição nacional; define excepções e obrigações no que diz respeito à comunicação de 

incidentes. O regulamento faz referência às regras da MARPOL relativas às descargas de hidrocarbonetos e substâncias 

líquidas nocivas. 

ω5ŜǎŎŀǊƎŀ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ŘŜ ǇŜǊŦǳǊŀœńƻΥ ǇǊŜǾş ŀ ǇǊŜǇŀǊŀœńƻ ŘŜ ǳƳ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ǊŜƭŀǘƛǾƻ ŀ Ŝǎǘŀ ǉǳŜǎǘńƻΣ Ƴŀǎ ǘŀƭ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ 

ainda não foi elaborado pela Autoridade Ambiental. Não existem actualmente planos para a elaboração deste 

regulamento e nenhuma das entidades estatais está em condições de prever se tal regulamento será elaborado nos 

próximos anos.  
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ω9ǾŜƴǘƻǎ ŘŜ ǇƻƭǳƛœńƻΥ ŘŜŦƛƴŜ ƻ ǇŀǇŜƭ Ŝ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ Řŀ ŀǳǘƻǊƛŘŀŘŜ ƳŀǊƝǘƛƳŀ ǇŀǊŀ ŜǾƛǘŀǊ ŀ Ǉƻƭǳƛœńƻ Ŝ ŀōǊŀƴƎŜ ƛƴŎƛŘŜƴǘŜǎ Ŝ 

questões de compensação. 

Sector de Energia 

Lei da Electricidade (Lei 12/2022, de 11 de 

Julho)  

Define a política geral da organização geral do sector, assim como o regime jurídico das actividades de fornecimento de 

energia eléctrica no país. Aplica-se à produção, armazenamento, transporte, distribuição, comercialização e consumo de 

energia eléctrica, incluindo a sua importação e exportação. 

A nova Lei revoga certos aspectos contidos na antiga Lei (Lei 21/97) e estipula as importantes atribuições da ARENE como 

entidade reguladora e introduz a nova função de Gestor do Sistema Eléctrico Nacional. Também introduz um fundo de 

desactivação, no qual o concessionário do projecto deve depositar periodicamente fundos destinados a cobrir os custos 

previstos para a desactivação. A Lei também estabelece um novo Código Nacional de Rede Eléctrica (Artigos 18 e 19) e 

introduz uma ligeira alteração ao estipulado na Lei e Regulamento de Terras relativamente à servidão (ou Zona de 

Protecção Parcial - ZPP). Os termos e condições da faixa confinante é em função dos níveis de tensão e demais padrões 

técnicos e de segurança, e é apreciado em função ao meio rural ou urbano (a Lei e Regulamento de terras estipula como 

50m a ZPP).  

O Capítulo X trata da utilização de caudais hídricos. O Artigo 49.1 refere-se ao acesso aos caudais hídricos, assegurando 

que em observância à legislação específica que regula o sector de recursos hídricos e com a devida aprovação da entidade 

competente pela gestão dos recursos hídricos, para efeitos de produção de electricidade é garantido ao concessionário 

ou ao titular do registo o acesso a: a) usar uma quantidade definida do caudal de um curso de água; b) captar, desviar, 

retirar, represar ou armazenar uma quantidade de água definida de um curso hídrico, dentro ou fora do seu leito; e c) 

implantar na zona de protecção parcial confinante ao curso de água as turbinas e as demais instalações eléctricas que 

utilizam fontes hídricas. 

2. O concessionário a quem for autorizada a utilização de caudais hídricos para efeitos da produção de hidroelectricidade 

está sujeito às taxas definidas na legislação sectorial. 

3. Estão isentas de pagamento das taxas referidas no número 2 do presente artigo as concessões para projectos de mini-

redes cujo sistema esteja integrado para aproveitamento hidroeléctrico, simples ou híbrido, com outras fontes de energia 

renovável, com potência instalada de até 5 Mw. 
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4. Ao concessionário e titular de autorização nos termos da presente Lei, é permitido obter, nos termos da Lei de Terras e 

respectivos regulamentos, o direito ao uso e aproveitamento das áreas necessárias à realização de obras e a instalação de 

serviços necessários à utilização de águas. 

5. O titular de uma concessão para produção de energia eléctrica a partir de cursos de água é obrigado a: 

a) medir e manter antes, os registos referentes à qualidade e ao fluxo da água utilizada, no momento da captação e 

subsequente uso da mesma;  

b) aplicar sistemas e processos hídricos sustentáveis para manter a pureza, temperatura e qualidade da água utilizada e 

na medida em que as condições da água são alteradas, para restaurar a qualidade da água à sua condição de origem com 

respeito pela legislação ambiental em vigor. 

6. A licença especial ou outra para o uso e aproveitamento da terra subjacente ao desenvolvimento e exercício de 

actividades de fornecimento de energia eléctrica, na zona de protecção parcial confinante ao curso de água que serve da 

fonte energética, tem a duração coincidente com o respectivo prazo estabelecido na concessão para a realização da 

actividade de fornecimento de energia eléctrica. 

Regulamento que estabelece normas 

referentes à rede nacional de energia 

eléctrica (Decreto 42/2005, de 29 de 

Setembro) 

Define as normas referentes à planificação, financiamento, construção, posse, manutenção e operação de instalações de 

produção, transporte e distribuição e comercialização de energia eléctrica bem assim as normas e os procedimentos 

relativos à gestão, operação e desenvolvimento global da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica. 

Reforça a ideia de que o desenvolvimento do sector de energia e, particularmente, a gestão da energia eléctrica produzida 

no País, deve estar em sintonia as políticas e necessidades de nível Nacional, no que se refere à operacionalidade, 

confiabilidade e expansão do fornecimento de energia eléctrica. 

Regulamento que estabelece as 

competências e os procedimentos relativos à 

atribuição de concessões de produção, 

transporte, distribuição e comercialização de 

energia eléctrica (Decreto 58/2014, de 17 de 

Outubro) 

Faculta a pessoas singulares e colectivas a possibilidade de explorarem o serviço público de fornecimento de energia 

eléctrica em regime de concessão em abrigo do disposto no artigo 42 da Lei 21/97. Estabelece as competências e 

procedimentos para a atribuição, controle e extinção de concessões de produção, transporte, distribuição e 

comercialização de energia eléctrica, bem como a sua importação.  

Código da Rede Eléctrica Nacional (Despacho 

Ministerial 184/2014, de 12 de Novembro) 

Estabelece as regras e procedimentos para a exploração, planeamento e exploração das instalações abrangidas na REN. 
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Regulamento de Acesso à Energia nas Zonas 

Fora da Rede (Decreto 93/2021) 

O presente regulamento estabelece os princípios e normas aplicáveis às actividades de fornecimento para acesso à energia 

nas zonas fora da rede, através de mini-redes até 10 MW e de serviços energéticos, com vista a impulsionar o uso produtivo 

de energia para o acesso universal a este recurso e o consequente desenvolvimento socioeconómico do país. 

O presente regulamento aplica-se às pessoas colectivas, de direito público ou privado, que realizam as actividades 

previstas ao abrigo do mesmo. Para efeitos do presente regulamento, as actividades de fornecimento para acesso à 

energia nas zonas fora da rede compreendem as iniciativas e empreendimentos considerados de natureza social e 

sustentável, destinadas à realização das actividades, conjunta ou separadamente, de produção, distribuição, 

comercialização e armazenamento de energia eléctrica, através de mini-redes e a prestação de serviços energéticos. Os 

empreendimentos que envolvam actividades de fornecimento para o acesso à energia nas zonas fora da Rede Eléctrica 

Nacional (REN), são de interesse público e de natureza social, determinados nos termos da legislação aplicável. 

Estratégia Nacional de Electrificação (ENE) h DŘa ƭŀƴœƻǳ ƻ άtǊƻƎǊŀƳŀ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ 9ƴŜǊƎƛŀ ǇŀǊŀ ¢ƻŘƻǎέΣ ǉǳŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀ ǳƳ ƳŀǊŎƻ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭ ǇŀǊŀ ŀǘƛƴƎƛǊ ƻ 

objectivo de todos os moçambicanos com o acesso à electricidade até 2030. A ENE propõe que durante a fase inicial a 

EDM assuma a liderança na identificação e implementação de projectos na rede seguindo os critérios de priorização de 

projectos e esquemas de electrificação, enquanto o FUNAE se concentra na implementação de soluções fora da rede. O 

FUNAE então passará a operação e manutenção (O&M) de mini-redes para a EDM para actividades comerciais e 

operacionais. Apresenta os seguintes elementos-chave: (i) GdM, através do MIREME, determina os locais prioritários a 

serem electrificados; (ii) A EDM e o FUNAE implementam o processo de electrificação com padrões técnicos optimizados 

e novos procedimentos; (iii) A ARENE aprova tarifas de energia eléctrica que permitem recuperar o custo eficiente da 

prestação do serviço; e (iv) electrificação é realizada de forma sistemática seguindo os princípios de menor custo. 

Estratégia da EDM (2018 ς 2028) e Plano 

Director da EDM 2018 ς 2043 

A Estratégia da EDM para os próximos anos assenta em três objectivos estratégicos: acesso universal à energia até 2030; 

igualdade de género e tornar-se um polo regional. Nesta estratégia, a EDM destaca a necessidade de integrar as energias 

renováveis na rede nacional e desenvolver sistemas comerciais fora da rede para áreas remotas.  

A estratégia segue o Plano Director Integrado de Infraestruturas de Electricidade 2018-2043, que tem por objectivo 

aumentar a capacidade do país de gerar, consumir e exportar electricidade. O Plano prevê uma procura de energia de 

aproximadamente 8.000 MW (10 vezes maior que a procura actual). Para responder a esse aumento de procura, prevê-se 

um aumento significativo da capacidade instalada, com fontes diversificadas incluindo 530 MW de energia solar e 150 MW 

eólica. 

{ŜŎǘƻǊ Řŀ ¢ŜǊǊŀΣ hǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ ¢ŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭ Ŝ wŜŀǎǎŜƴǘŀƳŜƴǘƻ   
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Política de Terras e a Estratégia de sua 

Implementação (Resolução 45/2022 de 28 de 

Novembro)  

 

A nova Política de Terras revoga a Resolução 10/95, de 28 de Fevereiro e foca em alguns pilares incluindo o do 

reassentamento de populações (Pilar 6): 

O reassentamento consiste na deslocação da população afectada de um ponto do território nacional para outro, 

acompanhada de restauração ou criação de condições iguais ou acima do padrão anterior de vida. Em geral, o 

reassentamento pode decorrer dos efeitos das mudanças climáticas, de conflitos armados, bem como da implementação 

de projectos de desenvolvimento socio-económico, riscos tecnológicos e ambientais, requalificação dos espaços, gestão 

das áreas de conservação, entre outros factores. 

O processo de reassentamento constitui um grande desafio para a gestão e administração da terra no que diz respeito à 

garantia da responsabilidade ambiental e social, devido às incertezas, insegurança e conflitos sociais resultantes da perda 

de acessos à terra, recursos naturais e meios de subsistência às pessoas reassentadas e nas comunidades acolhedoras. 

A presente Política de Terras reconhece e adopta o princípio segundo o qual o reassentamento somente será considerado 

como última medida e quando esgotadas todas as outras alternativas que viabilizem a integração das populações nos 

novos empreendimentos económicos privados ou públicos e com isso a permanência das mesmas nos seus locais de 

origem ou, quando a permanência das mesmas seja absolutamente incompatível por razões relacionadas com a segurança 

das pessoas e bens, vulnerabilidade ou sustentabilidade. 

Neste sentido, quando o reassentamento resulte da implantação de projectos de desenvolvimento económico, a presente 

Política de Terras adopta o princípio geral da compensação e justa indemnização, visando garantir a sustentabilidade das 

populações reassentadas e das comunidades acolhedoras. 

Quanto à Estratégia da sua Implementação, a Estratégia apresenta medidas específicas por Pilar (para o Pilar 6 - 

Reassentamento de Populações): 

A presente Política de Terras considera as seguintes medidas a serem concretizadas pela legislação e pelos outros 

instrumentos de implementação: 

(i) criação de mecanismos que permitam a alocação de terras, nos termos da lei, destinadas ao acolhimento da 

população reassentada em condições condignas, visando garantir o restabelecimento do seu nível de renda, o 

padrão de vida igual ou superior ao anterior, um espaço físico infra-estruturado com equipamentos sociais, bem 

como para a prática de actividades de subsistência e de rendimento, entre outros; 

(ii) identificação prévia das terras para o reassentamento das populações nas comunidades acolhedoras, devendo o 

Estado antecipar-se à essa problemática mediante o planeamento e ordenamento territorial, obedecendo aos 
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diversos usos e fins previstos nos mecanismos e instrumentos de gestão e administração da terra existentes na 

respectiva área; 

(iii) consideração das comunidades acolhedoras nas medidas de compensação/indemnização e de outros benefícios e 

programas decorrentes de um processo de reassentamento, tendo em conta a redução de perdas das suas áreas; 

(iv) condução de um programa integrado de preparação social das comunidades e famílias deslocadas e acolhedoras, 

incluindo no plano psicológico e de integração social e cultural; 

(v) harmonização dos mecanismos de reassentamento com as demais legislações sectoriais, reconhecendo e 

valorizando os usos e costumes das comunidades deslocadas; 

definição e clarificação das situações que integram o interesse, necessidade e utilidade pública, como fundamentos para 

a extinção do direito de uso e aproveitamento da terra. 

Lei de Terras (Lei 19/97, de 1 de Outubro) e o 

Regulamento da Lei de Terras (Decreto 

66/1998, de 8 de Dezembro) 

De acordo com a Lei de Terras, a terra é propriedade do Estado e não pode ser vendida, transferida, hipotecada ou 

penhorada (Artigo 2). Esta lei e os seus regulamentos estabelecem direitos de uso e aproveitamento da terra e os meios 

através dos quais as pessoas singulares ou colectivas podem obter um Direito de Uso e Aproveitamento de Terra (DUAT). 

Estes instrumentos legais estabelecem os termos sob os quais os DUAT são adquiridos, mantidos, trocados, transferidos 

ou anulados.  

bƻ ǉǳŜ ŘƛȊ ǊŜǎǇŜƛǘƻ ŀ άłǊŜŀǎ ŘŜǎǘƛƴŀŘŀǎ Ł ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ Řŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ƻǳΦΦΦłǊŜŀǎ ǇǊƻǘŜƎƛŘŀǎέ όƛΦŜΦΣ ½ƻƴŀǎ ŘŜ tǊƻǘŜŎœńƻ ¢ƻǘŀƭ 

e Zonas de Protecção Parcial), a lei estabelece que estas áreas fazem parte do domínio público e que a aquisição de DUATs 

não é permitida, embora possam ser emitidas licenças para actividades específicas. Estas zonas são definidas da seguinte 

forma:  

¶ Zonas de Protecção Total: zonas destinadas à conservação e preservação da natureza (por exemplo: parques 

nacionais), bem como a actividades de defesa e segurança do Estado (por exemplo: zonas de treino militar); e 

¶ Zonas de Protecção Parcial: são de natureza diversa. Para as infra-estruturas públicas, as zonas de protecção parcial 

incluem, entre outros, instalações e condutores aéreos, superficiais, subterrâneos e submarinos de electricidade, de 

telecomunicações, petróleo, gás e água, com uma faixa confinante de 50 metros de cada lado; e estradas secundárias 

e terciárias com uma faixa confinante de 15 m para cada lado destas; e estradas primárias com uma faixa confinante 

de 30 m para cada lado destas; 

A Lei de Terras descreve os procedimentos a serem seguidos ao solicitar e adquirir os direitos do uso e aproveitamento da 

terra (DUAT) e determina a obrigação de pagar as respectivas taxas. De acordo com o Artigo 18 da Lei de Terras, o DUAT 
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num determinado local pode ser extinto por revogação do direito do uso e aproveitamento da terra por motivos de 

interesse público, precedida do pagamento de justa indeminização e/ou compensação. 

O artigo 8 da Lei de Terras define as Zonas de Protecção Parcial para a implementação de infra-estruturas públicas. 

Especificamente no que toca as barragens, este artigo estabelece como zona de protecção parcial uma faixa de terra até 

250 m em torno da barragem e da albufeira. Esta Lei também define as respectivas restrições e condições para a realização 

de actividades nas zonas de protecção estabelecidas.  

Nos termos do Artigo 9 desta lei, não é possível adquirir DUATs em zonas de protecção total e parcial, embora possam ser 

emitidas licenças especiais para o exercício de actividades específicas.  

Anexo Técnico ao Regulamento da Lei de 

Terras (Diploma Ministerial 29/2000 ς A de 17 

de Março) 

Define a abordagem e os mecanismos de implementação associados ao processo de pedido do título. Além disso, o anexo 

técnico prevê disposições relativas aos direitos e deveres das comunidades locais.  

Regulamento do Solo Urbano (Decreto 

60/2006, de 26 de Dezembro) 

Surge da necessidade de regulamentar a lei de terras no que diz respeito ao regime de uso do solo nas cidades e vilas, ou 

assentamentos humanos que estejam sujeitos a um plano de urbanização. Considera-se solo urbano toda a área dentro 

do perímetro de municípios, vilas e assentamentos legalmente instituídos. O Regulamento do Solo Urbano é aplicável às 

áreas urbanas legalmente estabelecidas, bem como aos assentamentos humanos e aglomerados populacionais 

organizados de acordo com um plano de urbanização. Ele estabelece as normas e critérios a serem seguidos no que diz 

respeito à utilização e gestão do solo urbano, visando promover um desenvolvimento urbano ordenado, sustentável e 

compatível com as necessidades da população.  

O Capítulo V do Decreto fala sobre os Direitos de Uso da Terra (DUAT) e os requisitos para o acesso a este direito nas áreas 

urbanas. Entre as principais questões abordadas pelo regulamento, podem estar incluídas: procedimentos para obtenção 

de licenças e autorizações relacionadas à utilização e aproveitamento do solo urbano e protecção do patrimônio histórico, 

cultural e ambiental nas áreas urbanas. 

Lei do Ordenamento do Território (Lei 

19/2007, de 18 de Julho) e Regulamento da 

Lei de Ordenamento do Território (Decreto 

23/2008, de 1 de Julho) 

A Lei de Ordenamento do Território tem por objecto criar um enquadramento jurídico-legal para o ordenamento do 

território e concretizar, através dos instrumentos de ordenamento territorial, a Política de Ordenamento do Território. O 

seu regulamento, o Regulamento da Lei de Ordenamento do Território, tem como objecto estabelecer o regime jurídico 

dos instrumentos de ordenamento territorial. Define os mecanismos de preparação, aprovação, implementação, 

monitorização e supervisão dos planos de uso do solo, bem como as responsabilidades associadas.  
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Por sua vez, o regulamento estabelece medidas e procedimentos regulamentares para garantir a ocupação racional e 

sustentável dos recursos naturais, avaliar o potencial diversificado de cada região, infraestruturas e sistemas urbanos, e 

promover a coesão nacional e a segurança da população. 

Ambos os documentos se aplicam a todo o território nacional e regulam as relações entre os diversos níveis da 

Administração Pública, assim como entre esta e os outros sujeitos públicos e privados, representantes de diferentes 

interesses económicos, sociais e culturais, incluindo as comunidades locais.  

A Lei de Ordenamento do Território e o seu regulamento têm como objectivo garantir a organização adequada e 

sustentável do território, promover o uso racional dos recursos naturais e equilibrar o desenvolvimento territorial. 

É crucial que o projecto proposto, devido ao potencial de promover mudanças no uso do solo, esteja em conformidade 

com a legislação vigente. 

Directiva sobre o Processo de Expropriação 

para efeitos de Ordenamento Territorial 

(Diploma Ministerial 181/2010, de 3 de 

Novembro) 

A aplicação do Diploma Ministerial 181/2010 requer declaração prévia de interesse público (Art. 2.1). Embora indicando 

a necessidade de compensação pela expropriação, a Directiva descreve um processo puramente administrativo. Uma vez 

que que a preparação de um Plano de Reassentamento e/ou Compensação é, por definição, um processo participativo e 

negocial (requerendo a representação dos afectados através de comités e a sua participação em todas as fases do 

processo), as indicações contidas nas leis sobre o reassentamento e os métodos de compensação tradicionalmente 

usados no reassentamento devem ser preferidos sempre que possível. 

Directiva Técnica do Processo de Elaboração 

e Implementação dos Planos de 

Reassentamento (Diploma Ministerial 

156/2014 de 19 de Setembro) 

De acordo com este Regulamento, a preparação e aprovação do Plano de Reassentamento é uma pré-condição para a 

obtenção da Licença Ambiental (Capítulo II, Secção I, Art. 15.1). O Regulamento define o modelo de reassentamento em 

termos de tipo de casa (Capítulo II, Secção I, Art. 16.1 a 16.3) e a tipologia do talhão habitacional (Capítulo II, Secção II, Art. 

18.1). Prescreve igualmente as regras para Consulta Pública (mínimo de 4 reuniões, devidamente publicitadas tal como 

indicado, no Capítulo II, Secção III, Art. 23). A aprovação do Plano de Reassentamento é da responsabilidade do Governo 

Distrital relevante (Capítulo I, Art. 9). A responsabilidade pela supervisão do processo de reassentamento pertence a uma 

Comissão Técnica, constituída nos termos do Capítulo I, Art. 6 do Regulamento. 

Regulamento Interno para o Funcionamento 

da Comissão Técnica de Acompanhamento e 

Supervisão do Reassentamento (Diploma 

Ministerial n.º 155/2014 de 19 de Setembro) 

Este Regulamento estabelece os princípios para o funcionamento da Comissão Técnica de Acompanhamento e Supervisão 

do Reassentamento e define a sua composição e atribuições. Prevê igualmente a criação de organismos de apoio à 

Comissão Técnica (Comissão Provincial de Reassentamento e Comissão Distrital de Reassentamento) e especifica a 

composição e as responsabilidades destes organismos. 

Património Cultural 
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Lei de Protecção do Património Cultural (Lei 

10/1988, de 22 de Dezembro) 

Protege monumentos e locais de importância histórica e cultural, incluindo locais sagrados e cemitérios. Também consagra 

que, se for o caso, devem ser empreendidos trabalhos de salvaguarda de arqueologia. Em conformidade com as 

disposições do Artigo 13 da Lei de Protecção do Património Cultural, durante a execução do Projecto, quaisquer 

descobertas de construções, objectos ou documentos nas áreas de trabalho, susceptíveis de serem classificados bens do 

património cultural, devem ser comunicadas à autoridade administrativa mais próxima. Por conseguinte, o plano de 

construção do Projecto terá de respeitar este regulamento. 

Regulamento de Protecção do Património 

Arqueológico e composição do Conselho 

Nacional do Património Cultural (Decreto 

27/94, de 20 de Julho) 

Estabelece os direitos e a protecção dos recursos que têm valor arqueológico e histórico. O artigo 21.º deste regulamento 

proíbe a execução de trabalhos de construção e demolição ou quaisquer outros que possam resultar em alterações físicas 

nas zonas de protecção de bens arqueológicos de elevado valor científico ou que seja importante preservar para as 

gerações futuras.  Este regulamento estabelece, nomeadamente, que o achado de artefactos deve ser comunicado às 

autoridades locais (administração distrital ou município) num prazo de 48 horas. E, caso a descoberta ocorra durante a 

execução de obras que impliquem a utilização de meios mecânicos que possam pôr em perigo o património arqueológico, 

as actividades deverão ser suspensas, ficando o responsável pela obra obrigado a contactar as autoridades depositárias 

do património cultural para definir os moldes de salvaguarda da arqueologia. 

Diz respeito à protecção das diferentes categorias de bens móveis e imóveis, que pela sua importância arqueológica são 

considerados bens do património cultural de Moçambique. Define claramente os procedimentos legais necessários à 

protecção das diversas áreas do património cultural, bem como define as responsabilidades e competências da 

comunidade em geral e do Estado.  

Lei sobre a Gestão de Bens Culturais Imóveis 

(Decreto 55/2016, de 28 de Novembro) 

Estabelece o regime jurídico para a gestão das diferentes categorias de bens culturais imóveis como monumentos, 

conjuntos e locais ou sítios, que pelo seu valor histórico, arqueológico, arquitetónico são bens do património cultural de 

Moçambique, de modo a garantir a sua fruição pública para as presentes e futuras gerações.  

Legislação Sectorial Complementar 

Lei de Águas (Lei 16/91, de 03 de Agosto) Salvaguarda a protecção da qualidade das águas, de forma a evitar a sua contaminação. Entende-se por contaminação da 

łƎǳŀ άŀ ŀŎœńƻ Ŝ ƻ ŜŦŜƛǘƻ ŘŜ ƛƴǘǊƻŘǳȊƛǊ ƳŀǘŞǊƛŀǎΣ ŦƻǊƳŀǎ ŘŜ ŜƴŜǊƎƛŀ ƻǳ ŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ǉǳŜΣ ŘƛǊŜŎǘŀ ƻǳ 

indirectamente, impliquem uma alteração prejudicial da sua qualidade em relação aos usos posteriores ou à sua função 

ŜŎƻƭƽƎƛŎŀέΦ 9ǎǘŀ [ŜƛΣ ƴŀ ǉǳŀƭ Ŝǎǘł ǇŀǘŜƴǘŜ ƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ ŘŜ άǇƻƭǳƛŘƻǊ-ǇŀƎŀŘƻǊέΣ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜ ōŀǎŜǎ ǇŀǊŀ ŀ ƎŜǎǘńƻ Řƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ 

hídricos, bem como o regime de concessão e de licença de água. A lei proíbe: (i) despejos que contaminem as águas; (ii) a 

acumulação de resíduos sólidos, desperdícios ou quaisquer substâncias que contaminem ou imponham um perigo de 

contaminação das águas; (iii) qualquer actuação sobre o meio biofísico afecto à água, que possa resultar na degradação 
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da sua qualidade; e (iv) o exercício, nas zonas de protecção, de quaisquer actividades que possam envolver degradação do 

domínio público hídrico. 

O artigo 18 designa as Administrações Regionais de Águas (ARAs) como as instituições responsáveis pela gestão dos 

recursos hídricos superficiais e subterrâneos e atribui competências importantes de gestão, controlo, planeamento e 

domínio dos recursos hídricos. Compete às ARAs, entre outros aspectos, a análise de pedidos para o uso e aproveitamento 

da água, descarga de efluentes, extracção/uso de águas subterrâneas e emissão de licenças e ainda conciliar os conflitos 

decorrentes do uso e aproveitamento da água.  

O Artigo 49 estabelece que os concessionários de aproveitamentos hidroeléctricos ficarão, especialmente, obrigados a: 

a) Deixar correr permanentemente para jusante das barragens os caudais que, de acordo com o esquema de operação 

aprovado, forem julgados necessários para salvaguardar o interesse público ou os legítimos interesses de terceiros; 

b) Ceder, sem direito a qualquer indemnização, a água necessária para a rega das zonas abrangidas por planos de obras 

de desenvolvimento hidroagrícola e para abastecimento dos centros urbanos; 

c) Tomar as providências de protecção à piscicultura que forem determinadas superiormente; 

d) Organizar diagramas de exploração da central hidroeléctrica e de utilização de água represada na albufeira e fazer as 

observações hidro-meteorológicas que forem determinadas pela Direcção Nacional de Águas (DNA), a qual poderá montar 

e manter em funcionamento, à custa do concessionário, os aparelhos e demais instalações que julgar convenientes para 

esse fim. 

Regulamento para Licenças e Concessões de 

Água (Decreto 43/2007, de 30 de Outubro) 

É aplicável apenas a águas fora da acção das marés e/ou cujos corpos de água (lagos e lagoas) que se comunicam com o 

mar apenas durante as marés vivas. Para concessões de água, um conjunto de documentação deve ser apresentado à 

Administração Regional de Água (ARA), incluindo uma descrição do uso proposto, justificativa económica e descrição 

técnica. 

O regulamento relativo às Licenças e Concessões de Água regula o processo de obtenção dos direitos de utilização privada 

da água. Este regulamento dá especial ênfase às questões ambientais, exigindo um EIA, uma licença ambiental ou uma 

isenção oficial da mesma, como condição para obter os direitos de utilização da água.  

A descarga de efluentes está também sujeita a uma licença ou concessão específica. Deve ser identificada a massa de água 

superficial ou o aquífero em que o efluente será descarregado ou, se o efluente for descarregado no solo, devem ser 

identificados os seguintes parâmetros: ponto de descarga do efluente, quantidade, volume e frequência, bem como a 
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natureza e composição por unidade de volume e temperatura conhecida, métodos de tratamento propostos, 

equipamentos e meios necessários. Devem também ser incluídos os métodos propostos para medir os efluentes e os 

impactos previstos no ambiente, bem como os métodos que serão utilizados para efeitos de avaliação e controlo. 

Regulamento do Licenciamento de 

Abastecimento de Água Potável por 

Fornecedores Privados (Decreto 51/2015, de 

31 de Dezembro) 

Estabelece o regime, os requisitos e os procedimentos práticos aplicáveis aos serviços de abastecimento de água potável, 

providos por fornecedores privados, com vista a garantir a sua coexistência harmoniosa com o fornecedor público. O 

estatuto aplica-se ao fornecimento de água potável para consumo humano, através de sistemas de distribuição de água 

canalizada, por via de ligações domésticas, fontenários e quiosques em todo o território nacional. 

Regulamento sobre a Qualidade da Água para 

o Consumo Humano (Diploma Ministerial 

180/2004 de 15 de Setembro) 

Estabelece os parâmetros de qualidade da água destinada ao consumo humano e as modalidades de realização do seu 

controlo, com o objectivo de proteger a saúde humana dos efeitos nocivos resultantes de qualquer contaminação que 

possa ocorrer.  

O regulamento define critérios de qualidade, limites máximos para substâncias químicas e micro-organismos e directrizes 

para o controlo da água.  

Também define as responsabilidades das entidades responsáveis pela gestão e distribuição da água potável, 

estabelecendo a necessidade de implementação de sistemas de tratamento adequados e de manutenção das 

infraestruturas. 

Regulamento de Padrões de Qualidade de 

Água Bruta e de Descarga de Efluentes 

Líquidos e Sólidos (Decreto 52/2023, de 30 de 

Agosto)  

O presente Regulamento estabelece as normas que definem os padrões de qualidade de água bruta e de descarga de 

efluentes, fixando os níveis máximos admissíveis de concentração de poluentes nos recursos hídricos superficiais e 

subterrâneos. 

As normas do presente Regulamento aplicam-se a todas entidades públicas e privadas que exercem actividades dentro do 

território nacional, que directa ou indirectamente possam alterar a qualidade de água, através de descargas de efluentes 

provenientes de fontes pontuais e fontes não-pontuais. A operação de descarga de efluentes nos recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, com padrões diferentes dos estabelecidos no anexo II do presente Regulamento está sujeita 

à autorização da Administração Regional de Águas, Instituto Público (ARA, IP) da respectiva área de jurisdição, mediante 

parecer da entidade que superintende a área do ambiente. O Artigo 5 apresenta os Requisitos para Autorização de 

Descarga de EfIuentes. 

Compete a ARA, IP, fiscalizar o cumprimento das disposições constantes do presente Regulamento 
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O Artigo 13 estabelece a proibição de descarga de substâncias nocivas ou perigosas: é proibida a descarga dos efluentes, 

sem o devido tratamento, de substâncias nocivas e outras misturas que contenham tais substâncias que representem alto 

risco para a saúde pública e para os ecossistemas. 

O Artigo 14 estabelece que a entidade responsável pelas descargas de substâncias nocivas ou perigosas nos cursos de 

águas sob jurisdição da ARA, IP, sem o prévio tratamento, deve ressarcir pelas despesas por este efectuadas para o 

controlo ou minimização dos danos directos ou indirectos causados, sem prejuízo do pagamento da respectiva taxa e 

multa. 

Todas as entidades públicas ou privadas, devidamente autorizadas a proceder a descarga de efluentes, devem 

obrigatoriamente dispor de instalações ou meios adequados para a recolha e tratamento dos diversos tipos de efluentes, 

visando a mitigação e combate dos efeitos da poluição que possam advir desta actividade (Artigo 15). 

Regulamento sobre a Pesquisa e Exploração 

de Águas Subterrâneas (Decreto 18/2012 de 

5 de Julho) 

Estabelece as regras e os procedimentos para o licenciamento, pela Administração Regional da Água (ARA) (ou pelas 

direcções provinciais do ministério responsável pelas actividades da água, pelo planeamento e pelos serviços distritais de 

infra-estruturas), da prospeção, da perfuração e da extração de águas subterrâneas, bem como os critérios a observar na 

realização de furos, poços e outros meios de extração de água. O artigo 6.º exige que a perfuração não provoque fugas, 

contaminação química ou bacteriológica do aquífero, que todos os poços ou furos estejam equipados com dispositivos 

que impeçam o desperdício de água, que os furos secos sejam fechados e o terreno restaurado e que uma distância mínima 

entre furos de diferentes utilizadores tenha de ser aprovada pelo ministro responsável pelo sector da água. Os requisitos 

de conteúdo do pedido de licença para perfuração e extração são especificados nos regulamentos. 

Lei de Florestas e Fauna Bravia 

(Lei 17/2023 de 29 de Dezembro) 

A nova Lei de Florestas e Fauna Bravia revoga a Lei 10/99, de 7 de Julho, que estabelece os princípios e normas básicas 

sobre a protecção, conservação e utilização sustentável dos recursos florestais e faunísticos. A Nova Lei estabelece os 

princípios e normas básicas sobre a protecção, conservação e utilização dos recursos florestais. O Artigo 17 impõe a 

obrigação de repor pelos danos causados ao património florestal, em igual proporção ou superior, ou compensar pelos 

custos da reposição, ou mitigação desses factos ou que deles possam emergir. O Artigo 35 trata da derruba florestal e 

estabelece que a derruba florestal carece de licença e está sujeita ao pagamento de taxa fixada, tendo em conta o valor 

ecológico, sócio-cultural e económico da floresta, salvo quando feita pelas comunidades locais ou seus membros e se 

destine a agricultura de subsistência. Os produtos florestais comerciais resultantes da derruba florestal, nos termos da 

presente Lei revertem a favor do Estado. A comunidade local tem direito ao acesso aos produtos florestais resultantes da 

derruba por estas efectuada, dentro dos limites fixados para o seu consumo próprio. 
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Regulamento da Lei de Florestas (Decreto 

78/2024, de 7 de Novembro) 

O novo Regulamento da Lei de Florestas revoga as normas que contrariem o presente Decreto, tendo por objecto 

estabelecer os princípios, objectivos e normas sobre a criação, protecœão, conservaœão, acesso, utilizaœão, valorizaœão e 

fiscalização do patrimƽnio florestal nacional para o benefƝcio ecolƽgico, social, cultural e econƽmico das actuais e futuras 

geraœƿes. Este Regulamento aplica-se às pessoas singulares e colectivas, bem como às comunidades locais no exercício de 

quaisquer actividades relativas à criação, protecção, conservação, valorização, acesso, exploração, transporte, 

processamento, comercialização e fiscalização do património florestal existente em todo território nacional (é focado nas 

Florestas). 

O Artigo 33 classifica as espécies florestais:  

1. Em função do grau da ameaça da sua extinção, necessidade de protecção, raridade, valor científico, cultural, comercial 

e qualidade as espécies florestais classificam-se em: a) espécies protegidas; b) preciosas; c) de primeira classe; d) de 

segunda classe; e) de terceira classe; e f) de quarta classe. 

2. Em função do seu valor comercial é permitida a exploração das espécies constantes das alíneas b), c), d), e) e f). 

3. As espécies florestais não constantes da classificação prevista no número anterior consideram-se de primeira classe 

para efeitos de sua exploração comercial. 

O Artigo 34 aprova a lista de classificação de espécies florestais constante da tabela II em anexo, parte integrante do 

presente Regulamento. 

Considera-se diâmetro mínimo de corte, abreviadamente designado por DMC, o diâmetro do tronco da árvore, medido a 

1,3 metro de altura do solo ou base da árvore e que representa a maturidade biológica da espécie numa determinada 

região. O DMC das espécies madeireiras objectos de exploração comercial constam da tabela II, em anexo, parte integrante 

do presente Regulamento. Compete ao Ministro que superintende a área de florestas fixar, por diploma ministerial os 

DMC por região. 

O Regulamento também trata da Licença de derruba, estabelecendo, entre outros, que as pessoas singulares nacionais, 

bem como as pessoas colectivas titulares de DUAT podem requerer a licença de derruba florestal modelo F, nos termos 

do presente Regulamento. O pedido de licença de derruba florestal modelo F, é feito deve ser dirigido à entidade de 

administração e gestão do património florestal a nível local, acompanhado dos seguintes requisitos: a) requerimento em 

formulário próprio; b) comprovativo de ser titular de DUAT da área objecto de derruba, nos termos da legislação de terra 

aplicável; c) instrumento legal de aprovação do projecto de desenvolvimento, de implantação de equipamentos ou 

infraestruturas sociais ou previstos num instrumento de ordenamento territorial, quando se aplique; d) projecto de 
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desenvolvimento ou instrumento de ordenamento territorial ractificado pela entidade competente, nos termos da 

legislação aplicável; e) inventário das espécies florestais e outros recursos existentes na área objecto de derruba; f) 

avaliação de impacto ambiental, quando exigido pela legislação ambiental aplicável; g) tecnologias e meios de derruba a 

serem usados; h) data e período do dia a que o requerente se propõe a efectuar a derruba. O requerente de licença da 

derruba florestal está sujeito ao pagamento da taxa e sobretaxa, nos termos do presente Regulamento, que é fixada em 

função da taxa de exploração calculada de acordo com o inventário florestal das espécies comerciais existentes. Os 

produtos florestais resultantes de derruba florestal são revertidos a favor do Estado, sem prejuízo do direito de preferência 

do titular da derruba na sua aquisição. 

Regulamento da Lei de Florestas e Fauna 

Bravia (Decreto 12/2002, de 6 de Junho) 

Providencia o quadro legal para todas as actividades envolvendo protecção, conservação, utilização, exploração e 

produção de recursos faunísticos e florestais. Abrange a comercialização, transporte, armazenamento e processamento 

primário (artesanal ou industrial) destes recursos. A componente florestal foi revogada pelo Decreto 78/2024, de 7 de 

Novembro acima). 

O Anexo II deste Decreto providencia listas de espécies protegidas de animais e plantas produtoras de madeira (sendo 

ainda aplicável para a fauna bravia) 

Lei das Pescas (Lei n.º 22/2013, de 1 de 

Novembro) 

Esta lei define o quadro jurídico relativo ao planeamento e à gestão da pesca, à implementação dos sistemas de 

licenciamento, à adopção de medidas para a conservação de recursos, à inspecção da qualidade dos produtos pesqueiros 

destinados à exportação, e à supervisão da auditoria à actividade pesqueira.  

A presente lei tem por objectivo estabelecer o regime jurídico das actividades pesqueiras e das actividades 

complementares da pesca, tendo em vista a protecção, a conservação e a utilização sustentável dos recursos biológicos 

aquáticos nacionais. 

A lei estabelece princípios gerais, incluindo o princípio do poluidor pagador, que consiste na responsabilização de todas as 

pessoas singulares ou colectivas pelo custo de reposição da qualidade do ambiente danificado e/ou pelos custos para a 

prevenção ou eliminação da poluição por si causada no exercício das suas actividades pesqueiras e complementares da 

pesca.  

O Artigo 17 estabelece que qualquer projecto que necessite de descarregar águas residuais nas águas marítimas ou 

continentais carece de autorização prévia das autoridades competentes, e que os poluidores têm a obrigação de, a 

expensas suas, restaurar a qualidade do ambiente afectado à sua condição anterior à acção ou omissão causadora de 

poluição, sem prejuízo da aplicação das medidas de responsabilização civil, criminal ou disciplinar. 
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Os artigos a seguir indicados abordam questões relacionadas com a amostragem e pesquisa/ investigação científica, mas 

não está claro se são considerados os estudos de referência conduzidos por especialistas ambientais no âmbito de AIAs, 

de monitorização ou outros estudos relacionados, ou somente os relacionados à pesca experimental e de investigação, 

conforme definido pela Lei: 

ωh !ǊǘƛƎƻ му ŀōƻǊŘŀ ŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŘŜ ŜǎǇŞŎƛŜǎ ǊŀǊŀǎ Ŝ ƛƴŘƛŎŀ ǉǳŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŜǎǇŞŎƛƳŜǎ ŎŀǇǘǳǊŀŘƻǎ ƻǳ ŜƴŎƻƴǘǊŀŘƻǎ ŘǳǊŀƴǘŜ 

as actividades de pesca, cuja importância, do ponto de vista da investigação científica ou da raridade, justifique a sua 

preservação, são propriedade do Estado, a quem devem ser entregues livres de quaisquer despesas e nas melhores 

condições de conservação. 

ω5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ !ǊǘƛƎƻ офΣ ŀǎ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ŘŜ ǇŜǎŎŀ ŜȄǇŜǊƛƳŜƴǘŀƭΣ ŘŜ ƛƴǾŜǎǘƛƎŀœńƻ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀ ƻǳ ǇŀǊŀ ǘǊŜƛƴƻ Ŝ ŦƻǊƳŀœńƻ 

podem ser licenciadas mediante apresentação de um plano circunstanciado de todas as operações a empreender. 

Compete ao Governo emitir, revogar ou suspender a licença de pesca, bem como definir as respectivas condições. 

ω5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ !ǊǘƛƎƻ рлΣ ŘǳǊŀƴǘŜ ƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řŀ ǇŜǎŎŀΣ Ş ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ǇǊƻƛōƛŘƻ ŘŜǘŜǊ ŀ ōƻǊŘƻ ƻǳ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀǊΣ 

empregar ou tentar empregar matérias explosivas ou substâncias tóxicas ou instrumentos de pesca por electrocussão, 

susceptíveis de enfraquecer, atordoar, excitar ou matar espécies aquáticas ou por qualquer outro modo as tornar mais 

fáceis de capturar. 

Legislação do Trabalho, Saúde e Segurança  

Lei do Trabalho (Lei 13/2023, de 15 de 

Agosto) 

Esta lei revogou a Lei 23/2007 e entrou em vigor a partir de 21 de Fevereiro de 2024. Alguns factos constituídos ou iniciados 

antes desta data, nomeadamente os relacionados com o período probatório, férias, prazos de caducidade e de prescrição 

de direitos, bem como formalidades para a aplicação de sansões disciplinares e a sessação de contratos de trabalhos 

continuarão a ser regulados pela Lei 23/2007, de 1 de Agosto.  

Esta lei define princípios gerais e estabelece o regime jurídico aplicável às relações individuais e colectivas de trabalho e 

discute os direitos e deveres dos trabalhadores, assim como questões de higiene, saúde e segurança no trabalho e 

obrigatoriedade do Empregador como por exemplo a provisão de Equipamentos de Protecção Individual (EPI) e um local 

seguro de trabalho. O Artigo 218 realça os regulamentos de Higiene e Segurança, e a necessidade de estabelecimento de 

códigos de boa conduta relativos ao mesmo tema; e, o Artigo 219 aborda a obrigação de assistência médica no local de 

trabalho para os trabalhadores. A nova Lei do Trabalho introduz provisões sobre o assédio no local de trabalho, 

remuneração mista, horários de trabalho em regime de alternância e suspensão de trabalho por motivos de força maior e 

casos fortuitos. 
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Regulamento de Comunicação de Vagas de 

Emprego e de Estágios Pré-profissionais 

(Decreto 45/2023, de 3 de Agosto) 

Torna obrigatório para empresas (públicas e privadas) comunicarem vagas de emprego ou de estágio pré-profissional ao 

Instituto Nacional de Emprego (INEP) com antecedência mínima de 7 dias, usando o portal do INEP, email ou formulário 

físico, sob pena de multas, visando dar transparência e previsibilidade ao mercado de trabalho. 

Esta comunicação, pode ser feita através do portal público do emprego (www.inep.gov.mz), ou por correio electrónico 

(info.inep@inep.gov.mz) ou em formato físico (na representação do INEP ou no SDAE).  

Regulamento que estabelece o Regime 

Jurídico de Acidentes de Trabalho e Doenças 

Profissionais (Decreto 62/2013, de 4 de 

Dezembro) 

Estabelece o regime jurídico aplicável aos acidentes de trabalho e doenças profissionais ou ocupacionais em Moçambique. 

Esse regulamento se aplica aos trabalhadores, tanto nacionais como estrangeiros, que prestam serviços por conta de 

outrem, bem como aos administradores, directores, gerentes ou equiparados. Ele tem o objectivo de proteger os 

trabalhadores em caso de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho, estabelecendo direitos e obrigações específicos 

nesses casos. No entanto, é importante destacar que o presente regulamento não se aplica aos funcionários e agentes do 

Estado e de Autarquias Locais. Esses trabalhadores são regidos por regulamentações específicas que tratam dos acidentes 

de trabalho e doenças profissionais no sector público. 

O Regulamento estabelece os procedimentos para o reconhecimento e a comunicação de acidentes de trabalho e doenças 

profissionais, bem como os direitos dos trabalhadores em relação a tratamento médico, reabilitação, compensação 

financeira e outras medidas de protecção. Ele também define as responsabilidades dos empregadores no que diz respeito 

à prevenção de acidentes de trabalho e doenças profissionais, incluindo a implementação de medidas de segurança e 

saúde ocupacional. Introduz o seguinte: 

ω! ƻōǊƛƎŀœńƻ ŜȄǇǊŜǎǎŀ Řƻ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǊ ŦƻǊƴŜŎŜǊ ŎƻōŜǊǘǳǊŀ ŘŜ ǎŜƎǳǊƻǎ ǇŀǊŀ ŀŎƛŘŜƴǘŜǎ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ Ŝ ŘƻŜƴœŀǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ 

através de companhias de seguros legalmente autorizadas a operar em Moçambique. O empregador pode também 

fornecer um seguro complementar mais favorável para os seus funcionários; 

ωh ǎǳōǎƝŘƛƻ ƛƴŎǊŜƳŜƴǘŀŘƻ ǇŀǊŀ ŦǳƴŎƛƻƴłǊƛƻǎ ǎƛƴƛǎǘǊŀŘƻǎ ƻǳ ǇŀǊŀ ƻǎ ǎŜǳǎ ōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻǎ ŜƳ Ŏŀǎƻ ŘŜ ƳƻǊǘŜΤ  

ωh ǎǳōǎƝŘƛƻ ŘŜ ŦǳƴŜǊŀƭΣ ŀƎƻǊŀ ŦƛȄŀŘƻ ŜƳ Řǳŀǎ ǾŜȊŜǎ ƻ ǎŀƭłǊƛƻ ƳƝƴƛƳƻ Řƻ ǊŀƳƻ ŘŜ ŀŎǘƛǾƛŘŀŘŜ Řƻ ŦǳƴŎƛƻƴłǊƛƻ ŦŀƭŜŎƛŘƻΤ  

ω! ŀŎǘǳŀƭƛȊŀœńƻ ǇŜǊƛƽŘƛŎŀΣ ǇŜƭŀ ŜƴǘƛŘŀŘŜ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜΣ Řƻǎ ǎǳōǎƝŘƛƻǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ƴƻ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ŜȄƛǎǘŀ ǳƳŀ 

variação no salário mínimo nacional, de tal modo que esta actualização não seja inferior a 60% do salário mínimo nacional 

aplicável ao ramo de actividade do funcionário sinistrado;  
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ω! ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƻǎ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǊŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀǊŜƳ ǳƳŀ ŎƻƳǇŀƴƘƛŀ ŘŜ ǎŜƎǳǊƻǎ ǇŀǊŀ ŦƻǊƴŜŎŜǊ ŎƻōŜǊǘǳǊŀ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀ ŘŜ 

seguro de pensão, onde não há (ou é insuficiente) cobertura de seguro para acidentes de trabalho e doenças profissionais, 

nos casos em que os empregadores são obrigados a garantir o pagamento das pensões. 

ω! ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀŎǘǳŀƭƛȊŀǊ ƻǎ ǎǳōǎƝŘƛƻǎ ŘŜ ŀŎƛŘŜƴǘŜǎ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ŀƴǘŜǎ Řŀ ŜƴǘǊŀŘŀ ŜƳ ǾƛƎƻǊ Řƻ 

regulamento, para pelo menos 60% do salário mínimo mais baixo. 

Regulamento da Inspecção-Geral do Trabalho 

(Decreto 45/2009, de 14 de Agosto) 

O Regulamento da Inspecção-Geral do Trabalho (IGT), define as competências, princípios e o papel na fiscalização da 

legislação laboral, saúde e segurança no trabalho, incluindo a obrigação das empresas de reportar acidentes de trabalho 

e doenças profissionais à IGT. O Decreto tem como objectivos principais, promover melhores condições de trabalho e 

controlar a aplicação da legislação laboral. Os principais aspectos incluem: 

¶ Regulamentação da IGT: Estabelece as atribuições da Inspecção-Geral do Trabalho, que é o órgão responsável por 

garantir o cumprimento das leis laborais. 

¶ Fiscalização: Inclui a fiscalização das condições de saúde e segurança nos locais de trabalho. 

¶ Reporte de Dados: Obriga as entidades empregadoras a reportar trimestralmente à IGT dados sobre acidentes de 

trabalho e doenças profissionais que causem inactividade superior a um dia. 

Regulamento da Segurança Social Obrigatória 

(Decreto 51/2017, de 9 de Outubro) 

O presente Regulamento revoga o Decreto 53/2007 de 3 de Dezembro e estabelece os regimes de segurança social 

obrigatória dos trabalhadores por conta de outrem e dos trabalhadores por conta própria, previstos na Lei 4/2007, de 7 

de Fevereiro. 

A obrigatoriedade de inscrição no sistema de segurança social não se aplica aos trabalhadores estrangeiros que se 

encontrem a exercer actividade profissional na República de Moçambique, desde que provem estar abrangidos por um 

sistema de segurança social de outro país, sem prejuízo do que esteja estabelecido em legislação moçambicana aplicável. 

Para o efeito do disposto no número anterior, o documento comprovativo deve ser autenticado pelos serviços consulares 

moçambicanos no país de origem ou declarada a conformidade com as formalidades do país emitente pela entidade 

competente. 

A segurança social obrigatória dos trabalhadores por conta de outrem compreende as seguintes prestações: a) na doença, 

o subsídio por doença e o subsídio por internamento hospitalar; b) na maternidade, o subsídio por maternidade; c) na 

invalidez, a pensão por invalidez; d) na velhice, a pensão por velhice; e) na morte, o subsídio por morte, o subsídio de 

funeral e a pensão de sobrevivência. 
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Lei de Protecção da Pessoa, Trabalhador ou 

Candidato ao emprego vivendo com HIV e 

SIDA (Lei 19/2014, de 27 de Agosto) 

Estabelece os direitos e deveres das pessoas vivendo com HIV e SIDA, bem como promove medidas necessárias para a 

prevenção, protecção e tratamento dessas pessoas. Essa lei também estabelece os direitos e deveres de todos os 

trabalhadores ou candidatos a emprego que vivem com HIV e SIDA. Seu objectivo é garantir a protecção dos direitos dessas 

pessoas no ambiente de trabalho e durante o processo de busca por emprego.  

A lei define os princípios gerais de protecção dos direitos do trabalhador e candidato a emprego vivendo com HIV e SIDA. 

Esses princípios incluem a não discriminação com base no estado sorológico do HIV, a igualdade de oportunidades de 

emprego, a confidencialidade das informações relacionadas ao estado sorológico e o acesso a tratamento adequado.  

Além disso, a lei estabelece sanções e multas para aqueles que violarem os direitos dos trabalhadores e candidatos a 

emprego vivendo com HIV e SIDA. Isso visa garantir a aplicação efectiva das protecções legais e promover um ambiente 

de trabalho livre de discriminação. 

Lei que estabelece os Mecanismos de 

Protecção e Promoção da Saúde, de 

Prevenção e Controlo das Doenças, bem 

como das Ameaças e Riscos para a Saúde 

Pública em Moçambique (Lei 3/2022, de 10 

de Fevereiro) 

Essa lei se aplica aos órgãos e instituições da Administração Pública, aos cidadãos e outras pessoas singulares ou colectivas, 

tanto públicas como privadas, que contribuem para a promoção da saúde, prevenção e controlo de doenças, e prevenção 

da saúde pública. A lei tem como objectivo estabelecer os princípios gerais da saúde pública, que incluem o princípio de 

equidade, sustentabilidade, transparência, integridade, universalidade e dignidade humana, entre outros. Esses princípios 

são fundamentais para orientar as acções e políticas relacionadas à saúde pública no país.  

A Lei 3/2022 visa proteger e promover a saúde da população, prevenir e controlar doenças, e lidar com ameaças e riscos 

para a saúde pública. Ela reconhece que a saúde é um direito fundamental de todos, independentemente de sua condição 

social, econômica, política ou religiosa. Ela define as responsabilidades dos órgãos e instituições da Administração Pública, 

bem como dos cidadãos e outras entidades envolvidas na promoção da saúde e prevenção de doenças. 

Considera como riscos para a saúde pública a presença de vectores, poluição, más condições sanitárias, poluição da água 

e do ar, riscos ocupacionais, transporte inadequado, manipulação insegura de alimentos, gestão de resíduos, cemitérios 

em locais impróprios. 

No âmbito da vigilância e sistemas de informação (Art 10 e 11), estabelece a monitorização de factores ambientais, sociais 

e ocupacionais e de sistemas de alerta precoce e estatísticas sanitárias. 

Lei do Exercício da Medicina Privada (Lei 

24/2009, de 28 de Setembro) 

A Lei actualiza e formaliza o exercício da Medicina Privada, baseada na Lei n.º 26/91, permitindo que entidades privadas 

(lucrativas ou não) prestem cuidados de saúde, e define tipos de estabelecimentos (hospitais, clínicas, centros de 

diagnóstico) e a complementaridade com o sector público, abrindo caminho para a regulamentação e registo de 

profissionais no sector privado.  A Lei estabelece as condições de autorização 
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Lei de Saúde Pública (Lei 3/2022, de 10 de 

Fevereiro) 

Estabelece os mecanismos de protecção e promoção da saúde pública, focando na prevenção e controlo de doenças e 

riscos sanitários, definindo princípios como equidade e transparência, e os direitos e deveres dos cidadãos na área da 

saúde colectiva, revogando a antiga lei sobre crimes contra a saúde pública. Esta legislação é fundamental para o Sistema 

Nacional de Saúde (SNS) moçambicano e levou à criação de regulamentos como o Estatuto Orgânico da Inspecção-Geral 

de Saúde para a sua operacionalização. 

Política de Género e Estratégia de 

Implementação (Resolução 19/2007 de 15 de 

Maio) 

 

A política estabelece orientações para permitir a tomada de decisões e a identificação de acções para elevar o status da 

mulher e a equidade de género. Esta enfatiza a importância do avanço da mulher no seu status e empoderamento por 

meio dos seguintes quatro objectivos específicos: (1) promoção da igualdade de género; (2) fortalecimento da 

coordenação para integração de género; (3) intensificar a implementação e o monitoramento das acções prioritárias 

definidas na Plataforma de Pequim; e (4) melhoria do atendimento às vítimas de violência de género em todos os aspectos. 

Diploma Ministerial que estabelece a 

instalação, escolha e manutenção de 

extintores de incêndio portáteis em edifícios, 

instalações, estabelecimentos ou meios de 

transporte (Diploma Ministerial 95/1992 de 1 

de Julho) 

Este Diploma Ministerial estabelece que todos os edifícios e objectos económicos e sociais estratégicos a que se aplica o 

presente regulamento devem estar providos de extintores portáteis. 

A escolha do tipo de extintor é feita em função do incêndio mais susceptível de se declarar em cada estabelecimento, 

sendo que os incêndios são classificados em 5 classes distintas (Artigo 5). Os tipos de extintores adequados a cada classe 

são apresentados no Artigo 6. O número de extintores, e detalhes de instalação e manutenção também são apresentados 

no Regulamento. 

Quadro Jurídico de Protecção contra 

Incêndios (Lei 7/2021, de 30 de Dezembro)  

Estabelece o Quadro Jurídico de Protecção contra Incêndios com vista a prevenir a sua ocorrência, limitar a sua 

propagação, seus efeitos, facilitar o seu combate e extinção, bem como socorrer e salvar pessoas e bens, proteger o meio 

ambiente. A presente Lei aplica-se aos órgãos e instituições da Administração Pública, pessoas singulares e colectivas, 

públicas e privadas, no território nacional, em matéria de protecção contra incêndios. 

O Artigo 7 estabelece as medidas gerais de prevenção e combate a incêndios: 

a) a instalação de meios de combate a incêndios, nomeadamente, extintores portáteis e bocas de incêndios; 

b) a instalação de dispositivos de detecção e alarmes de incêndios; 

c) a colocação de sinalética de segurança; 

d) a existência de pessoal com conhecimentos sobre prevenção e combate a incêndios; 

e) a existência de caminhos de evacuação de pessoas e bens em edifícios e instalações. 
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As instituições públicas ou privadas estão obrigadas a adoptar medidas de protecção contra incêndios. As instituições 

públicas e privadas que realizam actividades de elevado grau de risco de incêndio, são ainda, obrigadas a garantir a 

existência de corpos de bombeiros nas suas instalações, nos termos a regulamentar. Os projectos de construção de 

infraestruturas, instalações fabris e móveis devem contemplar planos, procedimentos e equipamentos de protecção 

contra incêndios. Os Artigos 15 e 16 estabelecem os direitos e deveres dos particulares na protecção contra incêndios.  

Segurança de Barragens  

Regulamento de Segurança de Barragens 

(Decreto 33/2017 de 19 de Julho) 

O Regulamento de Segurança de Barragens estabelece critérios para o controle da segurança de barragens e regras para 

a articulação entre as entidades relevantes. O seu objectivo é garantir a fiabilidade das obras para reduzir a ocorrência de 

acidentes e incidentes, protegendo vidas, bens e o meio ambiente, e também estabelece normas para o projecto, 

construção, exploração e abandono de barragens. 

Regulamento de Segurança de Barragens 

(Decreto 46/2023 de 3 de Agosto) 

O Decreto n.º 46/2023 é um decreto moçambicano que altera o Regulamento de Segurança de Barragens (aprovado pelo 

Decreto n.º 33/2017). A alteração incide sobre artigos específicos do regulamento anterior, incluindo os artigos 26, 28, 29, 

30 e 49, além do anexo 4.  

Diploma Ministerial que aprova as Normas 

para Barragens em Moçambique (Diploma nº 

81/2024 de 27 de Setembro) 

O Diploma Ministerial n.º 81/2024 aprova as normas para barragens em Moçambique, abrangendo Normas de Projecto, 

de Construção, de Exploração, e de Inspecção e Observação. Este diploma estabelece os requisitos técnicos e de segurança 

para o ciclo de vida das barragens no país, desde o seu planeamento e construção até à gestão e monitoramento ao longo 

do tempo.  

Transporte, armazenamento e uso de explosivos 

Lei sobre Substâncias Explosivas (Lei 6/2011 

de 11 de Janeiro) 

Esta Lei estabelece os princípios e normas para o licenciamento, fabrico, armazenamento, comércio, trânsito e transporte 

de substâncias explosivas em Moçambique, bem como as medidas de segurança para os utilizadores. 

As normas aplicam-se a licenciamento, fabrico, armazenamento, comércio, importação, exportação, reexportação, 

trânsito, abate e transporte de substâncias explosivas. 

Regulamento da lei sobre Substâncias 

Explosivas (Decreto 40/2013 de 21 de Agosto 

e Decreto 35/2014 de 1 de Agosto (que 

introduz alterações ao anterior) 

O Decreto n.º 40/2013, aprova o Regulamento da Lei das Substâncias Explosivas, detalhando requisitos para comércio, 

armazenamento em paióis e transporte seguro e o Decreto 35/2014 introduz algumas alterações. A lei e o seu regulamento 

exigem que os utilizadores adotem medidas de segurança específicas.  
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O Decreto 35/2014 estabelece que compete à PRM emitir o parecer técnico que lhe for solicitado pelo Governo ou outras 

instituições públicas ou privadas sobre todos os assuntos relacionados com substâncias explosivas; define distâncias 

mínimas de unidades de produção e armazenamento de substâncias perigosas, de habitações, estradas, rios, etc. 

Os proprietários das unidades de produção e armazenamento de substâncias explosivas devem garantir a instalação de 

extintores de incêndios e sistemas de alarme adequados que alertem sobre explosões e incêndios nestes 

estabelecimentos. 

O transporte de substâncias explosivas por via terrestre, marítima, fluvial ou lacustre, obedece ao previsto na legislação 

aplicável sobre o transporte, manuseamento e trânsito de cargas perigosas. Não é permitido o transporte de substâncias 

explosivas no período nocturno e em veículos de transporte de passageiros. 

Regulamento de Transporte Rodoviário de 

Carga Perigosa (Decreto 50/2019, de 10 de 

Junho de 2019) 

Entre outros aspectos, o novo Decreto condições rigorosas de transporte para as viaturas, incluindo procedimentos de 

certificação e inspecção a serem efectuadas pelas autoridades competentes às viaturas envolvidas neste tipo de 

transporte, a necessária documentação e equipamento de segurança.  

O Regulamento estabelece regras e procedimentos a serem observados no transporte rodoviário de carga perigosa, entre 

os quais: 

ω; ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ŀ ǎƛƴŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ǾŜƝŎǳƭƻ Ŝ Řŀ ŎŀǊƎŀ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀŘŀ ŀǘŜƴǘƻ ŀǎ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜǎ Řŀ ŎŀǊƎŀ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀŘŀΣ Ŝ ŀǎ ǊŜƎǊŀǎ 

internacionais de transporte de cargas perigosas;  

ωh ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇƻǊ ǾŜƝŎǳƭƻǎ ŎǳƧŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎ ƎŀǊŀƴǘŀƳ ŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Řŀ ŎŀǊƎŀ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀŘŀ Ŝ 

elimine o risco de contaminação;  

ωhǎ ǾŜƝŎǳƭƻǎ Ŝ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ǇŀǎǎŀƳ ŀ ŜǎǘŀǊ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŀ ǾƛǎǘƻǊƛŀ Ŝ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ ǊŜƎƛǎǘƻ ŜƳƛǘƛŘƻ ǇŜƭƻ Lƴǎǘƛǘǳǘƻ 

bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ bƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Ŝ vǳŀƭƛŘŀŘŜ όάLbbhvέύΤ  

ωhǎ ǾŜƝŎǳƭƻǎ Ŝ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ǊƻŘƻǾƛłǊƛƻ ŘŜ ŎŀǊƎŀǎ ǇŜǊƛƎƻǎŀǎ ŘŜǾŜƳ ǇƻǎǎǳƛǊ ŀ ōƻǊŘƻ ƻǎ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ 

segurança e de protecção individual para todos os membros da tripulação (Art.12) bem como documentos contendo a 

informação relevante sobre a carga transportada tal como definidos no Regulamento (Art.17).  

ωh ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀŘƻǊ ŘŜǾŜǊł ŎƻƳǳƴƛŎŀǊ ŀƴǳŀƭƳŜƴǘŜ ŀƻ Lƴǎǘƛǘǳǘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ Řƻǎ ¢ǊŀƴǎǇƻǊǘŜǎ ¢ŜǊǊŜǎǘǊŜǎ όάLb!¢¢9wέύ ǎƻōǊŜ ƻ 

fluxo de transporte, especificando a classe e a quantidade de carga transportada, bem como os pontos de origem e de 

destino;  
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ωh ǇŜǎǎƻŀƭ ŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƻǇŜǊŀœńƻ ŘŜ ŎŀǊƎŀΣ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ Ŝ ŘŜǎŎŀǊƎŀ Ŝ ǘǊŀƴǎōƻǊŘƻ ŘŜ ŎŀǊƎŀ ǇŜǊƛƎƻǎŀ ŘŜǾŜǊł ǇŀǊŀ ŀƭŞƳ Řŀǎ 

qualificações e habilitações previstas no Código de Estrada, ser submetido a formação específica;  

ωh ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀŘƻǊ Řŀ ŎŀǊƎŀ ǇŜǊƛƎƻǎŀ ŘŜǾŜ ǇƻǎǎǳƛǊ ǳƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Ŝ ǇǊƻǾƛŘŜƴŎƛŀǊ ƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŜƳŜǊƎşƴŎƛŀ 

necessário conforme especificado no Regulamento;  

ωh ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŀŘƻǊ ŘŜǾŜǊł ǇƻǎǎǳƛǊ ƻ ǎŜƎǳǊƻ ŘŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŎƛǾƛƭΣ ǊŜŎǳǇŜǊŀœńƻ Ŝ ǊŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜΣ Ŝ 

deverá ainda tomar todas as precauções de preservação da carga.  

De notar que o Regulamento apresenta uma lista específica de contravenções, cada uma sujeita a multas que variam de 

20 a 30 salários mínimos em vigor na Função Pública, dependendo da gravidade da contravenção. Estas podem ser 

agravadas ao dobro em caso de reincidência. 
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6.4 Convenções e Protocolos Internacionais Ratificados por Moçambique 

Moçambique é signatário de várias convenções e acordos internacionais que em determinados casos 

influenciaram o desenvolvimento de políticas, directrizes e regulamentos nacionais. O Projecto obriga-se a 

garantir que as suas operações se encontram em conformidade com as convenções internacionais e 

protocolos de que o Governo de Moçambique é signatário e que são aplicáveis ao Projecto durante as fases 

de planificação, construção e operação. 

Estão listados abaixo, para referência, as Convenções e Protocolos internacionais ratificados por Moçambique, 

relevantes para o Projecto. 

Tabela 6-3: Convenções e Protocolos Internacionais Ratificados por Moçambique 

Ano de 

ratificação 
Convenção 

Qualidade do Ar/Mudanças Climáticas 

1985 Convenção de Viena para a Protecção da Camada de Ozono 

1987 Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a camada de ozono (incluindo alterações de 

1990 e 1999) 

1992 e 1997 Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (UNFCCC) e o Protocolo de Quioto, 

1992 e 1997 

1992 e 1997 

2017 e 2021 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (UNFCCC), Protocolo de Quioto, 

1992 e 1997; 

Acordo de Paris sobre as Mudanças Climáticas e Pacto Climático de Glasgow. 

Habitats e Diversidade Biológica 

1968/2003 Convenção Africana sobre a Conservação da Natureza e dos Recursos Naturais e versão revista  

1985 Convenção para a Protecção, Gestão e Desenvolvimento do Meio Marinho e Costeiro da Região da 

África Oriental, 1985, incluindo Protocolos para áreas protegidas, fauna bravia e vegetação na Região 

da África Oriental e o Protocolo relativo à cooperação no combate à poluição marinha em caso de 

emergência na Região da África Oriental 

2009 Convenção sobre a Conservação das Espécies Migratórias de Animais Selvagens e alterações 

2001 Protocolo para as Pescas da Comunidade de Desenvolvimento da África Austral (SADC) 

2004 Convenção sobre Zonas Húmidas de Importância Internacional, especialmente enquanto Habitat de 

Aves Aquáticas (Convenção de Ramsar) 

2001 Acordo relacionado com a aplicação das disposições da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 

do Mar no que diz respeito à Conservação e Gestão de Espécies de Peixes Transzonais e Altamente 

Migratórios  

2001 Protocolo para as Pescas da SADC assinado em Blantyre, a 14 de Agosto de 2001 

1992 Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) 

1998 Convenção de Roterdão sobre o Procedimento de Consentimento Prévio Informado para Certos 

Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos no Comércio Internacional 

Recursos Hídricos 
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Ano de 

ratificação 
Convenção 

1972, 1996 Convenção Internacional sobre Responsabilidade Civil por Danos resultantes da Poluição por 

Hidrocarbonetos (Protocolo CLC) 

2001 Protocolo Revisto sobre os Cursos de Água Partilhados na Região da Comunidade de Desenvolvimento 

da África Austral (SADC). 

O Rio Zambezi, objecto de estudo neste relatório, é um curso de água partilhado entre Zâmbia Angola, 

Namíbia, Botsuana, Zimbábwe e Moçambique. Moçambique assinou o Protocolo Revisto sobre os 

Cursos de Água Partilhados na Região da SADC em 2000, e ratificou-o posteriormente em 2001.  

Resíduos Perigosos 

1991 Convenção da Basileia sobre o Controlo de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e Sua 

Eliminação 

1991 Convenção sobre a Proibição da Importação para a África e o Controle de Movimentos 

Transfronteiriços e Gestão de Resíduos Perigosos na África, Bamako 

2002 Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes adoptada em Estocolmo 

2024 A Convenção de Minamata sobre Mercúrio 

Trabalho 

1957 Convenção sobre a Abolição do Trabalho Forçado 

1973 Convenção sobre a idade mínima para admissão a empregos 

1999 Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999 (No. 182) 

Património Cultural 

1972 Convenção do Património Mundial da UNESCO 

Direitos Humanos 

1958 Convenção sobre Discriminação (Emprego e Ocupação) 

1969 Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial 

1981 Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW) 

2003 Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e 

Membros de suas Famílias 

2008 Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ICRPD) 

 

6.5 Planos e Políticas e Estratégias Relevantes para o Projecto 

Nos últimos anos, Moçambique implementou várias estratégias fundamentais e actualizou regulamentos 

relacionados com as mudanças climáticas e o desenvolvimento energético. As iniciativas abrangem a 

mitigação das mudanças climáticas, bem como estratégias para aumentar a resiliência. Os documentos 

fundamentais incluem: 

¶ Estratégia Nacional de Adaptação e Mitigação das Mudanças climáticas, 2013-2025: Esta estratégia 

está em conformidade com a UNFCCC e enfatiza a resiliência através de medidas de redução dos riscos 
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climáticos, infraestruturas de armazenamento de água e promoção do desenvolvimento com baixas 

emissões de carbono. Destaca três objectivos principais: 

o Tornar Moçambique resiliente, e.g. através de: 

- Aumento da capacidade de armazenamento em todos os níveis (promovendo a 

construção de infraestruturas de armazenamento de água superficiais e 

subterrâneas);  

- Construção de sistemas de abastecimento de água multifuncionais, incluindo 

dessalinização para áreas áridas e semiáridas, utilizando fontes de energia limpa; 

o Identificar e implementar oportunidades de redução de emissões; e  

o Criar capacidade nacional para implementar a Estratégia; 

¶ Plano Nacional de Adaptação (National Adaptation Plan-NAP): Este plano de 2023, baseia-se na 

Estratégia Nacional de Adaptação e Mitigação das Mudanças climáticas e oferece um quadro para 

acções integradas de adaptação climática em todos os sectores, com foco na resolução das principais 

vulnerabilidades de Moçambique, promovendo simultaneamente um desenvolvimento resiliente e 

sustentável. 

¶ Contribuição Nacional Determinada (Nationally Determined Contribution - NDC): «Actualização da 

Primeira Contribuição Nacional Determinada para a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudanças climáticas ς MOÇAMBIQUE Período: 2020-2025» foi apresentada em 2021 e estabelece 

metas para melhorar o acesso à energia renovável proveniente da energia hidroeléctrica, bem como 

da energia solar e eólica;  

¶ Plano Director Integrado para o Desenvolvimento do Sistema Eléctrico de Moçambique: Com foco 

no avanço das estruturas energéticas até 2042, este plano inclui uma matriz energética com fontes 

renováveis, como energia hidroeléctrica (por exemplo, Mphanda Nkuwa e extensão da margem norte 

de Cahora Bassa), solar e eólica, juntamente com carvão e gás, para atender às crescentes 

necessidades de electricidade.  

¶ Programa Energia para Todos: Esta iniciativa centra-se na concretização da electrificação universal 

até 2030. Enfatiza a utilização de sistemas de energia renovável, incluindo energia hidroeléctrica e, 

em particular, sistemas solares domésticos para electrificação fora da rede. 

¶ Estratégia de Transição Energética Justa: Estabelece metas para aumentar a capacidade de energia 

renovável, por exemplo, adicionando 2 000 MW de capacidade hidroeléctrica até 2030 e expandindo 

a rede de transmissão para integrar mais fontes de energia renovável.   

¶ Plano de Acção sobre Mudanças climáticas e Género para a República de Moçambique: Este plano 

de 2014 trata especificamente dos aspectos de género das mudanças climáticas e da resiliência. 

¶ REDD+ Regulamento: O Regulamento para a Implementação de Projectos de Redução de Emissões 

por Desflorestação e Degradação Florestal, Conservação e Aumento das Reservas de Carbono 

(Decreto n.º 23/2018). A estratégia REDD+ para Moçambique foi desenvolvida em cooperação com o 

Grupo Banco Mundial e inclui metas para a conservação e redução da degradação florestal e do abate 

ilegal de árvores, que estão indiretamente relacionadas com a HCB através do seu envolvimento, por 

exemplo, no Parque Nacional Mágoè. 

Além disso, Moçambique criou uma Direcção Nacional de Ambiente e Mudanças Climáticas (DINAMC) com a 

responsabilidade de supervisionar e acompanhar as NDCs do país, bem como um Grupo Interinstitucional 

sobre Mudanças Climáticas que foi criado (Resolução n.º 15/2023 que cria a Comissão Técnico-Científica sobre 

Mudanças Climáticas (CTCMC)), composto por representantes dos sectores público e privado e da sociedade 
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civil relevantes para a implementação de acções de adaptação e redução e mitigação dos riscos climáticos e 

de desenvolvimento com baixas emissões de carbono. A sua responsabilidade é: 

¶ Representar o sector no órgão nacional de coordenação das mudanças climáticas, garantindo a 

harmonização das acções nacionais em matéria de mudanças climáticas e a sua integração sectorial; 

¶ Relatar a implementação das acções relacionadas com as mudanças climáticas nos sectores/áreas que 

representam, incluindo os desafios e necessidades encontrados; e 

¶ Aprovar tecnicamente os instrumentos, relatórios e outros documentos formulados no contexto das 

mudanças climáticas. 

A legislação moçambicana não estipula requisitos específicos relacionados com a mitigação das mudanças 

climáticas, embora as metas NDC para as quais a HCB está a contribuir tenham sido confirmadas pela DINAMC. 

6.6 Directrizes Ambientais e Sociais Internacionais relevantes 

6.6.1 Normas Ambientais e Sociais (NAS) do Banco Mundial  

As Normas Ambientais e Sociais (NAS) estabelecem os requisitos para os Mutuários relativos à identificação e 

avaliação dos riscos e impactos ambientais e sociais associados aos projectos apoiados pelo Banco por meio 

do Financiamento de Projectos de Investimento. Estas fazem parte do Quadro Ambiental e Social do Banco 

Mundial, que estabelece o compromisso do Banco Mundial com o desenvolvimento sustentável, por meio de 

uma Política do Banco e um conjunto de Normas Ambientais e Sociais que são projectadas para apoiar os 

projectos dos Mutuários, com o objectivo de acabar com a pobreza extrema e promoção da prosperidade 

partilhada.  

Existem 10 NAS, com os seguintes objectivos:   

a) Apoiar os mutuários no alcance de boas práticas internacionais relativas à sustentabilidade ambiental 

e social;  

b) ajudar os mutuários no cumprimento das suas obrigações ambientais e sociais nacionais e 

internacionais;  

c) aumentar a não discriminação, transparência, participação, responsabilidade e governança; e 

d) melhorar os resultados de desenvolvimento sustentável de projectos por meio do envolvimento 

contínuo das partes interessadas. 

As dez Normas Ambientais e Sociais (NAS) estabelecem os padrões que o Mutuário e o projecto devem cumprir 

ao longo do ciclo de vida do projecto, conforme o seguinte:  

¶ NAS 1: Avaliação e gestão de riscos e impactos ambientais e sociais - estabelece as responsabilidades 

do Mutuário para avaliar, gerir e monitorar os riscos e impactos ambientais e sociais associados a cada 

fase de um projecto apoiado pelo Banco por meio do Financiamento de Projectos de Investimento 

(FPI), a fim de alcançar resultados ambientais e sociais consistentes com as Normas Ambientais e 

Sociais (NASs). Requer atenção especial a pessoas vulneráveis, com cuidados diferenciados para evitar 

impactos desproporcionais, envolvendo medidas também para saúde pública. 

¶ NAS 2: Trabalho e Condições de Trabalho - reconhece a importância da criação de empregos e geração 

de renda na busca da redução da pobreza e do crescimento económico inclusivo. Os mutuários podem 

promover relacionamentos sólidos entre trabalhadores e a administração e aumentar os benefícios 

de desenvolvimento dum projecto, tratando os trabalhadores do projecto de forma justa e 
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fornecendo condições de trabalho seguras e saudáveis.  Trata diretamente da saúde e segurança 

ocupacional exigindo (i) condições de trabalho seguras e saudáveis, (ii) gestão de riscos físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos e psico-sociais e (iii) fornecimento adequado de EPI, formação de 

trabalhadores, gestão de contratos e monitoramento contínuo. 

¶ NAS 3: Eficiência de recursos e prevenção e gestão da poluição - reconhece que a actividade 

económica e a urbanização geralmente geram poluição para o ar, a água e a terra, e consomem 

recursos finitos que podem ameaçar as pessoas, os serviços ecossistêmicos e o meio ambiente aos 

níveis local, regional e global. Esta NAS estabelece os requisitos para abordar a eficiência de recursos 

e prevenção e gestão da poluição ao longo do ciclo de vida do projecto.  

¶ NAS 4: Saúde e segurança da comunidade - aborda os riscos e impactos de saúde, segurança e 

protecção nas comunidades afectadas pelo projecto e a responsabilidade correspondente dos 

mutuários de evitar ou minimizar tais riscos e impactos, com atenção especial às pessoas que, devido 

às suas circunstâncias particulares, podem estar vulneráveis. Foca nas implicações para a saúde 

pública, abrangendo os riscos à comunidade decorrentes de projectos e a necessidade de medidas 

para prevenir doenças, garantir acesso a água potável e saneamento, contemplar emergências, 

segurança de barragens, entre outros. 

¶ NAS 5: Aquisição de terras, restrições ao uso da terra e reassentamento involuntário - o 

reassentamento involuntário deve ser evitado. Onde o reassentamento involuntário for inevitável, 

este deve ser minimizado e medidas apropriadas para mitigar os impactos adversos nas pessoas 

deslocadas (e nas comunidades anfitriãs que recebem as pessoas deslocadas) serão cuidadosamente 

planeadas e implementadas.  

¶ NAS 6: Conservação da biodiversidade e gestão sustentável dos recursos naturais vivos - reconhece 

que a protecção e conservação da biodiversidade e a gestão sustentável dos recursos naturais vivos 

são fundamentais para o desenvolvimento sustentável e reconhece a importância de manter as 

funções ecológicas essenciais dos habitats, incluindo florestas, e a biodiversidade que as sustentam. 

A NAS6 também aborda a gestão sustentável da produção primária e criação de recursos naturais 

vivos e reconhece a necessidade de considerar a subsistência das partes afectadas pelo projecto, 

incluindo Povos Indígenas, cujo acesso ou uso da biodiversidade ou recursos naturais vivos podem ser 

afectados por um projecto. Esta norma exige monitoramento contínuo e estratégias de gestão 

adaptativa para manter a integridade dos ecossistemas diante das mudanças climáticas. 

¶ NAS 7: Povos indígenas/comunidades locais tradicionais da África subsaariana historicamente 

desfavorecidas - garante que o processo de desenvolvimento promova o respeito total pelos direitos 

humanos, dignidade, aspirações, identidade, cultura e meios de subsistência baseados em recursos 

naturais dos povos indígenas/comunidades locais tradicionais da África subsaariana historicamente 

desfavorecidas. A NAS7 também se destina a evitar impactos adversos de projectos sobre Povos 

Indígenas/ Comunidades Locais Tradicionais da África Subsaariana historicamente desfavorecidas ou, 

quando não for possível evitar, minimizar, mitigar e/ou compensar tais impactos. 

¶ NAS 8: Património cultural - reconhece que o património cultural oferece continuidade em formas 

tangíveis e intangíveis entre o passado, o presente e o futuro. A NAS8 estabelece medidas destinadas 

a proteger o património cultural ao longo do ciclo de vida do projecto.  

¶ NAS 9: Intermediários financeiros (IF) - reconhece que fortes mercados domésticos de capital e 

financeiros e acesso ao financiamento são importantes para o desenvolvimento económico, 
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crescimento e redução da pobreza. Os IFs são obrigados a monitorar e gerir os riscos e impactos 

ambientais e sociais do seu portfolio e dos subprojectos, e monitorar o risco de carteira, conforme 

apropriado para a natureza do financiamento intermédio. A forma como o IF vai gerir o seu portfolio 

vai assumir várias formas, dependendo de uma série de considerações, incluindo a capacidade do IF 

e a natureza e o âmbito do financiamento a ser fornecido pelo FI.  

¶ NAS 10: Envolvimento das partes interessadas e Divulgação de informações - reconhece a 

importância do envolvimento aberto e transparente entre o Mutuário e as partes interessadas do 

projecto como um elemento essencial das boas práticas internacionais. O envolvimento efectivo das 

partes interessadas pode melhorar a sustentabilidade ambiental e social dos projectos, aumentar a 

aceitação do projecto e fazer uma contribuição significativa para a concepção e implementação bem-

sucedidas do projecto. 

Além disso, o Quadro de Títulos Verdes (Green Bond Framework) do Banco Mundial apoia iniciativas de 

financiamento voltadas para empreendimentos hidroeléctricos de baixo carbono e resilientes ao clima, 

seguindo princípios e padrões internacionalmente reconhecidos para garantir transparência, 

responsabilização e eficácia. 

6.6.2 Padrões de Desempenho da IFC   

O Projecto será implementado de acordo com Padrões de Desempenho da IFC (parte do Grupo Banco 

Mundial). Um breve sumário dos Padrões de Desempenho (PD) é apresentado abaixo. 

¶ PD 1 da IFC ς Avaliação e Gestão de Riscos e Impactos Socioambientais: O Padrão de Desempenho 1 

do IFC estabelece a importância de: (i) avaliação integrada para identificar os impactos e riscos 

socioambientais e as oportunidades dos projectos; (ii) engajamento efectivo da comunidade por meio 

da divulgação de informações relacionadas com o projecto e da consulta com as comunidades locais 

sobre assuntos que as afectam directamente; e (iii) gestão, por parte do cliente, do desempenho 

socioambiental durante todo o ciclo de vida do Projecto. Exige ainda que os projectos identifiquem e 

controlem os riscos, incorporando medidas para se adaptar às mudanças climáticas e mitigar os seus 

impactos. Os riscos relacionados ao clima, como mudanças nos padrões de precipitação, eventos 

climáticos extremos e disponibilidade de água, devem ser avaliados. Para aderir ao PS1, os projectos 

devem integrar medidas de resiliência climática, como projectar infraestruturas para resistir a 

condições climáticas extremas e adaptar práticas de gestão da água a cenários climáticos em 

mudança, no ciclo de vida do projecto. 

¶ PD 2 da IFC ς Condições de Emprego e Trabalho: O Padrão de Desempenho 2 reconhece que a busca 

do crescimento económico por meio da criação de empregos e da geração de renda deve ser 

proporcional à protecção dos direitos básicos dos trabalhadores. O principal objectivo é o de garantir 

condições de trabalho seguras e saudáveis. Apresenta como principais requisitos (i) a implementação 

de um Sistema de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional proporcional aos riscos do projecto, (ii) 

a identificação de perigos e avaliar riscos (químicos, físicos, biológicos, ergonômicos), (iii) o 

fornecimento de EPI, treinamento e supervisão adequados, (iv) a preparação de planos de emergência 

e resposta a acidentes e (v) a monitoria continua e investigação de incidentes.  

¶ PD 3 da IFC ς Eficiência de Recursos Prevenção da Poluição: O Padrão de Desempenho 3 da IFC 

reconhece que o aumento da actividade económica e da urbanização gera, normalmente, níveis 

consideravelmente maiores de poluição do ar, da água e do solo, consumindo recursos limitados de 

um modo que pode representar uma ameaça para as pessoas e o ambiente a nível local, regional e 
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global. Também enfatiza a redução das pegadas de carbono, incluindo emissões provenientes da 

construção, actividades de manutenção, desgaseificação e albufeiras, promovendo a eficiência 

energética e processos de produção mais limpos para minimizar essas emissões. Os projectos também 

devem optimizar o uso de recursos, particularmente a gestão da água, para aumentar a resiliência 

contra a variabilidade climática. 

¶ PD 4 da IFC ς Saúde e Segurança da Comunidade: O Padrão de Desempenho 4 reconhece que as 

actividades, os equipamentos e a infraestrutura do projecto podem incrementar a exposição da 

comunidade a riscos e impactos. O seu principal objectivo é o que proteger a saúde e segurança das 

comunidades afectadas. Apresenta como principais requisitos (i) a avaliação de riscos à saúde pública 

decorrentes do projecto (ex.: doenças transmissíveis, poluição, tráfego, resíduos perigosos), (ii) a 

implementação de medidas para prevenir ou mitigar impactos (saneamento, controle de vetores, 

gestão de resíduos), (iii) a garantia de planos de emergência comunitários e comunicação eficaz e (iv) 

a consideração pelos impactos cumulativos e vulnerabilidade de grupos específicos.  

¶ PD 5 da IFC ς Aquisição de Terra e Reassentamento Involuntário: O Padrão de Desempenho 5 

reconhece que a aquisição de terras relacionadas com um projecto e as restrições ao seu uso podem 

ter impactos adversos sobre as comunidades e as pessoas que usam essa terra. 

¶ PD 6 da IFC ς Conservação da Biodiversidade e Gestão Sustentável de Recursos Naturais Vivos: O 

Padrão de Desempenho 6 do IFC reconhece que a protecção e a conservação da biodiversidade, a 

manutenção dos serviços de ecossistemas e a gestão sustentável dos recursos naturais vivos são 

fundamentais para o desenvolvimento sustentável. 

¶ PD 7 da IFC ς Povos indígenas: Este Padrão de Desempenho não é aplicável ao Projecto e no contexto 

do país.  

¶ PD 8 da IFC ς Património Cultural: O Padrão de Desempenho 8 reconhece a importância do 

património cultural para as gerações actual e futura. 

6.6.3 Directrizes Ambientais, de Saúde e Segurança do Banco Mundial 

As Directrizes de Ambiente, Saúde e Segurança (ASS) são documentos de referência técnica com exemplos 

gerais e específicos de Boas Práticas Internacionais da Indústria (BPII) e são mencionadas no Quadro Ambiental 

e Social do Banco Mundial e nos Padrões de Desempenho do IFC. 

As Directrizes Gerais de ASS contêm informações sobre questões transversais do meio ambiente, saúde e 

segurança, potencialmente aplicáveis a todos os sectores da indústria. As directrizes incluem: 

¶ Ambiente 

o Emissões atmosféricas e qualidade do ar ambiente 

o Conservação de energia 

o Água Residual e Qualidade da Água Ambiental 

o Conservação de Água 

o Gestão de Materiais Perigosos 

o Gestão de resíduos 

o Ruído 

o Solos Contaminados 

¶ Directrizes de Saúde e Segurança Ocupacional 

¶ Saúde e segurança da comunidade 

¶ Construção e Desactivação 



ACTUALIZAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL  

Central de Cahora Bassa Norte 

 

73 

Especificamente para Projectos de Barragens, os padrões de desempenho do IFC arrolam, à semelhança das 

NAS do Banco Mundial, um conjunto de requisitos associados à segurança da infraestrutura, saúde pública, 

engajamento comunitário e questões de SSO na construção e operação de barragens. 

6.6.4 Normas de Sustentabilidade Hidroeléctrica  

6.6.4.1 Associação Internacional de Energia Hidroeléctrica (International Hydropower Association ς IHA) 

A Associação Internacional de Energia Hidroeléctrica (IHA) é uma organização sem fins lucrativos dedicada a 

promover a energia hidroeléctrica sustentável em todo o mundo. Fundada em 1995, a IHA actua como um 

fórum para troca de conhecimento e construção de conexões dentro da comunidade hidroeléctrica. Suas 

actividades incluem a defesa de políticas que apoiem o desenvolvimento sustentável da energia hidroeléctrica, 

a provisão de treinamento e recursos, e a publicação de pesquisas e relatórios sobre diversos aspectos do 

sector. A IHA está comprometida com a inovação e a sustentabilidade, esforçando-se para garantir que a 

energia hidroeléctrica possa desempenhar um papel fundamental na transição global para as energias 

renováveis. 

6.6.4.2 Aliança de Sustentabilidade de Energia Hidroeléctrica  

Lançada pela IHA, a Aliança de Sustentabilidade de Energia Hidroeléctrica (Hydropower Sustainability Alliance) 

é uma coligação global que trabalha para promover e aprimorar o desenvolvimento sustentável da energia 

hidroeléctrica. A aliança reúne partes interessadas, incluindo líderes do sector, formuladores de políticas, 

instituições financeiras e especialistas em meio ambiente. Seu foco principal é garantir que os projectos 

hidroeléctricos sejam implementados de forma a maximizar os benefícios sociais, ambientais e econômicos, 

minimizando os impactos negativos. A aliança é impulsionada pela colaboração e pela partilha de melhores 

práticas para impulsionar a melhoria contínua no sector hidroeléctrico. 

A Norma de Sustentabilidade Hidroeléctrica é uma estrutura robusta de avaliação e certificação que garante 

a responsabilização no desenvolvimento de energia hidroeléctrica. Administrado pela Aliança de 

Sustentabilidade de Energia Hidroeléctrica, ele traça um caminho para aproveitar o potencial da energia 

hidroeléctrica e gerar impacto positivo, beneficiando tanto as comunidades quanto o meio ambiente. 

A norma inclui critérios para avaliar a mitigação e a resiliência climática, garantindo que os projectos possam 

se adaptar e suportar os impactos climáticos. Ela oferece ferramentas e metodologias para a medição de 

emissões de gases de efeito estufa, permitindo que os operadores monitorem as emissões de diversas fontes, 

incluindo albufeiras, operações de turbinas e actividades de construção. Ao fornecer dados precisos, os 

operadores podem implementar estratégias para reduzir as emissões, contribuindo assim para os esforços 

globais de mitigação das mudanças climáticas. Além disso, a Norma promove práticas sustentáveis em gestão 

ambiental e responsabilidade social, orientando os projectos em direcção à sustentabilidade global. 

Relativamente a questões de Saúde e Segurança Ocupacional, o guia sobre Condições de Trabalho e Mão-de-

obra na Energia Hidroeléctrica (Hydropower Labour and Working Conditions) de 2021 exige a implementação 

de sistemas de gestão de SSO com base na análise de riscos por fase (construção, operação, demolição). 

Estabelece práticas como análise de segurança de tarefas (Job Safety Analysis ς JSA), medidas preventivas e 

fornecimento de EPI adequados.  

Nos requisitos de condições de trabalho dignas, o guia prevê o registo formal de contratos, políticas claras de 

saúde ocupacional e estabelecimento de mecanismos de reclamação. A este ponto está igualmente associado 

o monitoramento contínuo da saúde dos trabalhadores, investigação de incidentes e respectivos planos de 

acção correctiva e preventiva. 



ACTUALIZAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL  

Central de Cahora Bassa Norte 

 

74 

6.6.5 Princípios do Equador  

Os Princípios do Equador (PE) são uma estrutura de gestão de riscos desenvolvida originalmente por um 

consórcio de bancos e instituições financeiras em 2003 e utilizada globalmente por mais de 120 instituições 

desde 2023. Para projectos hidroeléctricos, a adesão aos PE envolve avaliações rigorosas dos potenciais 

impactos nos ecossistemas locais, na qualidade da água e nas comunidades, garantindo a implementação de 

práticas sustentáveis. As considerações climáticas são essenciais, exigindo que os projectos avaliem e 

mitiguem os riscos relacionados às mudanças climáticas, como alterações nos padrões hidrológicos e aumento 

dos riscos de inundações. Além disso, os PE enfatizam o engajamento e a consulta às partes interessadas, 

ajudando a incorporar o feedback da comunidade e a abordar preocupações, proporcionando, assim, um 

desenvolvimento responsável e resiliente ao clima em iniciativas hidroeléctricas. 

6.6.6 Iniciativas da HCB à Adaptação e Mitigação das Mudanças Climáticas  

A secção a seguir descreve algumas das iniciativas lançadas pela HCB, incluindo uma avaliação da ferramenta 

G-Res, medições de emissões de metano e uma Avaliação de Risco de Mudanças Climáticas (Climate Change 

Risk Assessment - CRA) e um Plano de Gestão de Risco de Mudanças Climáticas (Climate Change Risk 

Management Plan - CRMP) associado. 

6.6.6.1 Protocolo de Avaliação de Sustentabilidade de Energia Hidroeléctrica  

A HCB passou por diversas avaliações de Sustentabilidade de Energia Hidroeléctrica (Hydropower 

Sustainability Assessment ς HSA). Desde a avaliação anterior, em 2018, a HCB tomou medidas substanciais 

para melhorar seu desempenho em termos de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, e uma série de 

iniciativas foram implementadas. A avaliação mais recente para a CBS, de 2025, conclui que o projecto está 

em total conformidade com as Boas Práticas Internacionais da Indústria (BPII) relacionadas às mudanças 

climáticas. Além disso, o alinhamento do projecto com as estratégias nacionais e as NDCs foi confirmado pela 

Direcção Nacional de Mudanças Climáticas. 

6.6.6.2 Avaliação com a Ferramenta G-Res 

Em 2020, a HCB iniciou uma avaliação com a Ferramenta G-Res para calcular as emissões da albufeira de 

Cahora Bassa e fornecer uma indicação da intensidade de emissão da energia produzida na central 

hidroeléctrica da Margem Sul de Cahora Bassa. A avaliação calcula a pegada de carbono líquida da albufeira 

usando a fórmula: 

Pegada líquida de GEE = [Balanço de GEE pós-represa após a introdução de uma albufeira] ς 

[Balanço de GEE pré-represa antes da introdução de uma albufeira] ς [Emissões da albufeira 

devido a fontes antropogénicas não relacionadas] 

6.6.6.3 Campanha de Amostragem de Gases de Efeito Estufa na Albufeira  

A avaliação da Ferramenta G-Res conclui que o CH4 borbulhante é responsável por cerca de metade das 

emissões totais de GEE da barragem de Cahora Bassa. Devido às incertezas na metodologia da Ferramenta G-

Res, especialmente para esta via de emissão específica que é altamente variável tanto espacial quanto 

temporalmente, foi recomendado que uma amostragem fosse feita para validar os resultados. Para alcançar 

este objectivo, a HCB assinou um acordo de amostragem com a Bluemethane para fazer parte de um projecto 

mundial pioneiro de medição in-situ de GEE para albufeiras hidroeléctricas em cooperação com a IHA e a 

Universidade de Québec em Montréal. O projecto visa estimar as emissões de GEE de albufeiras em todo o 

mundo medindo as concentrações de GEE (CO2 e CH4) em diferentes profundidades. Três campanhas de 
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medição serão realizadas na albufeira de Cahora Bassa. No momento de elaboração deste estudo, essas 

campanhas de medição ainda não estavam finalizadas e, portanto, os resultados não foram considerados 

neste estudo. 

Com o tempo, esta avaliação fornecerá mais informações sobre as emissões reais de GEE da albufeira e 

identificará fontes de metano com alta emissão, onde a mitigação de metano pode ser considerada (por 

exemplo, actividades operacionais que possam ajudar a mitigar as emissões da albufeira ou tecnologias de 

captura de metano). A campanha global de amostragem também fornecerá aos modelos preditivos existentes, 

como a Ferramenta G-Res, dados mais precisos para melhorar a precisão e a confiabilidade das previsões. 

6.6.6.4 Avaliação do Risco Climático 

Uma Avaliação de Risco Climático (Climate Risk Assessment - CRA) abrangente foi finalizada em 2023 e incluiu 

um Plano de Gestão de Risco Climático (Climate Risk Management Plan - CRMP) com recomendações sobre 

acções e medidas de mitigação para aumentar ainda mais a resiliência climática da operação hidroeléctrica de 

Cahora Bassa. Cerca de 100 projecções de modelos climáticos foram consideradas para dois cenários 

diferentes de emissões de gases de efeito estufa, bem como mais de 1.000 execuções de modelos para 33 

níveis de aquecimento diferentes e 31 cenários de precipitação. 

Como parte do teste de estresse climático, o desempenho da geração foi avaliado em diversos cenários 

climáticos, conforme projectado pelo conjunto de Modelos Climáticos Regionais CORDEX. Nenhuma mudança 

relevante é projectada para o futuro próximo, mas uma redução considerável na entrada e na geração de 

energia é projectada para o futuro distante. 
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7 OBJECTIVOS E ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

7.1 Objectivos do EIAS 

O EIAS foi actualizado com os seguintes objectivos: 

¶ Apresentar novos detalhes sobre o Projecto; 

¶ Actualizar a descrição da situação de referência ambiental e identificar as principais sensibilidades 

(através da elaboração de novos estudos especializados); 

¶ Identificar e avaliar os potenciais impactos ambientais (negativos e positivos) do Projecto, tendo em 

conta os domínios físico, biótico e socioeconómico e as várias fases da actividade; 

¶ Identificar medidas de mitigação que tornem possível evitar, minimizar ou compensar os potenciais 

impactos negativos, assim como medidas que possibilitem o incremento dos potenciais impactos 

positivos do Projecto; e 

¶ Obter a Licença Ambiental, a ser emitida pela Autoridade Ambiental de tutela (actual Ministério da 

Agricultura, Ambiente e Pescas - MAAP), para que se possa prosseguir com a implementação do 

projecto. 

7.2 Estrutura do Relatório 

A estrutura do Relatório de EIAS (deste documento) é baseada no disposto no número 2 do artigo 11 do 

Regulamento de AIA. O Relatório de EIA (REIA) comporta quatro (IV) volumes. O Volume I constitui este 

documento, dividido em 18 (dezoito) capítulos, assim como diversos anexos, cujos conteúdos estão 

especificados a seguir, na Tabela 7-1. 

Tabela 7-1: Estrutura do REIA 

Capítulo Título e conteúdo 

Volume I: Relatório Principal e respectivos anexos 

Resumo não 

técnico 

Apresenta as principais questões abordadas, conclusões e recomendações. 

Capítulo 1 Introdução 

Apresenta informações gerais sobre o Projecto e sobre respectivo processo de AIAS. 

Capítulo 2 Identificação do Proponente e do Consultor Ambiental  

Apresenta o Proponente do Projecto e o Consultor Ambiental, e fornece os respectivos detalhes de 

contacto.  

Apresenta a Equipa Interdisciplinar responsável pelo EIA. 

Capítulo 3 Justificação do Projecto 

Apresenta de uma forma resumida as razões que justificam a implementação do Projecto. 

Capítulo 4 Descrição do Projecto 

Apresenta o Projecto proposto e as actividades previstas ao longo do seu ciclo de vida 

Capítulo 5 Análise de Alternativas  
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Capítulo Título e conteúdo 

Apresenta uma análise comparativa das alternativas consideradas. 

Capítulo 6 Quadro Institucional e Legal de Referência para o Projecto  

Abarca de uma forma resumida os instrumentos e requisitos legais aplicáveis ao Projecto, incluindo 

referências a normas internacionais e melhores práticas relevantes para o Projecto. 

Capítulo 7 Objectivos e Estrutura do Estudo de Impacto Ambiental  

Especifica os objectivos do EIA, à luz do disposto no Regulamento de AIA (Decreto 54/2015 de 31 

de Dezembro).  

Capítulo 8 Abordagem e Metodologia do Processo de Avaliação de Impacto Ambiental  

Neste capítulo é apresentada a metodologia usada para a actualização do EIA, na identificação e 

avaliação dos impactos potenciais que poderão advir da implementação do Projecto no ambiente 

Físico, Biótico e Socioeconómico e as actividades do processo de Participação Pública. 

Capítulo 9 Área de Influência Directa e Indirecta do Projecto 

Define a Área de Influência Directa (AID) e a Área de Influência Indirecta (AII) do Projecto. 

Capítulo 10 Descrição da Situação de Referência: Ambiente Físico e Biótico  

Apresenta uma descrição da situação de referência do ambiente da área de implementação do 

Projecto (área de influência directa), assim como do ambiente circundante, a ser afectado de uma 

forma indirecta pelas actividades do Projecto (área de influência indirecta). 

Capítulo 11 Descrição da Situação de Referência: Ambiente Socioeconómico  

Apresenta uma descrição da situação de referência do ambiente da área de implementação do 

Projecto (área de influência directa), assim como do ambiente circundante, a ser afectado de uma 

forma indirecta pelas actividades do Projecto (área de influência indirecta). 

Capítulo 12 Potenciais Impactos e Medidas de Mitigação 

Identifica e avalia as mudanças potenciais que poderão advir da implementação do Projecto no 

ambiente físico, biótico e socioeconómico, e propõe medidas de mitigação, potenciação e/ou de 

compensação. 

Capítulo 13 Impactos Negativos Residuais 

Discute os impactos negativos residuais do Projecto. 

Capítulo 14 Síntese da Avaliação de Impacto Ambiental  

Apresenta uma Tabela-resumo.  

Capítulo 15 Impactos Cumulativos 

Discute os impactos cumulativos do Projecto. 

Capítulo 17 Conclusões e Recomendações 

Fornece as conclusões formuladas em função das constatações dos estudos realizados. 

Capítulo 18 Referências bibliográficas 

Apresenta uma listagem das referências documentais usadas aquando da pesquisa de informação 

(estudos de gabinete) e compilação deste relatório. 
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Capítulo Título e conteúdo 

Anexos 

 Anexo 1 ς Licença de Consultor Ambiental da IMPACTO 

Anexo 2 ς Carta de aprovação dos TdR pelo MAAP  

Volume II Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) 

Volume III Relatório do Processo de Participação Pública 

Volume IV Relatório Integrado dos Estudos de Especialistas 
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8 ABORDAGEM E METODOLOGIA DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 

IMPACTO AMBIENTAL  

8.1 Contexto 

Este capítulo apresenta a abordagem e a metodologia adoptadas na condução do processo de Avaliação de 

Impacto Ambiental (AIA), em conformidade com os requisitos legais aplicáveis em Moçambique. O processo 

original, realizado em 2013 pela Nippon Koei UK Co. e EIA & Services Lda, observou integralmente o 

Regulamento do Processo de Avaliação de Impacto Ambiental vigente à época (Decreto n.º 45/2004, de 29 de 

Novembro).  

Para a actualização do Relatório de Estudo de Impacto Ambiental (REIA) e do Plano de Gestão Ambiental (PGA), 

assegurando a conformidade com a legislação actual (estabelecida pelo Decreto n.º 54/2015, que revogou o 

Decreto n.º 45/2004), foram elaborados e aprovados Termos de Referência (TdR), os quais orientaram a 

revisão e actualização dos relatórios mencionados. 

Assim, o principal do presente documento é actualizar o REIA e o PGA para garantir que o Projecto de 

Construção e Operação da Central de Cahora Bassa Norte (CBN), está em total conformidade com os TdR 

aprovados, com a legislação ambiental moçambicana, bem como de acordo com as Salvaguardas Ambientais 

e Sociais do Banco Mundial (2018) e a Norma de Sustentabilidade Hidroeléctrica (2021). 

Em termos de requisitos legais, foi conduzida uma Análise de Lacunas do quadro normativo com o objetivo de 

identificar omissões no EIA realizado em 2013, assegurando que a legislação que não foi inicialmente 

contemplada, seja incorporada nos relatórios actualizados. Adicionalmente, procedeu-se à Análise de Lacunas 

relativamente às Salvaguardas Ambientais e Sociais do Banco Mundial (2018) e à Norma de Sustentabilidade 

Hidroelétrica (2021), conforme detalhado no Capítulo 3 dos TdR.  

Os relatórios actualizados fundamentam-se em informações recentes, incluindo uma descrição precisa do 

Projecto e dados de referência ambientais e sociais actualizados, a fim de identificar plenamente os potenciais 

riscos e impactos e definir medidas de mitigação adequadas. 

Para o processo de actualização, foram realizados os seguintes estudos especializados: 

1. Estudo Ecológico Terrestre (época chuvosa e seca) 

2. Estudo de Ecologia Aquática (época chuvosa e seca) 

3. Estudo Especialista em Hidrologia 

4. Estudo Especialista em Geomorfologia 

5. Estudo Especializado em Solos 

6. Estudo Especializado em Qualidade do Ar 

7. Estudo Especialista em Ruído 

8. Estudo sobre Alterações Climáticas 

9. Estudo Especializado em Salvaguardas Internacionais (foi efectuado para o Inception Report e fase de 

Actualização dos Termos de Referência)3  

 
3 Os resultados desta avaliação foram integrados no presente EIAS e PGAS, fechando as lacunas identificadas. 
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10. Estudo Socioeconómico  

11. Estudo Especializado em Género 

12. Estudo de Arqueologia e Património Cultural 

13. Estudo especializado em Saúde Pública e Saúde e Segurança Ocupacional. 

8.2 Metodologia para a Elaboração dos Estudos Especializados 

Todos os estudos especializados compreenderam, primeiramente, trabalho de gabinete, que consistiu na 

revisão bibliográfica que incluiu a revisão de REIAs (particularmente o EIAS elaborado para o Projecto em 

2013), literatura científica, relatórios de pesquisa e publicações, disponíveis para a região e projectos similares 

(e de acordo com cada área de especialidade).  

De particular importância foi a realização do estudo hidrológico, com base na revisão de vários estudos e em 

modelações, como por exemplo o relatório de Fichtner sobre hidrologia, impactos a jusante e segurança de 

barragens (Fichtner, 2025). 

Após a revisão bibliográfica, foram feitos levantamentos de campo, os quais foram complementados por 

entrevistas e consultas a instituições relevantes.  

Os estudos de ecologia aquática e ecologia terrestre foram realizados em duas épocas, correspondentes ao 

período chuvoso e seco, respectivamente. Cada um destes estudos usou metodologias específicas para o 

estudo da biodiversidade da ictiofauna e amostragens de fauna bentónica (no caso da Ecologia Aquática) e 

para os levantamentos de flora, fauna e avifauna (no caso da Ecologia Terrestre).  

Os estudos de Socioeconómico, o de Género e o de Saúde Pública e Saúde e Segurança Ocupacional 

combinaram a recolha de informação no terreno através de grupos focais de discussão, entrevistas de 

povoação, inquéritos a agregados familiares e recolha de informação ao nível das estruturas administrativas 

distritais. Os guiões de recolha de informação integraram componentes diversas para alimentar os diferentes 

estudos, embora o Estudo de Saúde Pública tenha também contado com entrevistas específicas a unidades 

sanitárias na Vila do Songo.  

Os detalhes da metodologia aplicada em cada estudo podem ser consultados no relatório integrado dos 

estudos de especialistas, no Volume IV. 

8.3 Metodologia de Avaliação de Impactos 

O presente capítulo fornece uma visão geral sobre a abordagem utilizada para avaliar os impactos e 

determinar a mitigação. Um impacto é, essencialmente, qualquer alteração (positiva ou negativa) num recurso 

ou receptor, provocada pela presença de um componente do projecto ou pela execução de uma actividade 

relacionada com o projecto. 

Para este propósito, optou-se por utilizar uma abordagem já bem estabelecida denominada Matriz de 

Avaliação Rápida de Impacto (Rapid Impact Assessment Matrix - RIAM) (Pastakia & Jensen, 1998). As análises 

RIAM são realizadas através da pontuação de cada impacto identificado contra os indicadores-chave que 

definem a abordagem RIAM. O processo de pontuação é baseado em análises científicas e elementos de 

pareceres de especialistas, atribuindo uma pontuação para cada indicador, de acordo com o sistema descrito 

abaixo. As pontuações dos indicadores individuais são então conjugadas para permitir uma pontuação geral 

do impacto (a Pontuação Ambiental - PA).  
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Cada tipo de impacto previsto/avaliado é analisado para cada uma das seguintes componentes dos critérios 

de pontuação: 

¶ A1: escala geográfica do impacto;  

¶ A2: magnitude do impacto;  

¶ B1: permanência do impacto;  

¶ B2: capacidade de evitar, minimizar, mitigar ou compensar um impacto negativo; ou potenciar um 

impacto positivo; 

¶ B3: sinergias com outros impactos externos (reconhecimento de eventuais impactos cumulativos).  

Esses componentes são então combinados para criar uma Pontuação Ambiental (PA), usando a fórmula:  

PA = (A1 x A2) x (B1+B2+B3) 

A abordagem para pontuar os componentes A está descrita na Tabela 8-1 e os componentes B na Tabela 8-2. 

Tabela 8-1: Pontuação dos Componentes A1 e A2 do RIAM 

Importância da Escala 

Geográfica (A1) 
Magnitude e +/-(A2) 

1 a 4 -3 a +3 

1 = Songo 0 = sem alteração 

2 = Província de Tete e 

províncias vizinhas 

+/- 1 = pequena alteração (positiva/negativa) em relação à situação ambiental de 

referência 

3 = Moçambique 
+/- 2 = alteração moderada (positiva/negativa) em relação à situação ambiental 

de referência 

4 = Internacional 
+/- 3 = alteração importante (positiva/negativa) em relação à situação ambiental 

de referência  

 

Tabela 8-2: Pontuação dos Componentes B1, B2 e B3 do RIAM 

Permanência (B1) Mitigação (B2a) Melhoria (B2b) Sinergia/ Cumulativo (B3) 

1 a 3 1 a 3 1 a 3 1 a 2 

1 = temporário 1 = fácil de mitigar 1 = impossível de melhorar 1 = sem impacto cumulativo 

2 = longo prazo (4-10 

anos) 
2 = difícil, mas possível 2 = difícil, mas possível 2 = impacto cumulativo 

3 = permanente (>10 

anos) 
3 = impossível 3 = fácil de melhorar  

 

A pontuação do componente B2 difere dependendo se o impacto é positivo ou negativo. Se o impacto for 

negativo (B2a na Tabela 8-2 acima), a pontuação aumenta quanto mais difícil for evitar, minimizar, mitigar ou 

compensar o impacto. Se o impacto for positivo (B2b na Tabela 8-2 acima), a pontuação aumenta quanto mais 

fácil for potenciar/melhorar o resultado positivo. 
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A pontuação do componente B3 produz uma pontuação de 1 se um impacto identificado não tiver sinergias 

ou relações dependentes com outros impactos, ou seja, se os impactos de três impactos aleatórios puderem 

simplesmente ser somados (como em 2+4+1 = 7). O componente B3 é pontuado como 2, se houver sinergias 

ou relações de dependência entre os impactos (como em 2+4+1 = >7). 

O Valor de Risco ambiental (VR) é então derivado das pontuações PA de acordo com a Tabela 8-3: abaixo. A 

vermelho estão representados impactos negativos "significativos" a "grandes"; a laranja, os impactos 

ƴŜƎŀǘƛǾƻǎ άƭƛƎŜƛǊƻǎέ ŀ άƳƻŘŜǊŀŘƻǎέΤ ǎŜƳ ŎƻǊΣ ƻǎ ƛƳǇŀŎǘƻǎ ƴǳƭƻǎ ƻǳ άƳǳƛǘƻ ƭƛƎŜƛǊƻǎέΤ ŀ ǾŜǊŘŜ-claro os impactos 

ǇƻǎƛǘƛǾƻǎ άƭƛƎŜƛǊƻǎέ ŀ άƳƻŘŜǊŀŘƻǎέ e a verde-escuro os impactos positivos "significativos" a "grandes". 

Tabela 8-3: Descrição das Escalas de Pontuação Ambiental (PA) e os Seus Valores de Risco Ambiental (VR) 

Correspondentes 

Pontuação 

Ambiental (PA)* 
VR Descrição do VR 

48 a 96 5 Alteração/impacto positivo grande 

30 a 45 4 Alteração/impacto positivo significativo 

18 a 28 3 Alteração/impacto positivo moderado 

9 a 16 2 Alteração/impacto positivo ligeiro 

3 a 8 1 Alteração /impacto positivo muito ligeiro 

0 0 Sem alteração/ status quo /não aplicável 

-3 a -8 -1 Alteração/impacto negativo muito ligeiro 

-9 a -16 -2 Alteração/impacto negativo ligeiro 

-18 a -28 -3 Alteração/impacto negativo moderado 

-30 a -45 -4 Alteração/impacto negativo significativo 

-48 a -96 -5 Alteração/impacto negativo grande 

* O resultado do cálculo para a PA não pode resultar em valores de 1 ou 2 positivos ou negativos, razão pela qual os VR +1 e -1 são 

atribuídas a Pontuações Ambientais entre 3 e 8 (inclusive) positivas ou negativas. Outras PA impossíveis que afectam a Tabela 8-3 são: 

17, 29, 46 e 47 

 

8.3.1 Medidas de Mitigação e/ou Melhoria  

Um dos principais objectivos de uma AIA é identificar e definir medidas de mitigação social, ambiental, 

tecnicamente aceitáveis, praticáveis e economicamente viáveis.  

As medidas de mitigação são desenvolvidas para evitar, minimizar/reduzir, remediar/reabilitar ou 

compensar/contrabalançar quaisquer impactos negativos identificados, e criar ou melhorar/incrementar 

impactos positivos, tais como benefícios ambientais e sociŀƛǎΦ bŜǎǘŜ ŎƻƴǘŜȄǘƻΣ ƻ ǘŜǊƳƻ άƳŜŘƛŘŀǎ ŘŜ ƳƛǘƛƎŀœńƻέ 

inclui os controlos operacionais, assim como as acções de gestão.  

O Decreto 54/2015 exige, explicitamente, a aplicação da hierarquia de mitigação. Introduz também os 

contrabalanços de biodiversidade como uma última etapa nesta hierarquia, para compensar os impactos 

residuais significativos, mas aceitáveis, uma vez implementadas todas as acções de prevenção e minimização 

viáveis. Onde permanecerem impactos residuais significativos, opções adicionais para mitigação podem ser 

consideradas e os impactos serão reavaliados até que sejam tão baixos quanto razoavelmente praticável (As 
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Low as Reasonably Practicable - ALARP) para o projecto e considerados como estando dentro de níveis 

aceitáveis.  

Em alguns casos, a mitigação pode ser incorporada no desenho do Projecto (mitigação integrada nas 

especificações técnicas do projecto), de modo a evitar ou reduzir os impactos negativos ou incrementar os 

impactos positivos.  

Estas medidas de mitigação e de gestão serão apresentadas em formato de tabela, e irão conter acções claras 

e práticas a serem implementadas durante a operação do projecto, constituindo a base para a elaboração do 

Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS). Quando se identifica um impacto significativo, é normalmente 

explorada uma hierarquia de opções de mitigação, conforme descrito na Caixa 8-1 e na Figura 8-1. 

Caixa 8-1 Hierarquia de Mitigação 

 

 

Figura 8-1: Hierarquia de Mitigação 

Para os impactos que são avaliados como sendo de significância Alta, é geralmente necessária uma alteração 

ao desenho do projecto para evitar ou reduzi-los. Para impactos avaliados como sendo de significância 

Moderada, medidas de mitigação específicas, como controlos de engenharia, são geralmente necessárias para 

reduzir estes impactos até níveis tão baixos quanto razoavelmente praticável (ALARP). Esta abordagem toma 

em conta a viabilidade técnica e financeira das medidas de mitigação. Os impactos avaliados como sendo de 

significância Baixa são normalmente geridos através das boas práticas da indústria e de planos e 

procedimentos operacionais. O foco de mitigação é, geralmente, evitar ou reduzir os impactos ambientais e 

Evitar. Impedir a ocorrência de um impacto. É a forma de mitigação preferencial, garantindo que nenhum dano 

ambiental ocorra. 

Minimizar/reduzir. O impacto não pode ser completamente evitado e são tomadas medidas para garantir danos 

mínimos, reduzindo ou minimizando a sua duração, intensidade e/ou extensão. 

Rectificar/remediar. O impacto não pode ser evitado ou reduzido, e o controlo de danos é feito com o objectivo de 

corrigir o que conduziu ao impacto ambiental adverso. 

Compensar/contrabalançar. Acções realizadas para contrabalançar/compensar eventuais impactos residuais que não 

possam ser evitados, reduzidos ou rectificados. 
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sociais negativos. Medidas para incrementar os impactos positivos, tais como benefícios económicos, são 

também medidas de mitigação (designados por medidas de incrementação ou potenciação). 

8.3.2 Avaliação dos Impactos Residuais 

A previsão dos impactos toma em conta quaisquer medidas de mitigação, de controlo e de gestão operacional 

que fazem parte do desenho e do plano do projecto. Os impactos residuais correspondem aos impactos que 

permanecem uma vez concebidas e implementadas as medidas de mitigação. Após a aplicação das medidas 

de mitigação, cada impacto é reavaliado (assumindo que a medida de mitigação será eficazmente 

implementada) e qualquer impacto que permanecer é novamente avaliado usando o processo acima descrito. 

Consulte o Capítulo 13.  

8.3.3 Impactos Cumulativos  

Os impactos cumulativos ocorrem quando uma actividade de um projecto actua em conjunto com outras 

actividades (outros projectos), afectando os mesmos recursos ou receptores ambientais ou sociais. Os 

ƛƳǇŀŎǘƻǎ ŎǳƳǳƭŀǘƛǾƻǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ ŎƻƳƻ άƻ ƛƳǇŀŎǘƻ ƛƴŎǊemental, em áreas ou recursos, usados ou 

directamente afectados pelo projecto, de outros empreendimentos existentes, planeados ou razoavelmente 

definidos no momento em que o processo de identificação de riscos e impactos é realizado4έΦ  /ƻƴǎǳƭǘŜ ƻ 

Capítulo 15. 

8.4 O Processo de Participação Pública ς Envolvimento das Partes Interessadas e Afectadas 

A Participação Pública é considerada parte integrante do Processo de AIA de projectos de Categoria A e tem 

como objectivo geral o levantamento das preocupações, dúvidas, comentários e sugestões das Partes 

Interessadas e Afectadas (PI&As) em relação ao Projecto, para serem consideradas no EIAS e, mais tarde, 

durante a fase de implementação do Projecto. No decurso do processo de AIA, a participação pública serve 

como um fórum de discussão entre o público, o Proponente e o Consultor, para questões relativas ao EIAS e 

ao Projecto em si. 

O processo é conduzido ao abrigo do Regulamento sobre o Processo de AIA (Decreto n.º 54/2015), a Directiva 

Geral para a Participação Pública no Processo de AIA (Diploma Ministerial n.º 130/2006), os padrões 

internacionais tais como a Norma Ambiental e Social (ESS) 10 do Banco Mundial relativa ao envolvimento das 

partes interessadas e à divulgação de informações e à Norma de Sustentabilidade Hidroeléctrica (HSS), 

Setembro de 2021. 

Como forma de conduzir o processo de consulta e envolvimento das PI&As de forma sistemática, coordenada, 

legalmente e culturalmente correctas, foi preparado um Plano de Envolvimento e Divulgação da Informação 

(PEDI) que abrange o envolvimento desde o início das actividades de actualização do relatório do EIAS até à 

decisão final da autoridade ambiental.  

Os detalhes do processo de participação pública podem ser consultados no Volume III. 

 

 

 

 
4 Conforme definido no Padrão de Desempenho 1 da IFC, de Janeiro de 2012. 
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9 DEFINIÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO PROJECTO 

9.1 Áreas de Influência do Projecto   

O Regulamento de AIA (Decreto 54/2015) define a Área de Influência (AI) como a área geográfica em que as 

características físicas, biológicas e socioeconómicas da área podem ser afectadas pelas actividades do projecto 

relacionadas à implantação (construção) e operação. 

A fim de examinar de forma integral as possíveis alterações que a implantação e operação da Central Norte 

poderá produzir, a área de estudo foi dividida em Áreas de Influência Directa (AID) e Áreas de Influência 

Indirecta (AII). 

A Área de Influência Directa (AID) corresponde à área sujeita aos impactos directos no ambiente físico, biótico 

ou socioeconómico. Trata-se, assim, da área que será fisicamente ocupada pelos trabalhos de construção, 

havendo que contar ainda com os efeitos directos desses trabalhos e da posterior presença e operação da 

central e das infraestruturas que lhe estão associadas.  

A Área de Influência Indirecta (AII) é sujeita aos impactos indirectos da actividade, abrangendo os meios físico, 

biótico e socioeconómico que podem sofrer impactos resultantes das alterações ocorridas na área de 

influência directa. 

Visto os impactos adversos serem predominantemente de carácter biótico e socioeconómico e terem alcance 

distinto, a AID e AII nestas componentes é abaixo definida.  

9.2 Definição da Área de Influência do Projecto para a Componente Biótica 

9.2.1 Área de Influência Directa (AID) 

O projecto CBN será na sua maior parte subterrâneo e sua 'pegada' de superfície será confinada. 

Há quatro áreas que serão directamente afectadas pelo projecto. Estas áreas são localizadas dentro da área 

de concessão da HCB em Songo, nomeadamente (Figura 9-1):  

1. A Central da CBN (na margem norte), compreendendo o acesso à caverna da Central Norte, 

estruturas de tomada de água e emissários de descarregadores  

2. Estaleiros de obras (na margem sul); 

3. Local das escombreiras (na margem sul); 

4. Acampamento de Trabalhadores (na margem sul). 

Habitats naturais ocorrem apenas na margem norte que possui alguma vegetação intacta (floresta rupícola) 

onde ocorre solos suficientemente profundos.  

As outras três áreas foram altamente perturbadas pelas actividades humanas, pois, estas áreas foram usadas 

na construção da central de energia na margem sul (1969 -1974). Os equipamentos e máquinas utilizados na 

construção da CBS (britadores, central de betão e betoneiras) ainda estão presentes no estaleiro (embora em 

mau estado). Actualmente, a HCB utiliza o local para armazenar equipamentos e veículos.  

Quanto à escombreira, parte do entulho rochoso da escavação da CBN será utilizada para produção de betão. 

O entulho de rocha restante no valor aproximado de 2 milhões de m3 será empilhado dentro do local da 

escombreira. Esta área também foi utilizada como local de depósito temporário de rochas e solos durante a 

construção da CBS.   
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A área proposta para o acampamento dos trabalhadores será o antigo acampamento da CBS (Acampamento 

Africano). Esta área também serviu como acampamento para os trabalhadores durante a construção da CBS. 

Um grande número de famílias actualmente ocupa esta área. 

9.2.2 Área de Influência Indirecta (AII) 

As áreas de influência indirecta serão aquelas afectadas pela operação da CBN a jusante da Barragem de 

Cahora Bassa. O projecto CBN, essencialmente, permitirá à HCB gerar energia a partir do excesso de água que 

está sendo descarregada da Barragem de Cahora Bassa. A fim de atingir esse objectivo, o regime operacional 

será modificado, e por vezes a quantidade de água armazenada na albufeira será maior do que anteriormente. 

O regime de fluxo a jusante também será modificado em relação ao padrão existente.  

O modelo hidrológico preliminar mostra que haverá um aumento nas flutuações diurnas do nível da água à 

jusante da Barragem de Cahora Bassa, que poderá afectar os habitats adjacentes ao Rio Zambeze, apenas até 

a Garganta de Lupata. A jusante da Garganta de Lupata, as flutuações diurnas do nível da água serão mínimas 

ou inexistentes. Portanto, a Área de Influência Indirecta é considerada o trecho do Rio Zambeze entre a 

Barragem de Cahora Bassa e a Garganta de Lupata, onde os habitats e a fauna adjacentes ao rio podem ser 

afectados por flutuações nos níveis da água (Figura 9-2). 
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Figura 9-1: Área de Influência Directa 
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Figura 9-2: Área de Influência Indirecta 
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9.3 Definição da Área de Influência do Projecto para a Componente Socioeconómica 

Para a componente Socioeconómica do EIA, a definição das áreas de influência do Projecto obedeceu a uma 

análise das características da zona demarcada para a instalação das infraestruturas do Projecto e dos usos a 

ela inerentes, por um lado, e da análise da zona circundante que poderá vir a ser afectada pelo Projecto 

(mesmo que indirectamente), por outro. Assim, para efeitos da componente de socioeconomia, foram 

definidas a Área de Influência Directa (AID) e a Área de Influência Indirecta (AII) do Projecto, como especificado 

a seguir. 

9.3.1 Área de Influência Directa  

A Área de Influência Directa corresponde aos locais onde as actividades de construção e operação das 

infraestruturas físicas do Projecto poderão ter impactos directos sobre os receptores socioeconómicos. Esta 

área inclui: 

¶ A área de implantação da Central Hidroeléctrica de Cahora Bassa Norte; 

¶ Os acessos necessários para manobras e posicionamento de viaturas e maquinaria durante a 

construção; 

¶ Infraestruturas complementares associadas ao Projecto que possam afectar directamente o modo de 

vida, actividades económicas ou residências locais. 

9.3.2 Área de Influência Indirecta 

A Área de Influência Indirecta do Projecto inclui os efeitos socioeconómicos mais amplos que poderão advir 

de actividades não directamente ligadas à construção e operação do Projecto, mas que podem ser induzidas 

pela presença física do Projecto ou por actividades associadas. 

Exemplos de impactos indirectos incluem: 

¶ Imigração de trabalhadores devido à procura de emprego ou de oportunidades de realização de 

actividades formais e informais; 

¶ Alterações na ordem e coesão social devido à presença de trabalhadores provenientes de outros 

distritos, províncias ou países, com hábitos e modos de vida diferentes da população local; 

¶ Dinamização da economia local e aumento das receitas fiscais devido ao incremento do emprego e à 

maior disponibilidade de energia. 

Para efeitos do Estudo Socioeconómico, a AII foi definida ao nível dos Distritos de Cahora-Bassa e de Marávia. 

Esta delimitação considera o espaço político, administrativo e económico mais amplo onde se esperam sentir 

impactos socioeconómicos induzidos pelo Projecto. 

9.3.3 Área de Influência Socioeconómica (AIS) 

A Área de Influência Socioeconómica integra as comunidades que poderão ser afectadas directa ou 

indirectamente pelas actividades do Projecto, considerando impactos sobre a dinâmica social, económica e 

institucional.  Para efeito deste estudo, foi acrescido um buffer de 3 km ao longo das margens do rio Zambeze 

e da Estrada Nacional Secundária N301, correspondendo à extensão espacial da AIS. Esta área inclui: 

¶ Povoados localizados ao longo da margem norte do rio Zambeze, nos distritos de Mágoè, Moatize, 

Marara e Cahora Bassa (Tete) e Tambara (Manica); 
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¶ Comunidades situadas ao longo da Estrada Nacional Secundária N301, que é a rota que faz a ligação 

SongoςCidade de Tete, que será utilizada para transporte de materiais e equipamentos do Projecto 

durante a fase de construção; 

¶ Comunidades próximas da área de implantação ou servidão que poderão experienciar impactos 

socioeconómicos devido às actividades associadas ao Projecto. 

A definição desta área permite alargar a AID para incluir todos os aglomerados populacionais potencialmente 

afectados, garantindo que o Estudo Socioeconómico captura de forma abrangente os impactos sobre 

residências, agricultura, actividades económicas tradicionais e recursos naturais utilizados pelas populações 

locais. 
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Figura 9-3: Áreas de Influência do Projecto 
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Figura 9-4: Áreas de Influência Socioeconómica do Projecto 
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10 DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA BIOFÍSICA 

10.1 Ambiente Físico  

10.1.1 O Clima  

O clima da bacia do Zambeze foi extensivamente descrito no EIAS de 2013 (Nippon Koei UK, Co e EIA 

& Services Lda, 2013), não existindo alterações materiais que justifiquem uma nova descrição neste 

relatório. Deste modo, esta secção apresenta apenas os aspectos mais relevantes. 

O clima da bacia do Zambeze é tipicamente subtropical e é em grande parte influenciado pelas massas 

de ar do Congo, de leste a norte e da zona de convergência intertropical (ZCIT), que se move para a 

parte sul da Zâmbia em Novembro e atinge o seu pico em Janeiro ou Fevereiro. O período de pico 

também coincide com o período em que os rios estão no seu pico, e as inundações são bastante 

comuns durante esse período do ano. 

A estação meteorológica mais próxima do local do projecto é estação climatológica de Songo, que está 

localizada no Aeroporto de Songo, a cerca de 8 km. Para referência, as características climatológicas 

médias de longo prazo desta estação estão ilustradas no EIA de 2013 (Nippon Koei UK, Co e EIA & 

Services Lda, 2013). 

A temperatura média anual da estação de Songo é cerca de 23,4 oC, observando-se uma amplitude 

térmica anual relativa inferior a 7,6 oC. O mês de Outubro é o mais quente do ano com cerca de 27,2oC. 

Em Junho regista-se a temperatura mais baixa de todo o ano com 19,6 oC. 

A precipitação média anual é de cerca de 883mm, com uma concentração de precipitação de 99,4% 

que ocorre entre os meses de Novembro a Abril. Janeiro apresenta-se como o mês mais chuvoso 

(MITADER, 2015). 

Na estação da Hidroeléctrica de Cahora Bassa, segundo ƻ ƎǊłŦƛŎƻ ŎƭƛƳłǘƛŎƻ ŘŜ άaŜǘŜƻōƭǳŜέΣ ! 

precipitação média anual é de cerca de 739mm, um pouco baixo em relação a estação de Songo, com 

uma concentração de precipitação de 97,9% que ocorre entre os meses de Novembro a Abril. Janeiro 

apresenta-se como o mês mais chuvoso. 
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Figura 10-1: Temperaturas e Precipitações Médias do Songo 

A temperatura média anual da Estação da HCB é cerca de 25,5 oC, observando-se uma amplitude 

térmica anual relativa inferior a 19.0 oC. os meses de Outubro e Novembro, são os mais quente do ano 

com cerca de 35,0 oC. Em Junho e Julho regista-se a temperatura mais baixa de todo ano com 16.0 oC. 

10.1.2 Mudanças Climáticas 

10.1.2.1 Previsões de mudanças climáticas  

A bacia do Rio Zambeze possui um longo histórico de monitoramento e as variações de longo prazo 

observadas nos últimos 100 anos mostram três períodos distintos de condições mais húmidas e mais 

secas: um período "médio" do início da década de 1900 até a década de 1940, seguido de um período 

mais húmido que continuou até a década de 1980, e depois por um período mais seco que ainda está 

em curso. Dados hidrológicos detalhados estão disponíveis para a bacia hidrográfica de Cahora Bassa 

nos últimos 50 anos. 

Um número significativo de estudos e iniciativas de modelagem foram realizados para avaliar a 

probabilidade de diferentes cenários climáticos futuros na bacia do Rio Zambeze. A iniciativa de 

modelagem mais recente inclui a Avaliação de Resiliência Climática (Climate Resilience Assessment - 

CRA) completa para Cahora Bassa, incluindo modelagem e um teste de estresse climático conduzido 

pela AFRY Austria GmbH em 2023 (AFRY, 2023). As projecções climáticas foram obtidas da última 

geração de Modelos Climáticos Globais de resolução grosseira (CMIP6) e de modelos climáticos 

regionais detalhados (CORDEX-África). Cerca de 100 projecções de modelos climáticos foram 

consideradas para dois cenários de emissão de GEE (emissões moderadas e altas), bem como mais de 

1 000 simulações para 33 níveis diferentes de aquecimento e 31 cenários de precipitação, o que 

permitiu aos autores avaliar a incerteza em projecções climáticas futuras. O sistema de modelagem 

(modelo hidrológico e de albufeira combinado) simula o fluxo de entrada do rio de todos os principais 

afluentes, bem como os impactos das duas maiores albufeiras a montante (Kariba e Itezhi-tezhi) no 
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escoamento do Zambeze em Cahora Bassa. As simulações foram executadas para condições climáticas 

históricas (situação de referência) e condições climáticas futuras projectadas. 

O estudo indica que os níveis de afluência permanecerão relativamente estáveis num futuro próximo, 

sem grandes mudanças esperadas até 2050. No entanto, a longo prazo (2071-2100), há uma redução 

significativa projectada das afluências, decorrente de uma ligeira queda na precipitação e 

aquecimento substancial, levando ao aumento da evaporação das grandes albufeiras na bacia. As 

avaliações de risco de inundação indicam que, tanto no futuro próximo quanto no distante, o risco de 

inundação permanecerá semelhante aos níveis actuais. Isso se deve ao efeito de equilíbrio entre o 

clima gradualmente seco, que reduz a afluência média anual, e o aumento da variabilidade ano a ano. 

Além disso, a avaliação destaca o risco de ocorrência de inundações extremas. Este risco está presente 

não apenas em condições climáticas futuras, mas também nas condições de operação (curva guia) 

actuais, que em determinados níveis da albufeira poderá limitar a capacidade de descarga da 

barragem de Cahora Bassa, para cheias extremas, com período de retorno de até 10 mil anos. 

Os resultados gerais do CORDEX e do CMIP6 são bastante consistentes. A partir dos resultados da 

simulação, foram calculados indicadores de desempenho para a geração de energia e a segurança 

contra inundações das operações de Cahora Bassa, em condições climáticas para o futuro próximo 

(2021-2050) e futuro distante (2071-2100). 

Os resultados do AFRY CRA também estão alinhados com outros estudos realizados para a região, 

como Hughes et al., "Avaliando os impactos do desenvolvimento e da variabilidade climática nos 

recursos hídricos na bacia do Rio Zambezi. Simulando cenários futuros de clima e desenvolvimento a 

partir de 2020"5. O estudo aplica um modelo hidrológico (Pitman) em 76 sub-bacias, cobrindo a área 

total da bacia de aproximadamente 1 350 000 km2 e avaliando os potenciais impactos na precipitação 

e temperaturas, bem como o aumento da demanda de água decorrente de três diferentes cenários 

de aquecimento global alinhados com o Acordo de Paris (UNFCCC, 2015 e 2016), ou seja, 1,5, 2 e 3 

graus. Os resultados indicam que os impactos relativos variam ao longo da bacia do Rio Zambeze, com 

impactos mais significativos observados em regiões que contêm maiores corpos de água abertos, 

sejam naturais ou artificiais. Essas áreas são particularmente sensíveis aos efeitos associados ao 

aumento da aridez, ou seja, redução da disponibilidade de água, aumento das taxas de evaporação, 

diminuição da humidade do solo, esgotamento das águas subterrâneas e ecossistemas sob estresse.  

Em conclusão, de acordo com o modelo Pitman, as temperaturas médias locais devem aumentar de 

3,0 a 4,25 graus no cenário de aquecimento global de 3 graus, enquanto a evapotranspiração deve 

aumentar na ordem de 12 a 18% na bacia do rio Zambeze para o mesmo cenário, o que será 

combinado com uma redução de até 15% na precipitação em comparação com a situação de 

referência. O cenário mais conservador, com aquecimento global de 2 graus, também está associado 

a efeitos semelhantes, embora um pouco menos drásticos, ou seja, até 10% menos precipitação e 

aumento de 12% na evapotranspiração. Isso está razoavelmente alinhado com os resultados gerais 

dos estudos CORDEX e CMIP6. Mais detalhes podem ser encontrados no Estudo Especializado do 

Clima, no relatório integrado dos estudos de especialistas no Volume IV. O Estudo refere também os 

planos e políticas aplicáveis, para além de normas de instituições financeiras internacionais 

relevantes. 

 
5 (PDF) Assessing development and climate variability impacts on water resources in the Zambezi River basin. Simulating 

future scenarios of climate and development 

https://www.researchgate.net/publication/346564302_Assessing_development_and_climate_variability_impacts_on_water_resources_in_the_Zambezi_River_basin_Simulating_future_scenarios_of_climate_and_development
https://www.researchgate.net/publication/346564302_Assessing_development_and_climate_variability_impacts_on_water_resources_in_the_Zambezi_River_basin_Simulating_future_scenarios_of_climate_and_development


ACTUALIZAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL  

Central de Cahora Bassa Norte 

 

96 

 

10.1.2.2 Emissões de Gases de Efeito de Estufa 

Albufeira  

As emissões das albufeiras são normalmente mais altas nos primeiros 10 a 20 anos após a criação 

devido à rápida decomposição da matéria orgânica, que diminui à medida que a albufeira se estabiliza. 

Decomposição da biomassa: O material orgânico (plantas, solos) submerso após a formação de uma 

albufeira se decompõe, produzindo quantidades significativas de metano e dióxido de carbono, 

dependendo dos níveis de oxigénio. 

Esses gases são então liberados na atmosfera por meio de diferentes processos: 

¶ Desgaseificação (CH4): Água contendo altas concentrações de gases dissolvidos sai pela 

infraestrutura da barragem, liberando metano na atmosfera devido à mudança de pressão e 

à mistura com o ar. Isso é particularmente significativo ao extrair água de níveis mais baixos 

de barragens estratificadas, onde camadas anóxicas presas por barreiras térmicas 

(termoclinas) contêm concentrações mais elevadas de gases. 

¶ Fluxo difusivo (CO2 e CH4): Os GEE retidos em sedimentos aquáticos difundem-se lentamente 

pela superfície para a atmosfera. A difusão do metano é significativa em alguns tipos de 

albufeiras. 

¶ Ebulição (CH4): A liberação de bolhas ocorre quando o metano se acumula nos sedimentos e 

encontra caminhos para escapar directamente para a atmosfera, contornando as camadas de 

água. 

 

Fonte: Mercier-Blais et al., 2020 

Figura 10-2: Esquema das Quatro Vias de Emissão de GEE no G-res: Emissões Difusivas de CO2, Emissões 

Difusivas de CH4, Emissões Borbulhantes de CH4 e Emissões de Desgaseificação de CH4 

Para a barragem de Cahora Bassa, as emissões borbulhantes de CH4 são a fonte mais significativa de 

GEE da albufeira, uma vez que se estima que 68% de todo o metano siga essa via de emissão. As 

emissões da desgaseificação do metano, por outro lado, representam uma contribuição muito menor, 

visto que a maior parte da água superficial bem oxigenada circula pelas turbinas. A única 

desgaseificação do metano é, portanto, causada pela água que flui pelos descarregadores. 

Desgaseificação (CH4) 

Ebulição (CH4) 

Emissões Difusivas 

(CO2+CH4) 

Barragem 

Termoclina 

Degradação de matéria orgânica produz CO2 e CH4 
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A avaliação da Ferramenta G-Res conclui as seguintes emissões da albufeira de Cahora Bassa em seu 

estado actual: 

¶ Emissões difusivas de CO2: 223 gCO2e/m2/ano 

¶ Emissões difusivas de CH4: 142 gCO2e/m2/ano 

¶ Emissões borbulhantes de CH4: 418 gCO2e/m2/ano 

¶ Emissões de CH4 desgaseificantes: 56 gCO2e/m2/ano 

Considerando o potencial de aquecimento global, a distribuição das emissões de GEE para as 

diferentes vias de emissão é: 

ω Emissões difusivas de CO2: ~27% 

ω Emissões difusivas de CH4: ~17% 

ω Emissões borbulhantes de CH4: ~50% 

ω Emissões de CH4 desgaseificantes: ~76% 

Fontes Antropogénicas Não Relacionadas 

Fontes antropogénicas não relacionadas (Unrelated Anthropogenic Sources - UAS) abrangem 

actividades humanas que contribuem para as emissões de GEE, mas não estão directamente ligadas à 

gestão ou operação da albufeira, como, por exemplo, escoamento agrícola, descarga de águas 

residuais e deposição atmosférica. Quando essas fontes introduzem nutrientes como o fósforo na 

albufeira, podem aumentar a actividade biológica, levando ao aumento das emissões. Na avaliação da 

Ferramenta G-Res realizada para a albufeira de Cahora Bassa, esse factor foi desconsiderado devido 

às medições de fósforo apresentarem concentrações significativamente menores do que o valor 

padrão. Essa incompatibilidade é provavelmente explicada pelas dificuldades em estimar a entrada 

de fósforo de bacias hidrográficas em regiões áridas e semi-áridas. 

Intensidade de emissões de CBS 

A intensidade geral de emissões da albufeira de Cahora Bassa em seu estado actual é estimada como 

estando entre 94 e 119 gCO2e/kWh, com uma estimativa de ponto médio de 105.9, conforme 

calculado pela Avaliação da Ferramenta G-Res de 2020. 

10.1.3 Qualidade do Ar 

A poluição atmosférica no ar ambiente pode resultar de emissões provenientes de diversas  fontes, 

como tráfego, actividades industriais, produção de energia, queimadas agrícolas e fogueiras 

domésticas. Adicionalmente, os poluentes atmosféricos podem ser transportados por longas 

distâncias em função dos regimes de vento, contribuindo para concentrações de fundo mesmo em 

áreas com reduzidas fontes locais de emissão. 

A área envolvente ao local da barragem, onde decorrerão as obras propostas, apresenta 

características predominantemente rurais e um baixo nível de tráfego automóvel. Os principais 

poluentes associados aos veículos com motores de combustão interna são as partículas e os óxidos de 

azoto (NOx). Contudo, considerando que o volume de tráfego na envolvente da Barragem de Cahora 

Bassa é reduzido, estima-se que as concentrações de NOx sejam baixas na área de estudo. As 

partículas, por sua vez, encontram-se presentes de forma generalizada no ar ambiente e são geradas 
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por múltiplas fontes, incluindo processos de combustão e o desgaste de pneus, sendo identificadas 

como o principal poluente atmosférico na região da barragem.Outras fontes industriais relevantes de 

poluição atmosférica, tais como unidades fabris ou centrais de produção de energia, são escassas nas 

proximidades. Assim, a qualidade do ar na área de influência do Projecto é, em termos gerais, 

considerada boa. Não obstante, devem ser consideradas as concentrações de fundo de poluentes 

atmosféricos, resultantes de fontes difusas e do transporte regional de poluentes. 

As partículas foram identificadas como o principal poluente na região em torno do local da barragem 

e o estudo de qualidade do ar focou-se nas partículas. As principais fontes de emissão de partículas 

na área de Cahora Bassa são a poeira proveniente de estradas não pavimentadas, veículos antigos 

movidos a gasóleo, fogões de lenha para cozinhar e queimadas de resíduos e vegetação. 

As directrizes de qualidade do ar para partículas são estabelecidas para diferentes fracções 

granulométricas. As partículas inaláveis, com diâmetro aerodinâmico inferior ou igual a 10 µm, são 

ŘŜǎƛƎƴŀŘŀǎ ǇƻǊ taѕєΣ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ŀǎ ǇŀǊǘƝŎǳƭŀǎ ŦƛƴŀǎΣ ŎƻƳ ŘƛŃƳŜǘǊƻ inferior ou igual a 2,5 µm, são 

ŘŜǎƛƎƴŀŘŀǎ ǇƻǊ taіΣљΦ 9ǎǘŀǎ ǵƭǘƛƳŀǎ ǎńƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀǎ ŀǎ Ƴŀƛǎ ǇǊŜƧǳŘƛŎƛŀƛǎ ǇŀǊŀ ŀ ǎŀǵŘŜ ƘǳƳŀƴŀΣ 

devido à sua capacidade de penetração profunda no sistema respiratório. 

Com vista à caracterização da situação de referência da qualidade do ar e para avaliar os potenciais 

impactos do projecto na qualidade do ar durante as fases de construção e operação do Projecto, foram 

selecionados locais-chave representativos dentro da área de influência (ver Figura 10-3), incluindo 

potenciais zonas de construção, comunidades próximas e receptores sensíveis à poluição atmosférica 

(p.ex. escolas). Foram realizadas medições de qualidade do ar nas imediações do local da barragem e 

ao longo da estrada (N301), a qual será utilizada para o tráfego associado à fase de construção. 

As campanhas de monitoria em Cahora Bassa decorreram durante a época seca, considerada o cenário 

mais desfavorável em termos de concentrações de partículas. O facto de a maioria das medições de 

curto prazo apresentar concentrações inferiores à média anual registada em Moçambique indica que, 

de um modo geral, a qualidade do ar na área de estudo é superior à média nacional. 

¦Ƴŀ ǇŀǊǘŜ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾŀ Řŀǎ ŎƻƴŎŜƴǘǊŀœƿŜǎ ŘŜ taіΣљ Ş ƛƴŦƭǳŜƴŎƛŀŘŀ ǇŜƭŀ ŘƛǎǇŜǊǎńƻ ŀǘƳƻǎŦŞǊƛŎŀΣ 

nomeadamente pela acção do vento. A redução das concentrações de fundo deste poluente, quer a 

nível regional quer nacional, requer a adopção de abordagens estratégicas de longo prazo. Neste 

contexto, a Organização Mundial da Saúde (OMS) definiu metas provisórias associadas às suas 

Directrizes Globais de Qualidade do Ar, com o objectivo de apoiar os países na redução gradual da 

exposição da população à poluição atmosférica.  
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Figura 10-3 Locais de medição da qualidade do ar 

O local de amostragem que registou as concentrações mais elevadas de PM2,5 e PM10 localiza-se 

próximo à estação de bombagem acima do antigo acampamento de construção (ponto D na figura 

acima). Este ponto situa-se num vale, numa encosta a montante do referido acampamento, onde as 

pessoas usam lenha para aquecimento e para cozinhar. As concentrações mais elevadas foram 

observadas durante o período da manhã, diminuindo à medida que a temperatura ambiente 

aumentava, sendo os resultados fortemente influenciados pelo uso de lenha nas primeiras horas do 

dia. 

Ao longo da estrada N301, as concentrações de partículas revelaram-se ligeiramente superiores às 

concentrações de fundo registadas no local da barragem, devido às emissões dos gases de escape e à 

ressuspensão de poeiras provocada pelo tráfego. Este efeito é evidenciado por picos de curta duração 

durante as medições, associados à passagem de veículos pesados e ligeiros. Em estradas não 

pavimentadas, as emissões veiculares contribuem particularmente para o aumento dos níveis de 
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taѕєΤ ŎƻƴǘǳŘƻΣ ŜǎǘŜǎ ǇƛŎƻǎ ǘŜƴŘŜƳ ŀ ŘƛǎǎƛǇŀǊ-se rapidamente com o aumento da distância à via 

rodoviária. 

5Ŝ ŦƻǊƳŀ ƎŜǊŀƭΣ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ Řŀǎ ƳŜŘƛœƿŜǎ ŘŜ taѕє ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊŀƳ ŎƻƴŎŜƴǘǊŀœƿŜǎ ƛƴŦŜǊƛƻǊŜǎ ŀƻǎ 

limites estabelecidos na directriz nacional para Partículas Totais em Suspensão (PTS) e à Directriz 

Dƭƻōŀƭ ŘŜ vǳŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ !Ǌ Řŀ ha{ ǇŀǊŀ taѕєΣ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀ Ŏomo média de 24 horas. 

10.1.4 Topografia, Geologia e Geomorfologia 

10.1.4.1 Geologia e Geomorfologia Regional 

A geologia da Província de Tete é dominada por rochas do embasamento cristalino pré-câmbrico, 

maioritariamente arqueanas, e por formações fanerozóicas, com destaque para os sedimentos do 

Karoo. O enquadramento regional inclui embasamento cristalino antigo, intrusões ígneas e 

importantes zonas de cisalhamento, nomeadamente a Zona de Cisalhamento de Sanangoe, que divide 

a região em domínios geológicos distintos a norte e a sul, constituídos por gnaisses/granulites e 

complexos intrusivos, respectivamente. Destacam-se os grupos litológicos Luia e Angónia. O relevo 

regional resulta sobretudo de processos tectónicos associados ao levantamento e rifteamento da 

Faixa do Zambeze. 

A formação do embasamento cristalino sobre a qual se situa Cahora Bassa é pré-cambriana, composta 

maioritariamente por gnaisses, granulites, migmatites e rochas ígneas metamorfizadas.  

A geomorfologia da área do projecto resulta da interação entre o rio Zambeze e os acidentes do 

terreno do oeste de Moçambique. A barragem situa-se num ponto de constrição geomorfológica, 

sendo o rio limitado por relevo montanhoso com colinas e escarpas muito íngremes e rochosas em 

ambos os lados. 

A área de influência geomorfológica abrange o Distrito de Cahora Bassa, o vale do baixo Zambeze a 

jusante e o Distrito de Tambara a leste. Caracteriza-se por um vale estreito e profundo junto à 

barragem, que se alarga progressivamente a montante. O terreno é predominantemente 

montanhoso, com altitudes entre 220 e 1 120 m.s.n.m. e uma média de cerca de 500 m.s.n.m., 

apresentando declives acentuados, que atingem até 45% na garganta da barragem. 

As margens da albufeira e da área da barragem apresentam vegetação natural densa intercalada com 

afloramentos rochosos e zonas de declive exposto, influenciadas por variações do nível da água. A 

albufeira estende-se por cerca de 240 km até à confluência dos rios Zambeze e Luangwa, junto às 

fronteiras com o Zimbabué e a Zâmbia. A barragem em arco encontra-se implantada num desfiladeiro 

estreito, condicionando a dinâmica fluvial e o regime sedimentar a jusante, influenciados tanto por 

processos naturais como pela regulação do caudal. 



ACTUALIZAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL  

Central de Cahora Bassa Norte 

 

101 

 

10.1.4.2 Base Geológica 

Litologia, Estrutura e Estratigrafia 

Os granitos na Barragem de Cahora Bassa apresentam grão médio a grosso e são intersectados por 

uma rede de veios aplíticos, porfiríticos e pegmatíticos, bem como filões6 de lamprófiro e gabro (Figura 

10-4). Estas unidades litológicas apresentam textura e granulação variável, originando um maciço 

rochoso heterogéneo e complexo. A geologia exposta demonstra natureza cristalina robusta, 

fornecendo rocha estruturalmente estável e competente para fundações e túneis. 

 

Figura 10-4: Rocha da Margem Norte 

Na margem norte, junto à tomada de água proposta, predomina um granodiorito mais escuro, de 

textura hexagonal, com elevada proporção de plagioclase, feldspato alcalino, biotite e hornblenda 

(Figura 10-4). Ensaios com martelo geológico indicam que se trata de uma rocha de elevada 

resistência. 

Estudos geotécnicos anteriores (2012) confirmam a estabilidade das rochas graníticas na área do 

Projecto. A zona situada à cota de cerca de 300 m s.n.m. e abaixo é composta essencialmente por 

granito cinzento, com ocorrência muito limitada de lamprófiro, apresentando boa competência 

geotécnica e valores elevados de Rock Quality Designation (RQD), entre 90% e 100%.  

 
6 Oesterlen P.M, Litoestratigrafia, paleontologia e ambientes sedimentares da Bacia Ocidental de Cahora Bassa, Vale do Baixo 

Zambeze, Zimbabué 
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A área de tomada de água situa-se abaixo da cota de 300 m s.n.m. e, de acordo com o estudo geofísico 

(Ingérop Africa, 2011), os perfis P1 e P2 (Figura 10-5 e Figura 10-6) apresentam descontinuidades 

pouco frequentes e descontínuas. Isto indica uma permeabilidade muito baixa na entrada e saída da 

estrutura de tomada de água, em concordância com os baixos valores de Lugeon (0,15 LU) indicados 

no antigo relatório EIAS de 20137. 

As observações de campo identificaram algumas irregularidades nos perfis rochosos a montante da 

tomada de água, na margem norte, enquanto os perfis a jusante se apresentam mais homogéneos  

(Figura 10-5 e Figura 10-6). Assim, conclui-se que a escavação dos túneis não deverá ser 

significativamente afectada por instabilidade ou quedas de blocos. 

 

Figura 10-5: Perfil Geofísico P1 

 

Figura 10-6: Perfil Geofísico P2 

A área do projecto localiza-se numa zona tectonicamente activa do oeste de Moçambique. O maciço 

granítico subjacente é atravessado por múltiplos conjuntos de veios e diques, indicando episódios de 

actividade tectónica frágil e intrusão. A região inclui levantamentos domais e importantes zonas de 

 
7 Nippon Koei UK, 2013, ESIA CBN, HCB 
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cisalhamento. A característica estrutural crítica é a Zona de Cisalhamento Senangoe, que marca a 

fronteira entre blocos tectónicos. As estruturas geológicas estão representadas Figura 10-7 e Figura 

10-8. 

 

Figura 10-7: Rochas na Tomada de Água da CBN 

 

Figura 10-8: Perfil Rochoso Inconsistente na Tomada de Água da CBN 
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10.1.4.3 Geomorfologia 

A tomada de água proposta para a CBN situa-se numa garganta íngreme e estreita, escavada em 

granito gnáisico precâmbrico de alta resistência, no estribo norte da Barragem de Cahora Bassa. O 

local apresenta um escarpamento acidentado e fragmentado, ascendendo para norte, com 

afloramentos rochosos e cobertura aluvial mínima (Figura 10-9). Isto proporciona uma fundação 

muito adequada para a construção de uma central hidroeléctrica subterrânea. O sítio caracteriza-se 

por rocha granítica maciça pouco fracturada, fundação de alta resistência e instabilidade 

geomorfológica mínima. 

A geomorfologia de Cahora Bassa divide-se em três secções: Médio Zambeze (montante), Área da 

Barragem (albufeira e garganta) e Baixo Zambeze (jusante). O troço a montante é íngreme, controlado 

pelo embasamento rochoso e dominado por gargantas. A área da barragem situa-se numa vala 

delimitada por falhas, enquanto o troço a jusante transita de uma garganta confinada para um sistema 

fluvial amplo e arenoso, de baixa energia.   

A dinâmica sedimentar no local é muito estável, beneficiando a tomada de água da CBN de 

concentrações previsíveis e baixas de sedimento em suspensão na entrada. A CBN irá captar água da 

albufeira existente, com níveis reduzidos de sedimento total em suspensão (TSS). 

 

Figura 10-9: Morfologia do Vale de Cahora Bassa ς Vista a Jusante da Barragem 

10.1.4.4 Características Geotécnicas 

As características geotécnicas do local na margem norte oferecem condições muito estáveis, com 

riscos mínimos de queda de blocos e instabilidade de taludes durante as escavações da tomada de 
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água. Contudo, algumas áreas acima do ponto de tomada apresentam rochas soltas no penhasco, as 

quais deverão ser removidas, seguido da implementação de medidas de protecção de taludes (Figura 

10-10). 

 

Figura 10-10: Rochas Soltas na Margem Norte 

10.1.5 Sismicidade e Actividade de Falhas 

A actividade sísmica em Moçambique divide-se em dois domínios, consoante a principal causa dos 

sismos. O Domínio Oriental, influenciado pelo Sistema do Rift da África Oriental, e o Domínio 

Ocidental, influenciado principalmente pela sismicidade induzida pela albufeira (Reservoir-Induced 

Seismicity - RIS). A CBN situa-se no Domínio Ocidental da região de actividade sísmica, sendo 

influenciada principalmente pela RIS, que pode atingir magnitudes de até 4,0 na Escala de Richter. A 

barragem encontra-se próxima da Falha Estima, uma importante estrutura tectónica no oeste de 

Moçambique. Embora a falha não tenha registado actividade recente, a RIS aumenta o risco de 

sismicidade induzida numa área já tectonicamente activa (Figura 10-11). 

O risco sísmico na área é considerado da ordem de 1 mm/ano, podendo provocar falhas em regiões 

afastadas do Vale do Rift8. Historicamente, o sismo mais intenso no Vale do Zambeze ocorreu a 23 de 

Setembro de 1963, com intensidade de 5,8, seguido por mais 20 sismos de magnitude superior a 5,0 

entre 1963 e 1983. 

 
8 COBA, 2009 

Rochas soltas no penhasco 
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Figura 10-11: Actividade Sísmica e Magnitudes em Moçambique 9 

 

10.1.6 Solos 

10.1.6.1 Enquadramento e Classificação 

A caracterização dos solos na área de influência do Projecto baseia-se no Manual de Descrição e 

Codificação de Solos em uso no IIAM/DARN e na classificação da FAO/UNESCO (2006) ς World 

Reference Base for Soil Resources. De acordo com o Mapa de Solos de Moçambique à escala 1:250.000 

(IIAM, 2015), a área de influência da Barragem de Cahora Bassa insere-se numa única unidade 

geomorfológica, o Soco do Pré-Câmbrico, dominado por rochas ácidas graníticas e gnáissicas.  

Os solos ocorrem maioritariamente sob a forma de consociações, reflectindo a forte influência da 

geologia e do relevo acidentado, sendo dominados por solos pouco profundos, pedregosos e com 

elevada susceptibilidade à erosão. 

O mapa seguinte apresenta o mapa de solos na área do projecto, seguido da legenda na Tabela 10-1. 

 

 
9 USGS, 2018, Relatório Sísmico: Malawi e Moçambique 
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Figura 10-12: Mapa de Solos 
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Tabela 10-1: Legenda do mapa de solos 

Geologia Forma do terreno Topografia/ declive Símbolo 
Características 
dominantes 

Textura do solo 
Principais limitações para 
agricultura 

Classificação 
FAO 

Soco do Pré-
câmbrico, Rochas 
ácidas, granito e 

gnaisse 

Zonas erodida e 
afloramento de 

rochas 
Colinoso / Montanhoso l 

Solos castanho-
cinzentos líticos/ rasos 

Arenoso a Franco-
arenoso com pedras e 

saibro no solo 
superficial 

Profundidade do solo e 
risco de erosão 

Leptossolos 
líticos 

Interflúvio, encostas 
médias e inferiores 

Ondulada KAl 
Solos Arenosos 

castanhos-cinzentos 
pouco profundos 

Arenoso à Franco-
arenoso 

Risco de erosão, e 
limitação da 

profundidade do solo 

Leptosolos 
dístricos 

Ondulada KMI 
Solos de textura média 
castanhos-cinzentos 

pouco profundos 

Franco-arenoso 
a 

Franco-argilo-arenoso 

Risco de erosão e 
limitação de 

profundidade do solo 

Acrissolos 
êutricos 

Coluviões derivados 
de rochas pré-

câmbricas, gnaisse e 
granítico 

 Suavemente ondulado CGg 
Solos argilosos castanho-
acinzentado manchado 

Franco-argilo-arenoso 
a Argiloso 

Risco de inundação 
Fluvissolos 
cálcaricos 
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Solos Líticos (Leptossolos Líticos I) 

Constituem a unidade dominante na área de estudo, ocorrendo sobretudo nos topos e encostas de 

colinas e montanhas. Caracterizam-ǎŜ ǇƻǊ ǇǊƻŦǳƴŘƛŘŀŘŜ Ƴǳƛǘƻ ǊŜŘǳȊƛŘŀ όҖ мл ŎƳύΣ ŜƭŜǾŀŘŀ 

pedregosidade superficial e presença de rocha dura contínua. Estes solos apresentam limitações 

severas para uso agrícola, sendo mais adequados à conservação da cobertura vegetal natural. A sua 

utilização para agricultura ou exploração de lenha representa um elevado risco de erosão, 

especialmente durante a época chuvosa. 

 

Figura 10-13: Vista Panorâmica do Local de Observação CBN-1 (à Esquerda) e do Mini-perfil CBN-3 com solo < 

10 cm de espessura (à Direita) 

Solos Arenosos Castanhos Acinzentados Pouco Profundos ς (Leptossolos Dístricos KAI) 

Ocorrem isoladamente ou em consociação com solos líticos, em áreas de relevo colinoso a 

montanhoso, com declives superiores a 30%. Apresentam textura franco-arenosa, drenagem 

excessiva e pedregosidade variável, sendo comuns sinais de erosão em sulcos. Em áreas pontuais, 

estes solos resultam de deposição coluvial ou de materiais associados à construção da barragem. As 

principais limitações são a reduzida profundidade e a elevada susceptibilidade à erosão. 

 

Figura 10-14: Vista Panorâmica do Local do Mini Perfil CBN-1 e o Mini Perfil CBN-1 
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Solos Castanhos de Textura Média Pouco Profundos ς (Leptossolos Êutricos KMI) 

Ocorrem em pequenas manchas, frequentemente associados a solos líticos, em encostas com declives 

acentuados (15% a >30%). São pouco profundos (< 20 cm), pedregosos e desenvolvidos sobre rocha 

granítica. Apresentam textura franco-arenosa a franco-argilo-arenosa e evidenciam compactação 

localizada, sobretudo em áreas sujeitas a pastoreio. O uso agrícola tradicional sem práticas 

conservacionistas aumenta significativamente o risco de erosão.  

 

Figura 10-15: Barranco do Acesso à Pedreira (à Esquerda) e Vista Panorâmica do Barranco (à Direita) 

Solos Argilosos Castanho-Acinzentados Mosqueados ς (Fluvissolos Calcáricos CGg) 

Ocorrem em áreas de topografia quase plana, associadas a pequenos vales e terraços fluviais. São 

solos relativamente mais profundos, de textura franco-argilo-arenosa a argilosa, com presença de 

manchas de hidromorfia e nódulos carbonatados. São utilizados para horticultura irrigada, 

apresentando boa fertilidade relativa, mas com risco moderado de inundação durante períodos de 

chuva intensa. 
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Figura 10-16: Mini Perfil da Área de Acampamento 

 

Figura 10-17: Vista Panorâmica do Local do Mini Perfil 

Durante a pesquisa de campo foram realizadas, em todas as áreas de influência, observações do solo, 

feitas ao longo dos acessos existentes. Nos locais das observações de solos, foram feitas pequenas 

escavações usando faca do pedólogo, espátula e um ferro aguçado, dadas as características em que o 

terreno se apresenta, com muita pedregosidade. Devido às configurações do terreno, que se 

apresenta bastante acidentado, com declives ingremes e de difícil acesso, poucas observações foram 

feitas.   

A descrição detalhada de cada local pode ser encontrada no Volume IV (Estudo de Solos, no Relatório 

Integrado dos Estudos de Especialistas). 

Comparativamente, o estudo realizado em 2013 pela Nippon Koei US apresenta-se como 

levantamento exploratório ou de reconhecimento, de baixa intensidade, usado para conhecer 

potencialidades e limitações de grandes regiões, e fornecer elementos básicos fundamentais para um 
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entendimento geral da ocorrência de classes de solo e para planeamento de futuros levantamentos 

(estudos) pedológicos mais detalhados. A descrição de solos contida neste estudo classifica solos em 

ƴƝǾŜƛǎ ŎƻƳƻ άƎǊŀƴŘŜ ƎǊǳǇƻέ ƻǳ ǎǳōƻǊŘŜƳέΣ fornecendo informações gerais sobre solos da região do 

Songo. Estes são descritos como solos delgados e pouco profundos silto-arenosos e a ocorrência de 

solos franco-argilosos-arenosos acastanhados.  

O presente estudo fornece mais detalhes, na medida em que o levantamento foi executado como 

reconhecimento de média/alta intensidade ou semi-detalhado, mapeamento numa escala de maior 

detalhe para que se pudesse conhecer a real distribuição dos solos proporcionando um melhor 

entendimento da distribuição dos mesmos. Com base no conhecimento da morfologia do solo, foi 

possível identificar, classificar e mapear os principais solos da área de estudo, melhorando 

significativamente a qualidade e quantidade de informações em relação ao estudo de 2013.  

A partir deste tipo de informação é possível estimar o grau de susceptibilidade das classes dos solos 

à erosão e poderá servir como suporte para planeamento local, permitindo a identificação das 

potencialidades e limitações dos solos e auxiliar no maneio de solo e uso sustentável da terra assim 

como na avaliação ambiental. 

10.1.7 Hidrologia 

O estudo hidrológico foi realizado através da revisão de estudos anteriores e de dados existentes.  

As condições futuras previstas com a CBN em funcionamento basearam-se nos resultados 

apresentados no relatório de Fichtner sobre hidrologia, impactos a jusante e segurança de barragens 

(Fichtner, 2025). As conclusões deste estudo foram analisadas e comparadas com os resultados do 

ESIA anterior (Nippon Koei UK, 2013) para avaliar os impactos da CBN e documentar quaisquer 

alterações observadas desde o último estudo. 

Importa referir que existe um projecto planificado para situar-se aproximadamente 60 km a jusante 

de Cahora Bassa, denominado barragem e central Hidroeléctrica de Mphanda Nkuwa (HMNK). Prevê-

se que esta albufeira submerja cerca de 100 km² do vale a jusante de Cahora Bassa, alterando 

completamente o ambiente a jusante. Além disso, a água libertada por Cahora Bassa será novamente 

regulada pela HMNK, independentemente de estar na sua situação actual (base para este estudo) ou 

na sua situação futura com a presença da barragem de Cahora Bassa. Neste estudo, os impactos da 

CBN serão avaliados num cenário sem a HMNK e noutro cenário em que a HMNK opera como uma 

central hidroeléctrica a fio de água. Assume-se que mais detalhes sobre as questões relacionadas com 

os caudais a jusante da HMNK serão abordados no EIAS da HMNK. Os efeitos cumulativos dos dois 

empreendimentos são brevemente discutidos numa secção separada deste EIAS (Capítulo 13). 

10.1.7.1 Visão geral 

O Rio Zambeze nasce na parte noroeste da Zâmbia, na fronteira com a República Democrática do 

Congo, e percorre uma distância de aproximadamente 2.700 km atravessando seis países diferentes 

antes de desaguar no Oceano Índico. A área total da bacia hidrográfica do rio Zambeze, que se estende 

por oito países, é de aproximadamente 1.390.000 km². Uma visão geral da bacia hidrográfica do Rio 

Zambeze e das suas centrais hidroeléctricas existentes, centrais hidroeléctricas projectadas e 

ampliações de centrais hidroeléctricas (em Novembro de 2010) é apresentada na Figura 10-18: A bacia 

do Rio Zambeze e as suas 13 sub-bacias, ilustrando as centrais hidroeléctricas existentes, os projectos 
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de centrais hidroeléctricas e as ampliações de centrais hidroeléctricas existentes, a partir de 

Novembro de 2010.Figura 10-18. 

A Barragem de Cahora Bassa é actualmente a última central hidroeléctrica na cascata de centrais 

hidroeléctricas ao longo do Rio Zambeze. Cahora Bassa depende de três fontes principais de afluência. 

A principal fonte, que representa uma média de 57% da afluência total, provém da Barragem de 

Kariba. Uma média de 33% da afluência total provém do escoamento do Rio Luangwa, que não é 

regulado. Como este rio não é regulado, o caudal de entrada varia muito ao longo do ano, sendo que 

a sua contribuição relativa para o caudal total varia de entre 6% durante a época seca e 52% durante 

a época das chuvas. Finalmente, os restantes 10% do caudal total são provenientes do escoamento 

superficial da Bacia do Rio Kafue. A precipitação anual nas sub-bacias até à Barragem de Cahora Bassa 

varia de entre aproximadamente 700 mm e 1.100 mm, e a área de captação é de 1.050.000 km². 

A hidrologia em Cahora Bassa é monitorizada tanto localmente (ou seja, através de medições de 

campo em redor da barragem) como regionalmente, através do Comité Técnico de Operações 

Conjuntas (Joint Operations Technical Committee - JOTC). O JOTC é uma organização transfronteiriça 

composta por todos os organismos reguladores de barragens e autoridades relevantes ao longo da 

bacia hidrográfica do Rio Zambeze. O JOTC fornece observações de campo de barragens a montante 

(nomeadamente Kariba, Itezhi-Tezhi e o desfiladeiro de Kafue) e também possibilita a previsão a longo 

prazo da disponibilidade de recursos hídricos, especialmente porque a albufeira a montante em Kariba 

tem capacidade para armazenar grandes quantidades de água durante vários anos. O modelo 

hidrológico e a previsão meteorológica a longo prazo focam-se principalmente nos fenómenos El 

Niño/La Niña, permitindo que a HCB esteja bem preparada para eventos extremos. 
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Figura 10-18: A bacia do Rio Zambeze e as suas 13 sub-bacias, ilustrando as centrais hidroeléctricas existentes, os projectos de centrais hidroeléctricas e as ampliações de 

centrais hidroeléctricas existentes, a partir de Novembro de 2010.10 

 
10Banco Mundial, 2010. A Bacia do Rio Zambeze. Uma Análise de Oportunidades de Investimento Multissectorial. Volume 1. Relatório Resumido. Junho de 2010. Banco Mundial, Gestão dos 

Recursos Hídricos, Região de África. 
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A CBN é uma expansão da central hidroeléctrica existente na margem sul (CBS) da barragem de Cahora 

Bassa, pelo que a hidrologia da área está bem documentada. As informações básicas sobre a hidrologia 

da central hidroeléctrica existente em Cahora Bassa estão resumidas na Tabela 10-2. 

Tabela 10-2: Informação básica sobre a hidrologia da central hidroeléctrica existente em Cahora Bassa10 

Informações gerais 

Hidrologia e caudais 

Caudal médio na barragem (m³/s) 1 943 

Caudal médio mensal mínimo (m³/s) 1 095 

Caudal médio mensal máximo (m³/s) 3 705 

Caudal mínimo observado (m³/s) 382 (caudal médio mensal) 

Afluência máxima observada (m³/s) 13 808 (caudal médio mensal) 

Caudal do projecto (m³/s) 450 por turbina = 2 250 na potência nominal de 103.5 m 

Capacidade máxima do descarregador (m³/s) Aproximadamente 13 900 m3/s 6 (AFRY, 2023) 

Troços do rio afectados (início/fim e grau de 

impacto) 

646 km da Barragem de Cahora Bassa até à sua foz no Canal de 

Moçambique, mais os 270 km a montante da barragem 

afectados pela albufeira. Um total de 916 km. 

Regimes de caudal a jusante propostos para 

objectivos ambientais e sociais 
Não definido 

Albufeira 

Comprimento da albufeira (km) 270 

Nível mínimo de funcionamento (MOL) 

(m.a.s.l.11) 
295 

Nível normal de funcionamento (m.a.s.l.) 320 

Nível de Pleno Armazenamento (FSL) 

(m.a.s.l.) 
326 

Área da albufeira no FSL (km²) 2 665 

Área da albufeira no MOL (km²) 838 

Volume no FSL (milhões de m³) Aproximadamente 65 000 

Volume no MOL (milhões de m³) 14 715 

Tempo médio de retenção em dias 270 

Número de dias para enchimento 730 

 

As medições diárias de caudal, tanto de entrada na albufeira de Cahora Bassa como de saída da 

barragem, entre 2020 e Agosto de 2025, são apresentadas na Figura 10-28. A curva mostra que a 

 
11 Metros acima do nível do mar (do inglês meters above sea level) 
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entrada de água flutua tanto anualmente como sazonalmente, com picos de entrada durante a época 

das chuvas a variar entre 6.000 m³/s e 8.000 m³/s, e entradas na época seca de cerca de 1.500 m³/s 

em média. É também muito claro, a partir destes dados, que houve uma escassez crítica de entrada 

de água a partir de meados de 2024. As entradas de água foram muito inferiores à média de longo 

prazo, incluindo para as entradas na época das chuvas no início de 2025. A saída de água flutua menos, 

situando-se em média entre 1.500 m³/s e 3.500 m³/s, mas também apresenta uma tendência 

decrescente durante o período a partir de meados de 2024. 

 

Fonte: HCB 

Figura 10-19: Medições diárias de entrada de água na albufeira de Cahora Bassa 

 

10.1.7.2 Operação e Gestão da Albufeira 

As medições do nível da água na albufeira nos últimos cinco anos são apresentadas na Figura 10-20. 

Como se pode observar na figura, o nível da água na albufeira de Cahora Bassa não recuperou da baixa 

sofrida desde 2024 devido à seca severa, resultando num longo período (quase dois anos) com níveis 

de água abaixo da média. 










































































































































































































































































































































































